
CANTANHEDE/WA

1202JlPROC.

●sH-
mFLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SETOR DE PROTOCOLO
P ft [ F í IT U R n D C

cmi»h£DE
..(7%

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de março de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2303001/2022, tendo como objeto o Registro de Preços

para eventual contratação de empresa especiaiizada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para atender as

necessidades do Município de Cantanhede/MA. Com este fim e para

constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Cantanhede - MA, 23 de março de 2022.

Antônio CarlosCosta

Setor de Protocolo

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em locação
de máquinas pesadas com a finalidade de suprir a demanda da falta de
equipamentos, e ainda, em substituição as que estiverem em manutenção.

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 23 de Março de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Cumprimentando lhe cordialmente, informo a necessidade da contratação

de empresa para Registro de preços para contratação de empresa especializada

em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para atender as

necessidades do Município de Cantanhede/MA. Os itens constantes em anexo,

são essenciais e imprescindiveis para a manutenção da frota de veículos do nosso

município. Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base
o consumo médio verificado nos anos anteriores.

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em locação
de máquinas pesadas com a finalidade de suprir a demanda da falta de
equipamentos, e ainda, em substituição as que estiverem em manutenção. Isso,
porque, com o término da garantia dos veículos, se impõe necessário manter os
mesmos em condições de utilização e segurança. Os equipamentos serão utilizados
na abertura de valas, limpeza de barragens, estradas e outros que se fizer
necessário no perímetro urbano e rural.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

Antônio Ar^jo Silva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura

www.cantanhede.ma.gov.br
infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 MOTONIVELADORA (140 A 170 HP 750 HORAS

2 CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5 M") - HORAS750

3 RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP) 750 HORAS

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) -

ROLO COMPACTADOR

4 750 HORAS

750 HORAS5

CAMINHÃO PRANÇHA 17M6 750 HORAS

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ofício

Cantanhede - MA. 24 de março de 2022.

limo. Sr.

RICARDO DOUGLLAS LINHARES RODRIGUES

Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Encaminham-se a solicitação de despesas da Secretarias Municipais de

Infraestrutura, para o Registro de Preços para eventual contratação de empresa

especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para

atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA, para elaboração de

pesquisas de preços estimados.

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

HORAS750MOTONIVELADORA(140 A 170 HP.1

HORAS750CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5 M») -2

HORAS750RETROESCAVADEIRA (70 A 110 Hf)3

HORAS750TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) /-4

HORAS750ROLO COMPACTADOR5

CAMINHAO PRANÇHA 171 HORAS7506

A\ertci0»amen\e,

Jackson N^^guiar MettSifos
Secretário Mur/icipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Relatório de Cotação: LOCAÇÃO DE MAQUINAS 2022

Pesquisa realizada entre 24/03/2022 16:20:38 e 24/03/2022 16:47:41

iri.i q--i;i(1o no (tia . -\82i

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

CcrtfotmélnslnjfioNermaliYaN’6Sde07deJij^de202l.noMigo3‘. 'Aptsqíi$ídepnçosseiímattnalaBrmmilocuirteniaqueconteré:INCV■Mél í>do:rtattlnálicoa;l^C^<lBfiaras

defínçSodovãlortstiinKkí'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidade PercentualItem Preços

RS 172.207,50RS 229,61 (un)

RS 142,86{un)

RS 229,611) MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_-

2) CARREGADEIRA OE PNEUS (0,6 A 1,5 M>)

750 Horas4

RS 142,86 R$ 107.145.00750 Horas4

R$ 158,91 RS 119.182,50RS 158,91 (un)3) RETROESCAVADEIRA (70 A 3 750 Horas

no

HP)-

RS 223,42 RS 167 565,00750 Horas RS 223.42 (un)4) TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) 3

RS 184,84 (un)

RS 189,94 (un)

RS 184,84 RS 138.630,00750 Horas5) ROLO COMPACTADOR

6) CAMINHÃO PRANÇHA 17M

4

RS 189,94 RS 142 455,00750 Horas3

R$ 847.185,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: MOTONIVELADORA (140 A170 HP_ -

Média dos Preços Obtidos; RS 229,61Preço Estimado Calculado; RS 229,61Percentual: ●Preço Estimado: R$ 229,61 (un)

ObservaçãoDescrição

MOTONIVELADORA (140 A 170 HP.-

Quantldade

Observação Hem 1750 Horas

RS 200,49Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
tnc IIÀ/T S^düIN6Sdf07dBJu/hode2C2l

órgão: MUNICÍPIO OE ALTAMIRA/PA

Objeto: Futura e eventual locação de máquinas pesadas e veículos utilitários para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras. Viaçãoe Infraestrutura

do Município de Allamira/PA.

Data: 07/12/2021 10:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 33020

S'^2Ca Relatório gerado no dia 24/03/2022 16:50.10 (IP: 138.97.232.82)
Código Validação: y«vDe8iPQORan%21BD3O0eOghV8mbNKgfmu62SeruQAe1J0$j7AIUBmJw1mYIWPnrC6xEqnPZF1Cy8%3d
nttp://www.bancodep'ec(».com.br/Cer1iflcsdoAutenti cidade?
toVen=y«t.eBjPQOR>in%252fB03OOeDgtiV8mbNKgfmu62SefuQAe1J06j7AtUBmJw1mYIWPrrC6xEqrPZF1Cy3%2530
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Descrição: MOTONIVELADORA ● M0T0N1VEL400RA, potência mirrima de 125 HP

manutenção por parte da contratada, ano de fabncaçSo não supenor a 05 (cinco)

anos. sem operador e sem combustível.

Lote/ltem: 17/17

Ata: Link Ala

Fonie: lictanat, ta

CANTANHEDE/MA

unidade: Hif L /202_1
Quantidade; 5,; í5

£RUB.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01.629.847/0001-00

●VENCEDOR*

BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA R$169.95

11.222.077/0001-22 ENGELOC ENGENHARIA E LOCACAO EIRELI RS 170.00

03.069.671/0001-70 PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA RS 186.98

02.841.144/0001-04 G6 0EAMARIZ EIRELI RS 187,00

06.998.297/0001-02 CONSTRUTORA ANDRADE ARAÚJO LTDA RS 199.98

26.038.767/0001-01 M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA RS 201,00

SAMPAIO TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA RS 232,0013.173,585/0001-93

CARVALHO CONSTRUCOES E CONSULTORIA EIRELI RS 255.0014.962.428/0001-20

RS 290.00MATSUDA TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA07.272,747/0001-48

RS 360.00EXPRESSO NORDESTE TRANSPORTES EIRELI22,652,271/0001-64

RS 280,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc UM S‘ii3lN6Sa^07iieJu^df20!l

município de HELIÔPOLIS/BA

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VElCULO 00 TIPO

MOTONIVELADORA DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO

município de HELIOPOLIS (BA).

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MOTONIVELADORA SOBRE RODAS - LOCAÇÃO DE 1

(UMA) MOTONIVELADORA SOBRE RODAS, A DIESEL, CABINE FECHADA

CLIMATI2A0A, COM NO MiNIMO DE POTÊNCIA 140 HP, PARA QUALQUER OIA E

HORÁRIO (DIAS ÚTEIS, FINS DE SEMANA E FERIADO), E COM MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL, OPERADOR E INSUMOS A CARGO DA CONTRATADA.

Data; 19/10/2021 10:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identilicação: 30720

Loie/ltem: l/l

Ala; LinkÂtã

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 350

Unidade; HORAS

UF: BA

Órgão:

Objeto.

Descrição:

Valor da Proposta Fínol

RS 195,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

UNIAO DE SERVIÇOS FELtCIO EIRELI40.151.613/0001-44

●VENCEDOR'

RS 265,00GEOVANIO SANTOS SANTANA JUNIOR37.592.010/0001-73

RS 295,00MAGALY ANDRÉA SA SILVA EIRELI07,308.806/0001-90

RS 500,00lAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA20.735.983/0001-11

RS 222,94Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

ine UM S‘aalN6Sdt07afjuaw0t202l

Órgão: MUNICiPIO DE PINDARÉ MIRIM/MA

Objeto; contratação de empresa especializada na locação de veículos leves e pesados,

para atender as demandas das Secretarias Municipais da cidade de Pindare

Mirim - MA

Descrição: MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_- epuipamento na configuração padrão -

MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_- equipamento na configuração padrão, com

cabine fechada e ar Quantidade. 01

Data- 26/04/2021 09 00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 21749

Loie/ltem: 6/1

Ala: Link Ata

Fonte: llcianei.combr

Quantidade: 1.500

Unidade HORA

Relatórío gerado no dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 138.97.232.82)
Côdigo Validação; ywbe8|PQORxm%2(BD3O0eDghVambNKgfmu62SeruQAe1J06)7AtUBmJw1mYIWPnrC6«EgriP2F1C)^%3d
hnp.//www.bancodeprecos.com.br/C«rtiflcadoAu1enli cidade?
token=ywt«e0jPQORxm%252fBO3OOeD9hVamONKgfmu62SeruQ/te1JO6j7AlUBm JwlmYlWPnrC6)(EqnPZF1Cy3%253d 2/11



UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.539.492/0001-74 IMPACTO EMPREENDIMENTOS CIVIL EIRELI

●VENCEDOR*

RS 222.94

CANTANHEDE/MA

ICül 1202PROC. 33o

FLS,_Õi_.
RUB.	

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finois
IncIlAn S‘<IilNãSde0rdfJMo<le202l

MUNICiPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL

Registro de Preços, VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VElCULOS TIPO MAQUINAS PESADAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE

PORTO REAL 00 COLÉGIO/AL

MOTONIVEI.ADORA SOBRE RODAS (PNEUS) POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA

(PRIMEIRA MARCHA) 125HP ● MOTONIVELADORA SOBRE RODAS (PNEUS)

POTÊNCIA BÃSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125HP, PESO BRUTO

I3.032KG, LARGURA DA I.ÃMINA DE 3,7M,SEM OPERADOR E COMBUSTÍVEL

RS 215,00

Órgão;

Objeto:

Data: 22/D4/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 21544

Lote/ltem: 2/2

Oe.scriçâo:
Ata: I InlrAla

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade;

Unidade:

1.047

HORAS

UF: AL

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 90.00C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIBÉU31.437.016/0001-90

●VENCEDOR*

RS 100.00FENIX LOCACAO DE AUTOMÓVEIS EIRELI17.340.559/0001-63

RS 106,0037.652.822/0001-67 C H OE S P SANTOS

RS 215,0011 399.304/0001-90 SR LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

RS 230,00DVL CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO LTDA34,905.197/0001-20

RS 250,00LOCACAO DE VElCULOS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI10.469.567/0001-84

RS 340,00SFS SERVIÇOS E LOCACOES LTDA30.078.584/0001-89

Item 2: CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5 M>) -

Média dos Preços Obtidos: RS 142,86Preço Estimado Calculado: RS 142J6Preço Estimado: RS 142,86 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Observação Item 2CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5 M>) -/SO Horas

RS 139,76Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 6 Melhores Propostas Finais
InclIArí S’daiN6SiJe07deJullKdt2021

município de PORTEUPA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VElCULOS E MÁQUINAS
PESADAS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E FUNDOS

MUNICIPAIS OE PORTEL/PA.

LOCAÇÃO DE PÃ CARREGADEIRA - LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

26/08/2021 1000

PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão:

Objeto:

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

l ote/ltcm:

NÃO

27929

Descrição: 3/3

Ata. Link Ata

Fonte; liotanel.com.br

Quantidade; 2.880

Unidade: HORA

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 100,00GALINDO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA10.195.504/OC01-68

●VENCEDOR*

Retalúrio gerado no dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 138.97.232.82)
— Cédigo Validação: ywt>e8)PQOR>ni%2f60300eDghVambNK9fmu62SeruQAe1J06j7AtUBmJw1mYIWPnrC6xeqnPZF1Cys%3d

http://www.ba ncodeprecoa.com.br/CertiflcadoAulanticldade7
lokensy<i*«8jPQOR}cn%252fBD300eOghVambNKgfmu62SefuQ/»«lJ06j7AtLIBmJw1mY1WPnrC6i£onPZF1Cvs%253d
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Razão Social do rorncccdorCNPJ Ví lor da Proposta Final

2 RS 101,0026.502.950/0001-*16 e S DA C JUNIOR COMERCIO

40.347.987/0001-30 RS 101,99SILVA MINIMERCADO EIRELI

34.117.413/0001-72 F R VIEGAS COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUCAO EIRELI RS 104,89

R$214,0026.991.878/0001-20 MC SANTANA EIRELI

RS216.6623.188.924/0001-69 R&TMULTI SERVIÇOS EIRELI

03.069.571/0001-70 PARA CONCRETOS E LOCACOES OE MAQUINAS PESADAS LTOA RS 216,67

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

rnc liAn S‘aaiNãSde07deJtjinodt!02l

órgão- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ

Objeto: REGISTRO DE PREQOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS PESADAS COM E SEM OPERADOR, NO REGIME DE HORAS

TRABALHADAS, PARA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OA INFRAESTRUTURA DAS

ESTRADAS VICINAIS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELACIONADOS. CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA

Descrição: LOCAÇÃO DE 01 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA MInIMA

LIQUIDA de 128 HP. VOLUME MINIMO OE CAÇAMBA DE 1,7 M», PESO

OPERACIONAL BRUTO DE 11,632 KG, MOTOR TURBO DIESEL. ANO DE

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2008. SEM COMBUSTÍVEL, - LOCAÇÃO DE 01
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA MINIMA LIQUIOA DE 128 HP,

VOLUME MInIMO OE CAÇAMBA DE 1,7 M>, PESO OPERACIONAL BRUTO DE

11.632 KG, MOTOR TURBO DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A

2008. SEM COMBUSTÍVEL.

RS 137,00

Data: 29/07/2021 00.00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação 00004321

Lote/ltem: l/l

Ala: LiPkÃta

Fonte: 177.84,25,50'5656/trar'sparencia/

Quantidade: 1.000

Unidade: H

UF: MS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 137,0024,779.619/0001-04 DAMARIS KINTOPP SAMPAIO 07294396906

●VENCEDOR*

RS 154,67Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

liK.llAn S’aalN6Sde0T<ífJulnodf202l

Õrgão: MUNICiPIO DE ALTAMIRA/PA

Objeto: Registro de Preços sara Locação de Veículos, Máquinas Pesadas e Caminhões,

em Regime Hora/Máquina e/ou Mensal/Oiána, para serem utilizadas na

realização de diversos Serviços de Recuperação de Estradas Vidrais (Tapa

Buraco). Limpeza de Bairros, Abertura de Valas, entre outros necessários.

Descrição: PÃ CARREGADEIRA (MÉDIA) CONCHA COM CAPACIDADE MlNIMA DE 1 - PA
CARREGADEIRA (MÉDIA) CONCHA COM CAPACIDADE MInIMA DE 1,5 m3

Data; 19/05/2021 14:00

Modalidade- PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 2281S

Lnle/ltem. 21/21

Ata: Link Ata

Fonte; lieitanet.com.br

Quantidade: 1.000

Unidade; Hora

UF: PA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 86,00J F EMPREENDIMENTOS LTDA06.001.493/0001-60

● VENCEDOR *

RS 113,00MSR SERVIÇOS E LOCACOES LTDA26.038.767/0001-01

RS 154,67G. ANTUNES COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA17,717.445/0001-90

RS 155.00CONSTRUTORA ANDRADE ARAÚJO LTDA06.998.297/0001-02

RS 176,00BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA01.629,847/0001-00

Relatbrio garedo no dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 138.97.232.82)
“gt Código Validação: ywbe8]PQOR»Ti%2fBO3O0aO9hVambNK9fmu62SeruQAe1J06j7AlUBmJw1mYlWPnrC6«£anPZF1Cys%3d
^ http://w%vw.bancodepreco5.CQrn,br/CertificadoAu1antjcidade?

token=ywbe8jPQOR»n%2S2fBD3O0eDghVambNKgtmu62S«ruQAe1J06j7AtUBmJw1mYIWPniC6»ÊqnP2F1Cys‘A253d
4/11



CANTANHEDE/WA

a-^03OOL /202APROC..

FLS. IPreço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

tnc HAA S‘03lN6SdeOTdfJu»vde202l

RS 140,00

RUB.

órgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA

Objeto: Ref, Registro de preços para futura e fraeionada prestação de serviços de

‘Locação de Veículos Pesados - Horas Máquinas' (Escavadeira Hidráulica,

Motoniveladora, Pâ Carregadeira, Trator Esteira), conforme anexo I - Termo de

Referência.

Descrição: LOCAÇAO DE PA CARREGADEIRA - LOCAÇAO DE PA CARREGADEIRA

Data: 07/04/2021 00:00

Modalidade: PREGÁO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00004921

Lote/ltem. 1/3

Ata: Link Ata

Fonte: poriaLdracena.sp.gov.br.8079/lrans

parencia/

Quantidade: 1.000

Unidade, h

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.171.023/0001-lS

'VENCEDOR*

DIOGO MURILLO ALVARES SEMENCIO RS 140,00

em 3; RETROESCAVADEIRA (70 A110 HP) -
J

Preço Estimado Calculado: R$ 158,91 Média dos Preços Obtidos: R$ 156,91Preço Estimado; RS 158,91 (un) Percentual: ●

Quantidade Descrição Observação

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP)- Observação Item 3750 Horas

RS 179.00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

mt. IIAn 5°inm6Si»07iMJuifíoiíe!D!i

Órgão; MUNICÍPIO OE 6ACURI/MA

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação por

hora efetivamente trabalhada de máquinas pesadas para prestação de serviço

em obras e terraplanagem no município de Bacun/MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Terrr>o Referência, Edital e seus
anexos

Descrição: RETROESCAVADEIRA de Pneus 58kw: tração 4x4; minimo 80 HP de

potência ou similar; movido a diesel; ano/modelo a partir de 2.009. -

RETROESCAVADEIRA de Pneus 58kw. tração 4x4; mínimo 80 HP de potência ou

similar, movido a diesel. ano/modelo a partir de 2.009.

Data: 25/01/2022 09.00

Modalidade: PREGÍO ELETRÔNICO

SRP. NiO

Ideniificação: 34832

Lote/ltem. 2/2

Ata: Link Ala

Fonte; licitanet.com.br

Quantidade; 2.200

Unidade: Hora

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 139,00E. C. VERAS SERVIÇOS19.022,197/0001-98

●VENCEDOR*

RS 164,00CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIREü32.241,345/0001-23

RS 179,00TA DAS LOPES EIRELI10.794.128/0001-28

RS 180.00ARSS CONSTRUCOES EIRELI23.706.563/0001-03

RS 186,00MAGALY ANDRÉA SA SILVA EIRELI07.308,806/0001-90

RS 140,00Preço (Oulros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
(oc «M. S^taiNMdeO^ótJuihodemi

Órgão: MUNICiPIO DE FÂTIMA/8A Dato; 30/04/2021 0800

Modalidade: PREGÀO ELETRÔNICO

SRP; NÀO

Identificação: 21961

S-fr^S Relatório gerado no dia 24r03«522 16:50.10 (IP: 138.97.232.82)
Côdigo Validação: >waeBJPQOR>jn%2fBD3O0eDghVambNKglrTiu62SeruOAe 1J06)7AtUBmjw1mYIWPnrC6xEqnPZF1C>s%3<J
r<tlp //www.bancodeprecos.com.br/CertflcadoAutenlicidade7
loken=ywbe8jPQORxm%2S2IBD3O0eDghVambNK9fmu62SenjOAe1J06j7AlUBmJw 1mYlWPnrC6xEqnPZF1Cy8%253d
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Objeto: Contratação de empresa especiali2ada para Prestação de Serviço de Locação de

veículos automotores com e sem motoristas de forma parcelada, conforme

especificações e condições constantes do Edital e do termo de referíncia a fim

de atender as necessidades do Município de Fátima/BA,

Descrição: Máquina pesada - Maquina pesada, tipo retroescavadeira traçada. RPM 2200.

180cv, motor diesel. Combustível, manutenção e motorista por conta da

contratante.

Lole/ltem: 9/9

Ala: Link Ata

Fonte: licilanet.eom.br

Quantidade: 1.800

Unidade: HORA

UF: BA

q/alBt da Proposta FinalCNPJ Ra2ão Social do Fornecedor

CANTANHEOÊ/MA

40.151.613/0001-44 UNIAO 06 SERVIÇOS FELICIO EIRELI

●VENCEDOR’

RS 100,00
/202J.PROC.

FLS

£24,823.086/0001-76 SET TOPOGRAFIA E CONSTRUCAO EIRELI RS 140.00RUB.

RS 176.4496.784.350/0001-65 JP DE ARAÚJO CONSTRUTORA LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

lnc.llA/1 5’ealN65deOTcleJultKdemJ

RS 157.73

Órgão:

Objeto:

MUMCIPIO DE PINDARE MIRIM/MA

contratação de empresa especializada na locação de veículos leves e pesados,

para atender as demandas das Secretarias Municipais da cidade de Pindare

Mirim - MA

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP) - Equipamento na configuração

padrão - RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP)-Equipamento na configuração

padrão, com cabina fechada e ar condicionado tração 4x4. Quantidade 1

26/04/2021 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/llem:

21749

Descrição: 7/1

Ata: Link Ata

Fonte: Ucitanet.com.br

Quantidade: 1.500

Unidade: HORA

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 152.66ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI38.350.483/0001-27

●VENCEDOR*

RS 162,8006.539.492/0001 -74 IMPACTO EMPREENDIMENTOS CIVIL EIRELI

Item 4: TRATOR DE ESTEIRAS (100 A130 HP) -

Média dos Preços Obtidos; RS 223,42Preço Estimado Calculado; RS 223,42I Preço Estimado: RS 223,42 (un)
^ 	

Percentual: -

ObservaçãoDescrição

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A130 HP)-

Ouanlidade

Observação Item 4750 Horas

RS 243,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
mc ilM 5’claiN6Sdt0rdeJulhode202l

MUNICIPIO OEBAMBUÍ/MG

OBJETO A presente licitação tem por ob]eto o Registro de Preços oara eventual

locação de máquinas e veículos para execução de serviços emergenciais das

Secretarias Municipais de Obras e Agricultura, conforme solicitação da

Secretaria de Obras. Urbanismo e Serviço Público do Município de Bambuí e

especificado no anexo I deste Edital

Locação máquina trator de esteiras - Locação mâquma trator de esteiras, em

horas trabalhadas, com motor igual ou superior a 6 cilindros, atmosférico e

potência de 95 cavalos em bom estado de conservação e em perfeitas condições

de uso, incluindo despesas com operador (estadias e alimentação) e

manutenção em geral da máquina (úleo diesel, outros lubrificantes e serviços

mecânicos). Incluso transporte

30/11/2021 09.00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:órgão:

Objeto: Modalidade:

SRP; SlM

Identificação:

Lole/ltem:

32515

3/1

Link AlaAta:

Descrição;
licitanet.com.brFonte;

Quantidade: 2.000

Unidade: hora

UF; MG

Relatõno gerado no Ola 24/03/2022 16:50:10 (IP: 138.97.232.82)
Código Validação: yw6eBjPQORxjn%2fBD3O0eDghVambNKgfmu62SeruQAe1J06)7AtUBmJw1mYIWPnrC6xEqnPZF1Cys%3d
http://wwiv.Dancodeprecos.coni.br/Certifcado/kutenticidada7
token=yw6eB)PQORnn%252tBD3O0eDgnVambNKgfmu62SefuQAe1J06j7AtUBmJw lmylWPniC6xEqnPZF1Cy8‘íi253d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

13.168,223/0001-04

●VENCEDOR*

MIRANDA TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI RS 242,00CANTANHEDE/MA

PROC. Q?>C>30C>t /202^
FLS..

RUD.

ã19.270.583/0001-07 Fl ALUGUEL DE veículos UTIS E REMOCOES LTDA RS 243,00

£02.254.123/0001-84 JOAO JOSE NASCIMENTO RS 348,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. ilAn. S^dsiNeSdeOrdfJulhoíleKZt

RS 210.00

Órgão:

Objeto:

MUNICÍPIO OE RIBAMAR FIQUENE/MA

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

E MÁQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

OE RIBAMAR FIQUENE - MA

TRATOR DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 80cv-TRATOR

DE ESTEIRAS COM MOTOR DIESEL EM TORNO DE 80cv, COM LÂMINA DE

1290kg

Data: 27/04/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identilicação: 21716

Lote/llem: 21/21

Ala: LioLÊU

Fonte: licitanet.com.br
Descrição;

Quantidade: 600

Unidade: HORA

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 100.00OLHO DÁGUA EMPREENDIMENTOS LTDA18.179.593/0001-60

● VENCEDOR *

RS 120.00BRAZ - LOCACOES & CONSTRUCOES EIRELI20.246.995/0001-82

RS 146,00NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI14.794,268/0001-57

RS 192,00BETA CONSTRUTORA E LOCACOES EIRELI22,165.924/0001-80

RS 210,00L A MEIRELES GOMES B4PREENDIMENTOS E CONSTRUCOES23.679.517/0001-54

RS 220,0005.703.369/0001-16 ALVORADA CONSTRUIR LTDA

RS 240,00MP EMPREENDIMENTOS £ LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI04.022.585/0001-00

RS 240,00DIAGONAL LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA12.231.343/0001-46

RS 240,0009.489.502/0001-00 C0NSMAN6 EMPREENDIMENTOS EIRELI

RS 217,27Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
incliM S‘dilN65ae07aeMlhode!a2l

município de PINDARÉ MIRIM/MA

contratação de empresa especializada na locação de veículos leves e pesados,

para atender as demandas das Secretarias Municipais da cidade de Pindaré

Mirim - MA

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) - Equipamentos na configuração

padrão - TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) - Equipamentos na

configuração padrão, com cabina fechada e ar condicionado, escarificador
traseiro, lâmina reta. Quantidade: 01

26/04/2021 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão;

Objeto.

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação.

Lote/ltem:

NÃO

21749

Descrição: n/1

Link AlaAta:

liCiianBt.com.brFonte:

Quantidade: l.SOO

Unidade; HORA

UF: MA

valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 217,27ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI33.350.483/0001-27

●VENCEDOR*

Relaibriogeradonodia 24/03/2022 16:50:10 (IP; 138.97.232.62)
Cófligo Validação: ywbe8jPaOFbffn%2fBD3O00OghVambNKgfmu62S«ruQA9 lJ06j7AtU6mJ«v1mY1WPnrC6xEqnPZFlCys%3d
nttp//www.ba ncodeprecos.com.br/CertifcadoAulantl cidade?
loken=ywb«8)PQORwn%252fB0300eDghVambNKgtmu62SeruQAa1J06j7AtUSmJw 1mYIWPnrC6x£qnPZF1Cys%253d
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Item 5: ROLO COMPACTADOR

Preço Estimado: R$ 18434 (un) Preço Estimado Calculado: RS 184,84 Média dos Preços Obtidos: RS 184,84Percentual: -

Quantidade Descrição Observação

CANTANHEDE/MA750 Horas ROLO COMPACTADOR

/202^PROC.

FLS
Preço (Outros Entes POblícos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc.IlAn S’caiN6Sae07(hJulhO(3e2021

município de colorado DO OESTE/RO

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS

ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS. VÊlCULOS E

EQUIPAMENTOS, COM O OBJETIVO OE ATENDER EVENTUAIS DEMANDAS DA

SEMINFRA E DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLORADO DO OESTE ● RO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ATENDIMENTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTHUTURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

00 OESTE-RO.

LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR - TANDEN V1B. AUTO PROP. 10 -

LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR - TANDEN VIB. AUTO PROP. 10,2

TONEUOAS (82KW), POTÊNCIA MINIMA DE 109,92 HP, CUSTO DE

MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS. COMBUSTiVEL E OPERADOR, SERÁ DE
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

RS 250,00

5RUB.

Órgão:

Objeto:

Dala: 20/05/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 22778

Lote/llem: 6/1

Ala: IinkAta

Fonte: licilanet.com.br

Quantidade: 1.000

Unidade: horas

Descrição:

UF: RO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 230,00CAVALCCA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI28.I93.646/0001-26

●VENCEDOR’

RS 239,00PLANETALL SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI31.961.331/0001-n

RS 250,00DALTO S OALTO LTDA07,491.532/0001-13

RS 250,00S. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI17,745.728/0001-45

RS 250,00ATTHOS TERCEIRIZAÇÕES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI32.545.861/0001-41

RS 300.00AMACOL ● AMAZÔNIA COMERCIAL, SERVIÇOS £ LOCACAO DE MAQUINAS EIRELI84.616.069/0001-34

RS 320,00SIDNEYDO NASCIMENTO24.112.329/0001-02

RS 152,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc-IIAfi. S‘aaIN65dt07deM/iade2021

Órgão:

Objeto.

27/04/2021 09:00

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:MUNICiPIO DE RIBAMAR FIQUENE/MA

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE VElCULOS
E MAQUINAS PESADAS SEM MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DE RIBAMAR FIQUENE-MA

ROLO COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -PATA/LISO PESO

OPERACIONAL 12.300KG POTÊNCIA LlQUIDA: 145HP (108KW) - ROLO

COMPACTADOR MODELO: CLG 612 H -PATA/LISO PESO OPERACIONAL

12.300KG POTÊNCIA LlOUlDA: 145HP (108KW)

Modalidade:

SRP:

Identificação

Loie/ltenv

SIM

21718

19/19

link Ala

liciianer.com.bf

Ata:

Descrição;
Fonte:

Quantidade:

Unidade:

500

HORA

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 60,00OLHO DAGUA EMPREENDIMENTOS LTDA18.179.693/0001-60

●VENCEDOR*

RS 120,006RAZ - LOCACOES S CONSTRUCOES EIRELI20.246 995/0001-82

RS 128,00BETA CONSTRUTORA E LOCACOES EIRELI22.165,924/0001-80

RS 140.00L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES23.679.517/0001-64

RS 152,00NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI14.794.268/0001-57

flS 159,21ALVORADA CONSTRUIR LTDA05.703.869/0001-16

04.022.585/0001-00

Relatório gerado r>o dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 136.97,232.82}
Código Validação: ywbe8)PQOR»n%2fBD3O0eD9hVambNKgfrnu62SeruQAe1J 06j7AtUBmJw1mYIWPnrC6xEqnPZF1Cys%3d
r'ttp://www.ba ncodeprecos.com.br/Ceni1icadoAutertl cidade?
loken=ywt>e8jPQOROT%252fBO3O0eDghVembNK9fmu62SeruQA«1J06j7/yUBmJw1mYIWPnrC6K£QnPZF1Cys%2530

RS 160,00MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS EIRELI
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Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 160,0012.231.343/0001-46 DIAGONAL LOCACAO DE VEÍCULOS LTDA CANTANHEDE/MA

PROC. .3 1202 J
FLS 13 ■		
RUB.

09.489,502/0001-00 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EtRELI RS 160,00

£

Preço (Oi/tros Errtes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

ltKllA/l.S=a3lN6Sdí07ae Mto de 20! I

RS 152,66

úrgão:

Objeto.

município de PINDARg MIRIM/MA

contratação de empresa especializada na locação de veículos leves e pesados,

para atender as demandas das Secretarias Municipais da cidade de Pirtdaré

Mirim - MA

ROLO COMPACTADOR-ROLOCOMPACTADOR

Data: 26/04/2021 09;C0

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Identificação: 21749

Lote/ltem: 12/1

Ata: Link Ala

Fonte: lioiianet.eom.br

Quantidade: 1.500

Unidade: HORA

UFr MA

Descrição:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 152,66ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI38.350.483/0001-27

●VENCEDOR*

RS 184,70Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
Inc IIAd. S’aalN6Sde07deJidhode!O2l

MUNICiPlO DE SÃO LUlS GONZAGA 00 MARANHÃO/MA

Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de Maquinas Pesadas em Regime de Horas,

sem Operador, sem Combustível para atender as necessidades desta Secretaria

Municipal de Infraestrutura do município de São Luls Gonzaga do MaranhIo/MA

ROLO COMPACTADOH 12 TONELADAS (COTA PRINCIPAL) ● ROLO

COMPACTADOR 12 TONELADAS (COTA PRINCIPAL)

Data: 06/04/2021 10 00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 20752

Loto/llem: 9/1

Ata: link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 1.200

Unidade: Horas

UF; MA

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 158,4035.098.235/0001-42 FUTURA EMPREENDIMENTOS EIRELI

● VENCEDOR♦

RS211.0041.482.183/0001-06 R N MORAES SOUSA

Item 6: CAMINHAO PRANÇHA17M

Média dos Preços Obtidos: R$189,94Preço Estimado Calculado: RS 189.94Preço Estimado: R$ 189,94 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

CAMINHÃO PRANÇHA17M750 Horas

RS 218.49
Preço (Outros Erttes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc ilAn S’dalN65de07deJulhaae202l

Orgão: MUNICÍPIO DE AlTAMIRA/PA Data: 07/12/2021 10:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Relatório gerado no dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 138.97.232.82)
côdigo Validação: yw0e8jPQOFbon%2fBD3O0eDgnVambNKgfmu62SeruQAa1J 06)7AtUBmJw1mYlWPnrC6«£QnPZF1Cys%3a
http:/Awww.ba ncoOeprecos.eom.br/CertificadoAulenti cidade?
loken*>wbe8]PQORwii%252fBD3O0eDghVambNKQlmu62SeruQAe1J06j7AtUBmJw1mYlWPnrC6xEqnPZF1C)(S%253d

9/11



SRP. N-p—
Identificação: 33

Loie/ltem: 9/ 'fls. /

Ata; Lii Kwtm _

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 2.698

Unidade: Hora

UF: PA

Objeto' Futura e eventual locação de máquinas pesadas e veículos utilitânos para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viaçlo e Infraestrutura

do Município de Altamira/PA.

Descrição: CAMINHÍO PRANCHA-CAMINHAO PRANCHA, motora diesel para 22

Toneladas, manutenção por parte da contratada, ano de fabricação não superior

a 05 (cinco) anos, sem operador e sem combustível.

CANTANHEDE/MA

^ I2Q2JI
oc.

s:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 201,90BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA01.629.847/0001-00

●VENCEDOR*

RS 201,9511.222.077/0001-22 ENGELOC ENGENHARIA E LOCACAO EIBELI

RS 204,0007,272,747/0001-48 MATSUOA TERRAPLENAGEM É SERVIÇOS LTDA

RS 206,0013.173.585/0001-93 SAMPAIO TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA

RS 211,9803,069,571/0001-70 PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA

RS 225,0014,952.426/0001-20 CARVALHO CONSTRUCOES 6 CONSULTORIA EIRELI

RS 299,00EXPRESSO NORDESTE TRANSPORTES EIRELI22,652,271/0001-64

RS 300,00CONSTRUTORA ANDRADE ARAÚJO LTDA06,998.297/0001-02

fiS 316,26C S LOGÍSTICA E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA09.465,044/0001-61

RS 316,2602.841.144,'0001-04 GBDEAMARIZ EIRELI

RS 185,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

mc HAn S"0am6Sile07ileJiayoíleí02}

lOrqão:

Objeto:

MUNICÍPIO DE ALTAMIRA/PA

Futura e eventual locação de máquinas pesadas e veículos utilitários para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras. Viaçâo e Inlraestrutura

do Município de Altamira/PA.

CAMINHÃO PRANCHA-CAMINHÃO PRANCHA molo' a diesel para 12.5

Toneladas, manutenção por parte da contratada, ano de fabricação não superior

a 05 (emeo) anos. sem operador e sem combustível.

Data- 07/12/2021 10:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação; 33020

Lote/ltem: 12/12

Ata- Link Ata

Fonte; licitanet.com.br

Quantidade; 2.698

Unidade: Hora

UF: PA

Descrição;

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$144,90BORRACHAS E MANGUEIRAS LTDA01.629.847/0001-00

●VENCEDOR*

RS 145,00ENGELOC ENGENHARIA E LOCACAO EIRELI11.222.077/0001-22

RS161.98PARA CONCRETOS E LOCACOES DE MAQUINAS PESADAS LTDA03.069.571/0001-70

RS 169,80SAMPAIO TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA13.173.585/0001-93

RS 186.00CARVALHO CONSTRUCOES E CONSULTORIA EIRELI14.962.428/0001-20

RS 222,00CONSTRUTORA ANDRADE ARAÚJO LTDA06.998.297/0001-02

RS 250,00EXPRESSO NORDESTE TRANSPORTES EIRELI22.652.271/0001-64

RS 260,60MATSUOA TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA07.272.747/0001-48

RS 260,60GBDEAMARIZ EIRELI02,841,144/0001-04

RS 166,32Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais
!K UAft S‘aaiN6sat070ejtjilKdf!02i

Órgão. MUNICÍPIO OE PINDARÉ MIRIM/MA Data. 26/04/2021 09.00

Relatório gerado no dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 136.97.232.82)
Código Validação: y«vt)e0JPQORwn%2fBD3OOeDgnVambNKgfmu62SeruQAe1 JO6J7AIUBiiiJw1mYlWPnfC6i€qnPZF1Cys%3a
http://vnvw.bBncodeprecos.com.Br/CertlflcadoAutenticldade7
token=y«vbeejPQORnn%252tBD3O0eDghVambNKgfmu62SeruQAe1J06j7AtUBmJw1mYIWPnrC6>ÊqnPZF1Cys%253d
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICOcontratação de empresa especializada na locação de veículos leves e pesados,

para atender as demandas das Secretarias Municipais da cidade de Pindaré

Mirim-MA

CAMINHÃO PRANCHA 17m ● CAMINHÃO PRANCHA 17m

Objeto

>: NÃO CANTANHEDE/MASR

//202_^Identificaçõ >PSOta9 ^ ] f.
I ole/ílni I If?	

Al

liciianet.com.br

Descrição;

5
Fonte:

Quantidade: 1.500

unidade: HORA

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 166,3238.350.483/0001-27 ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

● VENCEDOR '

rTlíadKS Relatório oerado no dia 24/03/2022 16:50:10 (IP: 138.97.232.82)
Código Validação: ywbe8JPQOR>m%2fBD3O0eDgnV8mbNKgfmu62SeruQAe1J0 6)7AtUBmJw1mYIWPnrC6>egnPZF1Cys%3S

sSk nrtp://vmn»-bancodepr9eos.eom.bf/C«ftificadoAutentiddade7
loken=y<iit)e8)PQOR»n%2S2fBD300íDghVambNKefniu62SeruQAe1J06i7AIU BmJw1mYlWPnrC6xEonPZFlC>«%253d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO ECmpttmnu

è6ÍftMh9 oo north/mã—

/202^PLS,

«ue.
H

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220097/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2022

CANTANHEDE/WA

2.^O'^Ú0( 1202-,JPROC.

FLS Í4 ^	
RUB.		

O MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridlca de
direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita
no CNPJ/MF 01.612.831/0001-87, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio n® 100, Bairro Centro,

Matões do Norte/MA - MA, neste ato Representada pela Sra. Marlene Serra Coelho, brasileira,
portadora do R.G n° 000058123396-4 e inscrita no CPF sob n“ 124.888.103-63, residente neste
Município de Matões do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÂO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n®
1201001/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação

supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 03.590.515/0001-87,
estabelecia na Rua Alto do Bom Jesus n® 04, Bairro Maioba, na cidade de Paco do Lumiar -

Estado de Maranhão, CEP 65.130-000, Fone (98) 98417-1195/ (98) 98478-9628, E-mail

occidental.serv@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Thiago Ferreira Barros, brasileiro
solteiro, empresário, portador do RG. 759374970 SSP/MA e CPF/MF n® 943.808.053-87
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93,
10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade
com as disposições a seguir;

i

■f,'1

'/Ay '●'A

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
futuras e eventuais contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,
caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da
secretaria municipal de infraestiutura do município de Matões do Norte/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n® 007/2022, constituindo assim, era documento vinculativo e obrigacional às partes.

■ t; L t**1 sfc-
Ei M4'●W.J- .

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® 007/2022, completando-a para todos os fins de direito,
independentementede sua transcrição,obrigando-seas partes em todos os seus termos.

yr
f

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 007/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo;

A'4t

Valor Registrado R$Uníd. Quant.EspecificaçãoItem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO

CNPJN” 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ● CENTRO, CEP: 65.468^0»
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO B'FINAI^&nhede/ma	

PRQC. 0-^0300 1 /202_i
FLS. \-y

●LlÍ?

atoes do
Norte

CtmtnaisM
ScJrtIitUie

RU 3.

Unitário Unitário

MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ -

equipamento na configuração padrão, com
cabine fechada e ar Quantidade: 01

1 1500 HORAS R$ 184,56 R$ 276.840,00

CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1.5

M’) - Equipamentos na configuração padrão,
com cabina fechada e ar condicionado,

2 1500 HORAS RS 105,39 RS 158,085,00

Quantidade: 01

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP) -
Equipamento na configuração padrão, com
cabina fechada e ar condicionado tração 4x4.
Quantidade: 1

1500 HORAS RS 130,73 RS 196.095,003

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) -

Equipamentos na configuração padrão, com
cabina fechada e ar condicionado,

cscarificador traseiro, lâmina reta.

Quantidade: 01
ROLO COMPACTADOR

RS 258.210,001500 HORAS RS 172,144

RS 126,84 RS 190.260,001500 HORAS5

CAMINHÃO PRANÇHA 17M RS 142,82 R$214.230,001500 HORAS6

VALOR TOTAL RS 1.293.720,00 (Um milhão, duzentos c noventa e três m
e vinte reais).

I, setecentos
RS 1.293.720,00

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666Ã993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de prestação
dos serviços em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadasno Diário Oficial, na forma de extrato,
cm conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

f

Eí11 I tilífi

'i' - ívrkH'
&rjiV*P IV‘<A1

PRE
r

'vv'

4.1. o prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n“ 8.666/93.

‘ 'V I c* Vil 4
. -i;

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos serviços deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob periS;^ serem refeitos.

0^Página 2 de 8



CANTANHEDE/MA
pRoc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DC 'NORfE?WA	
CNPJ N® 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ● CENTRO, CEP: 6bT4b8-UUU -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

I /202j_
m

2
C9mprmitS4
StJniiÁp

MATÔES DO NORTH / MA

/202c2.PROC.,
PLS.

'I- ■

í>» LÇ-'

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do
edital da licitação e anexos.

ir-s*. %\
§ ●í:

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § I® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8,666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea *‘d” do inciso II do canut do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5,2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para determinado item.
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/202iPREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE^^'-'
CNPJ N* 01.612.831/0001-87 “ , "

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 6S.4COO‘bo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmentc

constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrftf^dâ^^é^ü&ÇíSb
23Ci5QQJ_I202Aeconômico-fínanceira, serão publicadas no Diário Oficial. PROC

PLS

5E
LÍíÃv;*Í Míj

8.1. o fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de MatÔes do Norte/MA
quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8,5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N“ 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP; 65.468-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E F^IMANCAS
CANTANHEDBMA

PROC. J I /202<j_

p^s. Jb ^ 	
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelanÍ(PiUu du pu-çu it^cratío
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

Cvninmatt
IcJrtitílie

MATOES 00 NORTE! MA
PROC. )
PUS.

devera ser formüiaaar

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado

na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

■'V.í-

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores
e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades cncontrcm-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com o contratante;

9.1.6. Substituir serviços/produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços/produtos com características e garantia estabelecida
no edital c seus anexos;
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9.1.7. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período dc"Vig^SiSf3£5^^
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário. /202

FLSJIZ---- j—
9.1.8. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando iTrifinrTllffmqiirr rniiilii,ni i ~~
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.10. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

}x-j fítav

10.1. A Prefeitura comproraete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1,4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidaspelo fornecedor,além daqueles que não apresentaremcondiçõesde serem
utilizados:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

rdi.Tm[Wl
o

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preço» deverão manifestar seu
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Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através c a?CPL. índiq»'^ p^n^tí-uei.

PROC.

interesse junto ao		
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto
n° 9.488, de 2018;

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3° do Decreto n“
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018;

11.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA poderá autorizar, excepcional c
justificadamenie, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

GLíSüSÜI^D.ÉGIMA;5ÉGUí|ÍP'a14pMÍSANÇ0E

12.1. Era casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo T da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

í>Í^Í0SIGí5E§r-IíINMS;/é -i ■■
‘v?

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o edita! de licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de

Página 7 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORÍSM^^lfflL
CNPJ N« 01.612.831/0001-87 j fls.		

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ● CENTRO, CEP: RSAfM^no lO^
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PINÀNÇAS

-

MStô^do
l.f

Comfruniilt

Referência - Anexo I do Edita! da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitaçãq, lavredeT/^EOfEtsiAe
homologação pelo Ordenador de Despesa. 13r^^CCll202ji

legislação que cddfelft-, ul^diciüuj lüP ~

PROC.

Para os casos omissos será aplicada a13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

c.
■ ●*1mm iWs.'n>H

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Matões do Norte(MA), 15 de março de 2022.

Pela Prefeitura:

“S

Secr/tár a Municipal de Administração e Finanças
Marlene Serra Coelho

Órgão Gerenciador

Pelas Detentoras da ARP:

Assinado de forma digital
THIAGO FERREIRA

por THIAGO FERREIRA

BARROS:9438080 BARROS:9438080S387
Dados: 2022.03.15

5387 13:40:36-03'00'

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 03.590.515/0001-87

Thiago Ferreira Barros
RG. 759374970 SSP/MA

CPF/MF n® 943.808.053-87

Representante Legal
FORNECEDOR

Página 8 de 8
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SETOR DE COMPRAS

E/MA

0 yO^^COl I2Q2JIPROC

FLS. 23PRtFílTURn ac
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RUB.

Memorando

Cantanhede - MA, 25 de Março de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Sr.

Em atenção à solicitação de pesquisa de preços para Registro de Preços

para eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas

pesadas, caminhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de

Cantanhede/MA, apresenta-se relatório de preços estimados.

Os valores de referência adotados foram extraídos através do sistema de

Banco de Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração

Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Durante a realização da pesquisa de preços, foi identificado a existência da

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,

proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de

Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e equipamentos, tendo como detentora da presente

ATA a empresa, OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n®

03.590.515/0001-87, sediada na Rua Alto do Bom Jesus, n° 04, Maioba, Paço do

Lumiar/MA, A Ata de Registro de Preços foi publicada no Diário Oficial do Município

de Matões do Norte/MA, na Edição de quinta-feira, 17 de Março de 2022. Após

análise detalhada dos itens constantes na Ata, verificamos que a mesma pode

atender as necessidades do Município de Cantanhede. Conforme verificado, a ata

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDÊ

SETOR DE COMPRAS
PiUFElIURn DE

CAtmtèBIE

atende a totalidade dos quantitativos constantes na Solicitação de Despesas

apensada no processo administrativo n° 2303001/2022, perfazendo o percentuai

total de 50% sobre a Ata de Registro de Preços em pauta. Informamos ainda, que a

adoção da Adesão, justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública,

conforme confirma a pesquisa de preços em anexo, pois os valores registrados na

Ata de Registro de Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, trazendo um

benefício aproximado de 23,64%, totalizando o valor de R$ 200.325,00 (Duzentos

mil trezentos e vinte e cinco reais). Outro benefício da Adesão, considerando a

urgência na aquisição dos referidos produtos, é a agilidade da contratação, pois é

um processo menos oneroso do que um processo licitatório comum.

Sendo assim, encaminhamos anexos pesquisa de preço realizada e Ata de

Registro de Preços n° 20220097/2022, registrada pelo Município de Matões do

Norte/MA.

Atenciosamente

n!UlAL>i.
RicardaJDbüglÍa3’^inh|res Rodrigues
Diretor noNDepartamento de Compras

vlu

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PftCFEITURfl OE

C«NmOE

AUTORIZAÇÃO

Eu Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Administração, no uso de minhas atribuições legais, considerando

ser mais vantajoso para a Administração Pública, conforme confirma a pesquisa de preços

em anexo, pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão abaixo dos

valores de mercado atual, considerando a urgência na aquisição dos referidos serviços, e a

agilidade da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo licitatório

comum, AUTORIZO a continuação do processo administrativo n° 0303002/2022 com o

Objeto Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,

proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, visando Registro de Preços para

eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,

caminhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA,

tendo como detentora da presente ATA a empresa, OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, Inscrita no CNPJ n® 03.590.515/0001-87, sediada na Rua Alto do Bom Jesus, n® 04,

Maioba, Paço do Lumiar/MA. Fundamentação L^gal: Decreto Municipal n® 274 de 04 de

janeiro de 2021. \

lA, 25 dá Março d'Cantanhed'

Jackson Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu JACKSON NEY AGUIAR
MEDEIROS, Secretário e Ordenador de Despesas, o subscrevo:

iRUB.

DA ADESAO

- Processo Administrativo n® 2303001/2022

- Processo de Adesão “Carona” n ° 003/2022

- Modalidade a Aderir: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
- Tipo da Licitação: Menor Preço por Item

● Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, proveniente do Pregão
Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, e PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO
NORTE/MA.

DO PROCESSO A ADERIR

● ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA

- MODALIDADE: Pregão Eletrônico - SRP, de N» 007/2022 - SRP
● TIPO: Menor Preço por Item

- DATA DA ARP: 15 de Março de 2022

Empresa;

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n« 03.590.515/0001-87, sediada na Rua Alto do Bom
Jesus, n® 04, Maioba, Paço do Lumiar/MA.

PUBLICAÇÃO DE RESENHA DA ATA:

1 - Diário Oficial do Município de Matões do Norte/MA, na Edição de quinta-feira, 17 de Março de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL:

Decreto Municipal n® 274, de 04 de janeiro de 2021.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrumento
colocado à disposição da Administração Pública, através do Decreto Municipal n« 274, de 04 de janeiro de 2021,
constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das
referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativas aos bens e serviços licitados.

Administração Pública, principalmente quando se trataApresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiiKa o atuar
de contratações frequentes ou aquisição com entrera parcelad a.

^^^___^^_^^--gantanhede - MA, em 25 de Março de 2022
Jacksorr nW Aguiar Medeiros

Secretário Mu^ipal de Administração
www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRIMITUftA DE

CÂNWêBX

Memorando

Cantanhede - MA, 28 de Março de 2022.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezados,

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,

proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de

Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e equipamentos, de acordo com tabela abaixo:

VALOR ESTIMADO

DA CONTRATAÇÃO
ORGAO

R$ 646.860,00Secretaria Municipal de Infraestrutura

Atenciosgmerate

Jackson NeyWguíar Medeffos^
Secretário Municipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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●s\- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
FRCfEITUftA Dt

atmtm

Memorando

Cantanhede - MA, 28 de Março de 2022,

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

As despesas pretendidas, Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220097/2022 -

Matões do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e equipamentos, podem ser realizada na dotação:

: 05 Sec. Mun. de InfraestruturaORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Sec. Mun. de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de
Infraestrutura

ELEMENTO DA DESPESA: 3,3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoajurídica

VALOR: RS 3.378,18 - SUPLEMENTADO

Atenciosamente

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREMITURn DC

DECLARACAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTARIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso 1 do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que
ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220097/2022
- Matões do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto
0 Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de
maquinas pesadas, caminhão e equipamentos, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 23,64®/o na Secretaria Municipal de Infraestrutura, no elemento
de despesa 3.3.90,39,00 - Outros serviços terceiros pessoa jurídica.

Cantanhede - MA, 28 de Março de 2022.

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFCITURn DE

ÉI» mn* «»4»#

Memorando

Cantanhede - MA, 29 de Março de 2022.

limo. Sr.

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Pre2ado(s) Sr(s).

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de
mercado, Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, e
rubricas orçamentárias, e solicita-se a elaboraoão do Termo de Referência para que
possamos prosseguir com o processo de contratação.

Jackson NéwAguiar Medeiros
Secretário Muni^pal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PRKEirURH Qt

Memorando Circular

Cantanhede/MA, em 30 de Março de 2022.

Departamento de Compras
PARA: Secretaria Municipal de Infraestrutura

DE;

Prezado (a) Secretário(a)

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto

Adesão à Ata de Registro de Preços n“ 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, proveniente do

Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e

equipamentos.

O Termo de Referência consolida a avaliação do custo pela administração diante de

orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em

planilhas de acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo

de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-OOO
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,
proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e
equipamentos.

1.1,

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

2.1. A presente contratação se faz necessária para realização de escavações, terraplanagens,
movimentação de terras e outros usos na manutenção das instalações do município de
Cantanhede/MA. Justificamos ainda a presente contratação, pelo fato da Prefeitura Municipal
não dispor de máquinas, caminhão e equipamentos o suficiente para atendimento da demanda.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

3.1 Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foram extraídos através do sistema de Banco de Preços, com valores praticados por outros
órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência
de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 847.185,00 (Oitocentos e quarenta e sete mil. cento e oitenta e
cinco reais) conforme relatório de preços apensado ao presente processo.

3.2 A realização da adesão trará um percentual benéfico aproximado de 23,64%, totalizando o
valor benéfico de R$ 200.325,00 (Duzentos mil, trezentos e vinte e cinco reais), para o município
de Cantanhede/MA, pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão abaixo dos
valores de mercado atual, perfazendo uma contratação geral de R$ 646.860,00 (Seiscentos e
quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais) conforme tabela abaixo:

UNID. QUANT.DESCRIÇÃOITEM

HORASMOTONIVELADORA(140 A170 HP_- 7501

HORAS750CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5 M’) -2

HORASRETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP)

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) -

7503

HORAS7504

HORAS750ROLO COMPACTADOR5

HORAS750CAMINHAO PRANÇHA 17M6

4. FONTE DE RECURSO

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Sec. Mun. de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002,0.029 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de
Infraestrutura

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

: 05 Sec. Mun. de Infraestrutura

5. FORMA DE CONTRATAÇAO

5.1 A Contratação será realizada na forma de Adesão a Ata de Registro de Preços

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PLS.
6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

6.1 O procedimento obedecerá às disposições do Decreto Municipal n° 274 e da Lei n° 8.666/93
e suas alterações.

£RUB.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7,1 O prazo de vigência dos Contratos será até 31 de dezembro de 2022.

8. DO PAGAMENTO

8.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal; Prova de Regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos materiais,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, á vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,

f) Proceder ás advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art, 67 da Lei 8.666/93

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

10.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for
necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos juigados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. REQUISITOS PARA CONTRATAÇAO:

Ato Constitutivo

Certidão De Débitos Federais e À Divida Ativa Da União.

Certificado De Regularidade Do FGTS;
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa De Débitos E De Divida Ativa Estadual e Municipal;

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASE DEMAIS PENALIDADES

12.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa:
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente á fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
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b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
0 valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos,

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas á CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentosvencidosque a CONTRATADAtenha a receberda CONTRATANTE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser
cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO; Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que

aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim
de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

13. FlSCALIZAÇAO
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13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de
representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da despesa,
quando comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.

13.2. No curso da execução do objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE, diretamente
ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem
prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

13.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade
da CONTRATADA.

14. DA RESCISÃO

14.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n28.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis:

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993;

14.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federa! n.°
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

16.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 0(s) mês(es) / valor(es) do
cronograma supramencionada referem-se à possibilidade da contratação da totalidade do(s)
item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mês(es) / valor(es), poderá sofrer alteração
mediante à necessidade de atendimento das ações estabelecidas pelo Contratante.

Cantanhede - MA, 30 de Março de 2022.

Atenciosamente,

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDBMA

1202APROC.

FLS

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHE0E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
rREFCITURR DE

UNUhtCDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza

e objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado,

da fiscalização a ser exercida, expondo todas as informações pertinentes e

transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que

precisa ser executado, ficando afastada qualquer predominância de complexidade

do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o

Termo de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para

que a Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do

objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo

a Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,

proveniente do Pregão Eletrônico n" 007/20^2 SRP, tendo por objeto o Registro de
\

Preços para eventual contratafcâo de empresa especializada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e e^uipamenios.

IA, 30Cantanhed

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Mumcipal de Administração.
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Oficio n“ 3103001/2022

Cantanhede/MA, 31 de março de 2022.

À Senhora

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Órgão Gerenciador
Matões do Norte/MA

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n“ 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,
proveniente do Pregão Eletrônico n* 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e
equipamentos.

lima. Senhora

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio do Secretário Municipal Administração,
vem manifestar interesse em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇO 20220097/2022 - Matões
do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de
Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,
caminhão e equipamentos, publicada no Diário Oficial do Município de Matões do Norte/MA, na
Edição de 17 de março de 2022, tendo como detentora da presente ATA a empresa OCIDENTAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.590.515/0001-87 , sediada na Rua Alto do
Bom Jesus, n° 04, Maioba, Paço do Lumiar/MA, o qual manifestamos interesse nos serviços
discriminados em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE
ADESÃO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade
solicitante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades.
Solicitamos ainda, que, caso positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação:

> Termo de Aceite/Anuência da detentora da Ata;

> Termo de Aceite/Anuência do Órgão Gerenciador;

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e co isideração.

Atenciosamente,

Jackson N#

Secretário Mun/cibal de Administração.
guiar Medeiros
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ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n“ 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,
proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e
equipamentos.

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO

Fornecedor: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n° 03.590.515/0001-87

UNITÁRIOUNITÁRIOUNIO. QUANT.ESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 138,420,00RS 184,56750 HORASMOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ -1

CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1.5 M’) R$ 105,39 R$ 79,042,50750 HORAS2

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 R$ 98,047,50R$130,73750 HORAS3
HP)

R$ 129,105,00R$172,14750 HORASTRATORDEESTEIRAS(100A130HP) ●4

R$ 95,130,00750 lORAS R$126,84ROLOCOMPACTADOR5

R$ 107,115,00CAMINHÃO PRANÇHA17M R$ 142,82750 HORAS6

R$ 646,860,00VALOR TOTAL

Ateí(cÍosameW

Jackson N

Secretário Mun cibal de Administração,
guiar Medeiros
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TERMO DE ACEITE

Ondo n” (192/2022

Sciilior

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração

Pregão FJctrônico n“ 007/2022 - SRP
Ata de Registro de Preços n“ 20220097/2022
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada cm
locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para
atender as necessidades da secretaria municipal do infraesirutura do município de MatÕes do
Norte/MA.

Órgão não participante {Carona): Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA

Atendendo a solicitação de aquisição por meio dc Registro de Preços cm referência, para
informá-lo da concordância desta Prefeitura cm ceder os quantitativos conforme abaixo, para
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Obscr\'açoes;
Informamos que o Edital, as Publicações do aviso da licitação. Ala dc Registro dc Preços
e Publicação da Ata. Adjudicação e Homologação acompanharão esta liberação.

1.

Órgão interessado deverá consultar preços de mercado e propor negociações, desde que
não ultrapasse o preço registrado.

2.

MatÕes do Norte/MA, 01 de abril de 2022,

Cl1

Mariene Serra Coelho

Secretária Municipal dc Administração e Finanças
Ordenadora de Despesas

ií>Jai
Allan Lima da Silva

Pregociro Municipal
Portaria n® 179/2022
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS ACEITOS

Viilor Registrado RS
Quaiit.UiiiU.EspecificiiçOollcm

Unitário Unitário

MOTONIVELADORA (140 A 170

[●!P_ - equipameiuo na contiguraçâo

padrüo, com cabine fechada e ar
Quantidade: 01 	

R$ 138.420,00HORAS RS 184,56750

CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A

1,5 - Equipamentos na conllgiiraçâo
padrão, com cabina fechada c ar
condicionado. Quantidade: 01

RS 105,39 RS 79.042,50750 HORAS*>

RETROESCAVADEIRA (70 A 110

HP) - Equipamento na configuração
padrão, com cabina fechada e ar
condicionado tração 4x4, Quantidade: 1

R$ 98.047,50HORAS RS 130.73750.)

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130

HP) ● Equipamentos na configuração
padrão, com cabina fechada e ar
condicionado, escarificador traseiro,

lâmina reta. Quantidade: 01

RS 129.105,00RS 172.14750 HORAS4

RS 95,130.00RS 126,84750 HORASROLO COMPACTADOR5

CAMINHÃO PRANÇHA 17M R$ 142,82 R$ 107.115,00750 HORAS6

valor TOTAL RS RS 646.860,00 (seiscentos e quarenta e seis mi

sessenta rciiis).				

, oitocentos e
RS 646.860,00
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TERMO DE ACEITE DE ADESAO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

À

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,

Assunto: Resposta ao ofício de N“ 091/2022, referente a adesão da Ata de Registro de Preços N®
20220097/2022provenientedo Pregão Eletrônico N° 007/2022 da Prefeitura Municipal de Matões
do Norte - MA.

Prezado,

A empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n°
03.590.515/0001 -87, situada Rua Alto Bom Jesus, n° 04, Bairro Maioba, CEP; 65.130-000, Paço do

Lumiar, Estado do Maranhão, nos termos da legislação vigente manifesta a CONCORDÂNCIA E

ACEITE em prestar os serviços de locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para
execução e manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
referentea Ata da Registro de Preços acima mencionada,nos mesmos termos e condições do edital.

Aproveitamos para encaminhar em anexo os documentos para verificação da nossa
situação habilitatória conforme solicitado.

Paço do Lumiar - MA, em 01 de abril de 2022

THIAGO

FERREIRA

BARROS:9438

0805387

Assinado de forma

digital por THIAGO
FERREIRA

BARROS;943S0805387

Dados: 2022.04,01

17:27:18-03'00'

Thiago Ferreira Barros
OCIDENTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ,; 03.590.515/0001-87
CPF: 943.808.053-87 II RG; 75937497-0

Sócio-Administrador

[098) 96478-9626

(098) 98713-1625m□
Rua Alto do Bom Jesus, N° 04, Maioba,

Paço do Lumiar - MA. CEP; 65.130-000ocidenta1.serv@gmail.com

InscricSo Munlcloal: 327195373-2Inscricâo Estadual: 12315802-0CNPJ: 03.590.515/OC01-87
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Sra. Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças

RUB.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 1201001/2021

ORIGEM: Secretário Municipal de
Infraestrutura.

ASSUNTO: Registro de preços para futuras e
eventuais contratação de empresa
especializada em locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos paia
execução e manutenção, para atender as
necessidades da secretaria municipal de

infraestrutura do município de Matões do
Norte/MA.

TT7T
siw'

i

Mif

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato
de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais
contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e
equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da secretaria
municipal de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA, pelo tipo menor preço
por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem

informação referente à dotação orçamentária para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ala de Registro de Preços e Contrato para análise
jurídico-formal.

-O
como a

::W7^ l1 .●●T;
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Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital, ata de registro de preços e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n" 8.666/93, bem como, a descrição sucinta
de seu objeto, asseverando que em se tratando de Registro de Preços, as despesas
decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento vigente à
época da contratação. Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato de
Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.
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É 0 relatório.
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços,
está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos
onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende
alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também ao seguinte:
(redação dada ao caputpela Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a
garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ® 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer,
tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão na
sua forma eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa
adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância
do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste era um procedimento
ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de
outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de
possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um
determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do

quais devem apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva

-O

mesmo, os

modalidade licitatória, conforme artigo 4®, Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002 e Decreto
Federal n® 10.024/2019, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV -
Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição da
modalidade Pregão e Decreto Federal n® 10.204/2019 para o Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. / ® -
Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade
de pregão, que será regida por esta Lei".
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Outrossira, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma
modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é
feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais ”.

Mãto
CvmprrmiiM

ícTnbãUia

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas
e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que
este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de
propostase lances em sessão pública, outros ângulosmerecemdestaque.

O detenninante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n“ 10.520/2002, conforme se vê supra, por se
adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de fornecimento e a modalidade
licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as exigências da
Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 § T,
I, Decreto Federal n® 10.024/2019e suas posterioresalterações, e demais artigos aplicáveis
à espécie, da Lei de Licitação,

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a
obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, -

quando da realização do certame.

ser

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista,
perfeita consonância com o art. 1® da Lei n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019
e alterações posteriores.

.-O

K ! ^ ■
1 '

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Mtmicipal,
bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais
providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se
verificar que esta Assessoria Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente
proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o
feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as providências
decorrentes.

PROC

FLS.

M

Mãtõ “
Ctmpnmitst

Sc Tnbilh»

SM,J É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

CANTANHEDE/MA

PROC- .lVD'^nrv 1202-1
FLS.. ^Matões do Norte/MA, 21 de janeiro de 2022.
RUB.

iíO
\urcio Ricardo do

/ Assessor Jurídico
OAB/MAN® 17293

Nascimento
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AVãtoes do
ScJrtbiOu Norte

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOÕES DO NORTE - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,

Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018,

aplicando-sc, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e

demais normas pertinentes à espécie.

Registro de preços para futuras e eventuais contratação dc
empresa especializada em locação de maquinas pesadas,
caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para

atender as necessidades da secretaria municipal de

infiaestrutura do município de Matões do Norte/MA.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

DEREGIME

EXECUÇÃO
Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD!//www.licitanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

16 DE FEVEREIRO DE 2022.
DAS

15:00 (QUINZE HORAS)

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 1.822.170,00 (Um milhão, oitocentos e vinte dois mil e

cento e setenta reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato

de formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO
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MATOES 00 NORTE I MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃOSÈEtR#HCO>F 0^^022 - SRP

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR

ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N"
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO FEDERAL 7.892/2013. E ALTERAÇÕES
DADA PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N°
8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N“

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

fHOC.

r:-}-- 1
«íus:

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
e monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//www.licítanet.coin.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo
setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 16/02/2022 às 15:00 (quinze horas).

O
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: httD;//www.licitanet.com.br/

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 1.822.170,00 (Um milhão, oitocentos e vinte dois mil e cento e setenta

reais).

1. D0^í>Í3ETa T..
fíjíiyA

1..V-1 Lftjx:?

o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços
para futuras e eventuais contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,

caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da secretaria

municipal de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Editfil e seus anexos.

1.1.

1.2. A licitação será dividida em ITENS de ampla participação, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou

em parte.

2,

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2°
do Decreto Federa! n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à

conta da seguinte dotação orçamentária:

●á*
. S

>-

ígtH

i-3.‘
r*a VW

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD://wwwJicitanet.com.br/3.2.

O credenciamento jimto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tomem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

*. i ■
j .-:íi

!i»i

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.
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Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual ● MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.2.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

,;3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou

liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,4.3.5.I.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital.

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços dc grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital
foi elaborado cora foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a
vedação descrita no subitem acima;

4.3.6.

4J.7.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.3.8.

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM" OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,RELATIVOÃS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.
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Nos itens exclusivos (se houver) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prossegmmento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçào do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa dc
pequeno porte.

4.4.I.2.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.3.

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7®, XXXllI, da Constituição;

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando 0 disposto nos incisos III e IV doart, l®eno inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.4.7.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

4.5.

5. 3i

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.2.

As Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação,ainda que haja algumarestrição de regularidadefiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1® da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.3.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c
julgamento da proposta.

5.6.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5.7.

"●r y« . '7 L

w..*r?i6; if.v cf tt
“^.1.

0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
6.1.

Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.1.

6.1.2.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

^.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidadedo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.5.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.

.T
■'●éjíí V' ●

"-●f;
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A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital,

7.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação..^2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

73.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.7.5.1.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser RS 1,00 (um real).

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.10.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos c

ocorrerá sucessivamenie sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão cora o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
httD://httn;//www.licitanet.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Portal LICITANET,

jry

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 daLC n" 123, dc 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

na
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Alt. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
c serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.273. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

.«./-vi
. . -H*?**-1É-

■ miW»yv ít
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Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no
§ 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.1.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.1.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8J.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA;
ocorrência será registrada em ata;

c a

O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.1.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

dc outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.5.2.
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.7.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociarcom o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.2.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.9.

'.T**

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSinCADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO

PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES

„.^ÍaDASTROS;

Possuir Cadastro do Portal LICITANET;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP Cwww.portaldatransDarencia.gov.brA);

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.Jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

da União

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

TCULista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas
('https://Dortal.tcu.gov.br/responsabilizacao-Dublica/licitantcs-inidoneosA):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttps://ccriidoes-apf. aPDs.tcu.eov.br/).

9.1.4.

9.1.5.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
9.1.6.
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 0

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.I.6.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, 0 gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, 0 pregoeiro reputará 0 licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

fjcto, previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.8.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

9.2.1. É dever do licitante aitializar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, cxccto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

n

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitaçâo.

9.3.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.4.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.

Serão aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

9.7. Ressalvado 0 disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

!8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www,portaldoempreendedor.gov.br:

9.83. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5.

^.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.7.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverácomprovartal condiçãomediantedeclaraçãoda Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8.

9.9.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidadefiscal, mesmo que esta apresentealgumarestrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.i.A empresa em recuperaçãojudicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar 0 cumprimento do contrato

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro Empresaria] e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura

c de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,

devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.2.

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.4.

Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário, conforme dispwsto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leiIO.406/2002;

9.10J.5.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =	

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =	

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os irscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.
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9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Escrituração Contábil Digital
- SPED CONTÁBIL (ECD), nos termos da (IN RFB n° 2,003, de 18 de janeiro de 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
presta ou prestou serviços compatíveiscom o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

‘‘^^ndicação de seu nome completo e cargo/fimção,

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, sc for o caso, adotar outros procedimentos a
fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

-O 9.13. A existência de restrição rclativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital,

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
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microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido 0 mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 0 Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado 0 licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 0 licitante será declarado
vencedor.

f.:

IPt;
i.^

fií

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execuçãodo contrato e aplicaçãode eventual sanção à Contratada,se for o caso.

10.2.1. Todas as especificaçõesdo objeto contidasna proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 0
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso dc divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

‘V

-^11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulariração fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

■íi| .9.' nr:

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a lempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

sr
.●jSÍlftif. S;àS-’.v;A

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própriasessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-raail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

, ●/ .

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por alo do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

mi;'Ef.

’ 14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas:

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Adminisü-açâo Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.2.
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órgão não participante: é 0 órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.5.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.6.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, 0 registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando 0 objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3" da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013 ;

14.7.

14.8.

4.9.

caso

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata 0 subitem 14.9, serão classificados segundo
a ordem da últimapropostaapresentadadurantea fase competitiva;

4.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/2013;

14.14. A habilitaçãodos fornecedoresque comporãoo cadastro de reserva a que se refere 0 item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7,892/2013 e
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos
arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

..ní

14.15.0 anexo que trata 0 item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
bens com preços iguais ao do licitante vencedora informação dos licitantes que aceitarem cotar os

do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com 0 vencedor do
certame do SRP, sendo-lhc facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de
condições;
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14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Matões do
Norte/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do
contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

MM

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar
a ata dc registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.

15.1.1.

-ns.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.

15.3.

16; DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GEB^^CIAPOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.

16.1.1.
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Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos

requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;16.1.3.

Realizar, por meio da Cenu-al de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades

participantes;

16.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referencia ou projeto básico;

16.1.5.

*^1.6. Realizar o procedimento licitatório;

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.9.

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

©A&eOMPETÊNCIÁS DOiÓRGÃO PARSICIPiW»riÉ ,=^í

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo,
local de entregae, quandocouber,cronogramade contrataçãoe respectivas especificações ou termo
de referênciaou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parle,
devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2., Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.1.

sua
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e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratixais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria Municipal de Administração, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizadaa adesão,poderá emitir Termo de Liberaçãodos itens solicitadospor
órgãos não participantes.

ãíi >Rm
m-1

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivospreços a serem praticados,obedecidaa ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

8.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade,ao dobro do quantitativode cada item registradona Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4** do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018.

ao

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
entidade, a 50% (cinquentapor cento) dos quantitativosregistrados na Ata de Registro de Preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado
pelo Decreto n® 9.488, de 2018;

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contrataçãosolicitadaem até noventadias, observadoo prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do
artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

ou
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A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

, ÇfE execuçã©^

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

JL *'f-

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração,

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n® 8,666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.
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20.4. O prazo de vigência da contratação sc encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do ói^ão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,

da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522,

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

"1.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

Jrr-

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços/produtos, autorizado pelo órgão21.1.

competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila
de reajuste de preços, conformeLei Federal de Licitaçõesn° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

21.2.

22. DÍTRECEBIMia^OpO pB^IpEIíf^íSeMIZAÇAO^
V

O fornecimento/prestação dos serviços será de acordo com a necessidade da Secretaria22.1.

solicitante, e a entrega no endereço da solicitante ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em22.2.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Matões do
Norte/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.
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O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, anotará em registro próprio22.3.

todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a

contratada de suas responsabilidades contratuais.

●/rt*'*● 'Trrii.r . ~ í:i£i

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e
Contrato.

r'

-4''
Vr ■ ■

● ●

f.íSr; ●●i-.V i

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

''

íiiT●>
*V

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

5.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10®/o (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:
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Advertência por escrito;a)

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Matõcs do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Mafões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c
art. N® r da Lei N® 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N® 3.555/00.

d)

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-lo
devidamenteinformadospara a apreciaçãoe decisãosuperior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matõcs do Norte/MA as sanções
administrativasprevistasneste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
’ ^ PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços cm níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

a)
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c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital. .

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
' ELETRÔNICA no sistema http;//www.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET
no endereço eletrônico http;//www.licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos,

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://www.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pela proponente.
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26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso,

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.27.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.

27.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.3.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.27.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6.

rs
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na

Administração.

27.8.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.9.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados cm qualquer fase da licitação.
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27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
Í7.13. É facultado à autoridade superior, cm qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveríam ter sido apresentados para fms de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
httD;//www.licitanct.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, na Av, Dr. Antonio Sampaio, n® 100,
CEP: 65.468-000 - Centro - Matões do Norte/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às
12h00min horas, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
www.matoesdonorte.ma.gov.br e Sistema de Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP)
mais informações pelo e-mail cDlmatoesdonorte.ma@hotmail.com,
27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDASNO EDITAL E DE INEXISTÊNCIADE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MATÕES DO NORTE/MA, EM 26 DE JANEIRO DE 2022.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 3
‘h.

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada em locação de
maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades
da secretariamunicipalde infraestruturado municípiode Matões do Norte/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução
dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável

— necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais
para o desempenho e regular funcionamento para assim garantir a manutenção da secretaria municipal de
Infraestrutura do município de MatÕes do Norte/MA.

2.2. A prestação dos serviços é muito importante para o atendimento das necessidades de recuperação e
melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos
transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, fica devidamente
justificadoa necessidadede locação de horas de máquinaspesadas para serem utilizadas nas atividades
da Prefeitura Municipal.

2.3. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços
públicos municipais, agindo com a maior brevidade e eficiência no atendimento e reivindicações dos
munícipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de movimentação de terras,
terraplanagem, aberturas de valas, recuperação c melhoria das condições de tráfego das estradas
municipais, c demais serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e
desenvolvimentodo Municípiode Matões do Norte/MA.

2.4, Justificadamente,portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos munícipes.

3. VALOR MÉDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pesquisas realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em
anexo o relatório dos preços com seu respectivomapa de apuração. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de RS 1.822.170,00 (Um milhão, oitocentos e vinte dois mil e cento c setenta

reais).

rs

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VLR.

TOTAL R$

VLR.

UNITRS
UNID. QUANT.ESPECIFICAÇÃO3TEM
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MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ -

equipamento na configuração padrão, com
cabine fechada e ar Quantidade: 01

R$389.925,00R$ 259,951500 HORAS1

CARREGADEIRA DE PNEXJS (0,6 A 1,5

M*) - Equipamentos na configuração padrão,
com cabina fechada e ar condicionado.

Quantidade: 01

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 IIP) -

Equipamento na configuração padrão, com
cabina fechada e ar condicionado tração 4x4.

Quantidade: 1	
TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) ●

Equipamentos na configuração padião, com
cabina fechada e ar condicionado, escarificador

traseiro, lâmina reta. Quantidade: 01	

RS 222.660,00R$ 148,441500 HORAS2

R$ 276.195,00RS 184,131500 HORAS3

RS 363.675,00R$ 242,451500 HORAS4

R$ 267.975,00RS 178,651500 HORAS_5 ROLO COMPACTAPOR
6 I CAMINHÃO PRANÇHA 17M
VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 301.740,00RS 201,161500 HORAS

RS 1.822.170,00

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na
necessidade deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de
Registro de Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013. Por outro lado, como a
Administração não é obrigada a contratar, conforme determina o Art, 16 Decreto Federal n° 7.892/2013,
as quantidades informadas acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades
deste município.

4.2. Os abastecimentos das máquinas/caminhÕes/equipamentos serão de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.

FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo
e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente; Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos Serviços;

c) Informar o valor referente a cada Serviços;

d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
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6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

6.3.

Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na
ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas
antes do início dos serviços;

6.4.

O computo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a6.5.

<Byrdem de serviço.

O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos
serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.6.

Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o
motorista/operador ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que

só será aceita depois de aprovados pelo fiscal do contrato;

6.7.

Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas
constante dos demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser
conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atesiado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade

^p^ertinente e compatível com o objeto da licitação;
8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Infracstrutura.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de MatÕes do
Norte/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando
0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

6.8.

10. DO PAGAMENTO
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10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que

nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de

Regularidade p>erante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e
da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Ccnificado de Regularidade do FGTS

- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

' ^fornecedor apresentar em sua proposta.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de Matões
do Norte/MA;

b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a scr solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis

a espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devoluçãodo mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;

e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina;
0 Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção,

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

11.

12.
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i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013 c suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22
§ 3® c4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n®
10.024/2019, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2022

SESSÃO PÚBLICA; —-/2022. ÀS —-H--MIN (—-) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.i

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

TELEFONE: FAX:

DA TELEFONE:CONTATO

LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANT^BANCO DA LICITANTE:

N' DA AGÊNCIA:
rA /■

l^t)RA. . i
● ÍV

ft4ÍS I

ÍTi‘ e

f i ■&V.

ttf''
t: »e 1 '.iC,> V; fv

Vf.14*

V

ír

l^TAL ^0>S EXTEN^;í.
i

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
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Norte
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PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE	
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):			

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1201001/2022

A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE	

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ

, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O SERVIÇO DO BEM PREVISTO.

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2®, E

ARTIGO 97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

DE 2022.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022

:0 D)pE|Çl
■<

L.

PREGÃO ELETRÔNICO N'* 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1201001/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO

. PORTADOR(A) DA

.... DECLARA, PARA
FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N® 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N” 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E

NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

, INSCRITO NO CNPJ N«

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) 	
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ( )'.

(LOCAL E DATA)
jr^

(REPRESENTANTE LEGAL).

ObservaçSo: em caw sficmiitivo, assinaler a ressalva acima
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Mãtô do
ComanaúsM

/kTniÊlliB

T
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ÀfifEXO V - MOIÍEL@1^DEC^
OPÀ EMPRESA) ,í

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1201001/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 007/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART.

299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
007/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE. INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022,

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N*" 007/2022

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIALINTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

DAS PROPOSTAS; E
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2022.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO ● Ff6E(?A€)r;ELETR6NICO m0Q7/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1201001/2022

(NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N® ptXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N® [XXXX],
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI

COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES

DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N®
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

360.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N®
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

360.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:	

JT>
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ANEXOVH orONEIPAPE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1201001/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

'-O A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

POR

, PORTADOR
DECLARA

/ UF OU DE QUALQUER

. INSCRITA NO CNPJ N°

INTERMÉDIO DE SEü REPRESENTANTE LEGAL O SR	

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N®	

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE	
OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

A EMPRESA

E DO CPF N“

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

n

DE 2022.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO ;Vra- DEGLARAÇÃO^|i í^fkffifâMENTODOS REQIJISIT^ DE
1 HABIUm^O-(MODELÒ) ‘

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1201001/2022

A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
, DECLARA, EM

A

LOCALIZADA À

CONFORMIDADE COM A LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICON®

N°

/2022.

DE 2022.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®	

PREGÃO ELETRÔNICO N” _/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1201001/2022

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
, inscrita no CNPJ/MF ,, com sede na

.... o Sr	
direito público interno, por meio
bairro, MatÕes do Norte/MA - MA, neste ato Representada pelo	

e inscrito(a) no CPF sob n" , residente nestebrasilciro(a), portador(a) do R.G n®

Município de Matões do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO
N® ,.../ , tudo cm conformidade com o processo administrativo n°

condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

n® Bairro

nas cláusulas e

CNPJ

CEP

brasileiro(a)

, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n°
7,892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidadecom as disposições a seguir:

., na cidade de - Estado deestabelecia na Rua/Av.

, neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/,...eCPF/MF rí

, E-mailFone/Fax

., portador do RG.

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futuras
e eventuais contratação de empresa especializadaem locação de maquinas pesadas, caminhão c
equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da secretaria municipal
de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
constituindo assim, cm documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÃVgüLXSEGIWA

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando-a para todos os fins de direito,/

TOR^retóPOS ERÇIÇÔS REÔISmAPOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 007/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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Valor Registrado RS
llDid. Quant.EspecificaçãoItem

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e iireajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição

prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8,666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços
em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidadecom o disposto no parágrafoúnico do artigo 61, da Lei de Licitações.

ou

VjeÊNféÍA PE REGISCLA^ULAí; QWÀRTA P0i
PRÈÇQS

K
Br*

.'.t I.
r l I.

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Leí n° 8.666/93.

.'i

- -Tàai/r.T i: Í2±'Í:^

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições

implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os
fornecimentos dos serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo
de Referência c a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

no

■i

■m.m
●í'

'/*● -K '-jf.-tífi-
iF>

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital
da licitação e anexos.

|^eN^TÍCAlÍ0tí0i É[r

c.m, y

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Página 48 de 61



CANTANHEDE/MA

^3^1202^ -
PROC.

FLS. MATOES DO NORTE I MA

JâcLúOA /2p2^RUB. PCJOC

<=i s

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕESJjO~HgRTE/MÃ
CNPJN" 01.612.831/0001-87 ‘ 	

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5;
* do

Cemfnmue
Sciiibatiu

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea “d” do inciso II
do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente,poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alinea “d” do inciso II do canut do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA para determinado item,

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do Fornecedor c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fínanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

no
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8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA

quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmente,
nos termos da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3.0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

-O

8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
supervenienteque venha comprometera perfeitaexecução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que

justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7.0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na

imprensa oficial,

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado,
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÃ$

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar 0 objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;_ri

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s)e/ou a terceiros,decorrentesde sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação,documentaçãoatualizadade habilitaçãoe qualificação cujas validades enconlrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;
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9.1.6. Substituir serviços/produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar

da data da notificação, por serviços/produtos com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

9.1,7. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de

registro de preços, para represcnta-la sempre que for necessário.

9.1.8. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução

do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.10. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçâo do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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11. CL Al

' 'ir:

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,11.4.

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018;

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder.11.5.

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, dc 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nlo participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da atâ;
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA poderá autorizar, excepcional e
justifícadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do descumpriraento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁÜSÜLA DÉÇplAtSEGUNDA - DáS SANÇÔfôAD^®aSTRATry^ ●r<\

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
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cm conformidade com artigo T da Lei n.° 10.520/02, c subsidiariamente a lei 8.666/93, além do

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA r^QiâSBil^SÍÇÕES ÍiiN^^ ir.

. - 4.M.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13,1.

acordo com o que dispuser o edital de licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços c

a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital

sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto13.2.

na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador

de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições

previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n® 7.892/2013.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA*^ D^É^RO ísS-

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito,

-n
MATÕES DO NORTE/MA. de 2022.de

Rcp. Legal
Fornecedor

XXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2022

Xl
ANEXOX:-}

CONTRATO N”

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1201001/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“

/ QUE FAZEM ENTRE SI
E A0(A)	

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita no
, através da Secretaria Municipal de

^ CEP:

CNPJ sob o n°

, com sede

Matões do Norte/MA, doravantena

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

, portador do CPF sob n“

e a empresa	

com sede na

Órgão
, inscrita no CNPJ sob o

e RG n®

Emissor

, doravante denominada CONTRATADA,

^ , RG n°
, tem, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo

, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 1201001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

n.®

neste ato representada por seu representante legal,

,CPFn°
n®

s
l.GLtop^A PRIMEIRA . . r ;●K

, conforme especificações e1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

-íSPAxí’-:^LÃjüSUlAfÉGp^À-iVI^aÁ
.T

2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / // / e encerramento em

,3.Vjej^ÜSt(^:-TERÇ]|)IR4^ir^ efi ●● ● :U.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( .)●
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[TEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1’:
4

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
PROJ. ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA:

í5,r-igLÁvs):^.QUTa^A.tí^AM^ SH

LBi'.-^ÍtíirÍÍ:■:f

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

J.Tt *r

Ü' ; t* r*»»*4*

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7; ● 'Ct^USlTLA SÉTIRIA
S'.?
ríWr-

’S

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

í, ENig®aAfiÍ8®SJMEmi>PíaM®■ jÚA'.'■ÍMÍ.:

a) Os serviços/produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
'Solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com 0 funcionamento da Secretaria; das OShOOmin
às 14h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
cabíveis,

b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e cm suas respectivas dependências mediante ordem de serviços cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com 0 especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às 12h00min
horas,

e) A fiscalização geral e 0 acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Matões do Norte/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;

«^^g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo 0
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os serviços/produlos devem ser conferidos de acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com 0
comprovante de entrega nâo assinado.

■m' t í*

?.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representanle designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CXÁÜSIjíLA.PTfeCIMÁt-OBraÇAÇii^A^^COrgRATAÍ^ E M

A CONTRATANTE se obriga a:

Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de
Matões do Norte/MA;
a)
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b) Zelar pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos ftmcionários da
CONTRATADA;

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais cominações legais
pelo descumpriraento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação c funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;

c) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos

caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinistrado,

inclusive sua remoção,

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA.

11,

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioII.1.

que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantiver a proposta;

11.3.

11.4.

II.S.

11.6.
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Cometer fraude fiscal;

Comporlar-sc de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.7.

11.8.

11.9.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.10.

A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá apliceir à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Matões do Noiie/MA, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridadeque aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devideimentc informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matões do Norte/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

B-. ■ ^:Xi^ ●
».

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art, 78 da Lei n° 8.666, dc 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimenle cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

láj£.*y>., >'4- .ít' ;?'*ài fA’

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

143. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite
de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

●V.': i

V .T.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
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administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

l6,qL^SJJ^pÉGIMA,SEXX^:
,La>.

V-l* ,A*=^,t . . .

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

m●?.*
£'

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da
Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20/UF, de.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 07/2022, na modalidade PREGÃO
ELETTIÔNICO - SRP, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Mtmicípio, Jornal Grande Circulação Estadual (Jornal Pequeno) e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas SACOP/TCE/MA.

Matões do Nortc/M A, em 26 de janeiro dc 2021.

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, através do Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, toma público que realizará às IShOOmin (quinze horas) do dia 16 de
fevereiro de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais contratação de
empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para execução e
manutenção, para atender as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura do município de
Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019,

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à

espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e
Equipe de Apoio, instimída pela portaria n° 063/2021. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados

www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Dr.

Antonio Sampaio, n® 100, CEP: 65.648-000, Centro - Matões do Norte/MA, de 2* a 6* feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail CDlmatoesdonorte.ma@hotmail.com.

seguintes endereços eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.gov.br.nos

Matões do Norte/MA, 26 de janeiro de 2022.

^arlene Serra Coelho
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n"
007/2022, datado de 26/01/2022, a ser julgado em 16 de fevereiro de 2022 às 09h00min,

no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis.

A referida licitação tem por objeto Registro de preços para futuras e eventuais
contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e
equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da secretaria
municipal de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA.

Matões do Norte/MA, 26 de janeiro de 2022.

^_A.>

a

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças

-O
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CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°
007/2022, datado de 26/01/2022, a ser julgado em 16 de fevereiro de 2022 às 09h00min,
no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis.

A referida licitação tem por objeto Registro de preços para futuras e eventuais
contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e
equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da secretaria
municipal de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA.

Matões do Norte/MA, 26 de janeiro de 2022.

.O

\ Marlene Serra Coelho
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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çâo de esforços entre as Partes, para promover Assistência Técnica e
Extensão Rural, além do desenvolvimento, construção, aperfeiçoamento

e distribuição de tecnolo^as em Pesquisa Agropecuária no Estado do
Maranhão, com vistas ao desenvolvimento das unidades produtivas de

agricultores e agricultoras familiares; Processo n*: 220164/21-AGERP;
Dau de Asiloatura: 14/12/2021; Signatários: Júlio César Mendonça
Corrêa - Presidente da Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e
Extensão Rural do Maranhão - AGERP/MA e José Joaquim Gon
çalves - Presidente do Instituto Cultural, Esportivo, Ambiental, Ar
ticulação Comunitária e dc Produção Batista do Areial de Bequimão.

SUMARIO

ACORDO

Agencia Estadual dc Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural
do Maranhão - AGERP/J^	

ADITIVOS

Secretaria de Estado da Saúde e Outros	

01

01

ATA

05Gera Maranhão ● Geradora de Energia do Maranhão S.A
AVISOS

Secretaria dc Estado da Saúde e Outros	

^^pOMUNlCAÇÔES
Secretaria dc Estado da Saúde e Outras	

CONTRATOS

Secretaria de Estado dc Administração Penitenciária
c Outros	

ERRATAS

Secretaria de Estado da Educação e Outras	

notificaçOes
Secretaria dc Estado da Infraestnimra	

PORTARIAS

Defensoria Pública do Estado e Outras	

resoluções
Defensoria Pública do Estado	

TERMO DE ADESÃO

Prefeitura Municipal de Brejo de Areia - MA	
TERMO DE CAPACIDADE

Secretaria de Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais.-.36

TERMO DE COLABORAÇÃO
Prefeitura Municipal de Coroatá - MA	

TERMOS DE COMPROMISSO

Secretaria de Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais e

Outro	

TERMO DE FOMENTO

Prefeitura Municipal de Coroatá - MA	
TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social c Outros....

TERMOS DE RATIFICAÇÃO
Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento e Outros. 53

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

05 c 53

18

EXTRATO DO 5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 06/2017/

SES REF.; Processo n* 225987/2021/SES - PARTES; SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE. CNPJ n* 02.973.240/0001-06, e CASA
DE SAÚDE E MATERNIDADE DE CAXIAS LTDA., inscrita no

CNPJ sob 0 n' 06.097.687/0001-01; OBJETO: prorrogação do pra

zo de vigência, em caráter excepcional, visando a continuidade dos
serviços prestados pela CONTRATADA, com fulcro no An, 57, §4'
da Lei 8.666/1993; VIGÊNCIA: O presente Contrato ficará prorro

gado, em caráter excepcional, por mais 12 (doze) meses, a contar de
20/01/2022 com término previsto para 20/01/2023, conforme Cláusu
la Quinta do Contrato original, nos termos do Art. 57, } 4° da Lei n”
8.666/93; VALOR: Permanecerão inalterados os valores contratados

para a cobertura da despesa, sendo o valor mensal estimado dc RS
27.990,00 (vinte e sete mil, novecentos e noventa reais), perfazendo,
para o período da prorrogação (12 meses), um valor global estimado
de RJ 335.880,00 (trezentos e trina e cinco mil, oitocentos e oitenta
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ui Federal n“ 8,666/93; EK)-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA; Unidade Orçamentária - 21901; Pro
grama- 0596; Açlo-4908; Subaçâo -1627, Fontes -121; Natureza
de Despesa - 33.90,39.50; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO;
20 de janeiro de 2022; SIGNATÁRIOS; CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA LULA. Cédula dc Identidade n° 68312297-5 SSP/MA, CPF

n’ 912.886.063-20. Secretário de Estado da Saúde, pela Locatária; Sra.
IVANISE COUTINHO ARAÚJO, brasileira, inscrita no CPF sob o n‘

051.204.035-49. portadora da cédula de identidade n° 152.740 SSP/
PI, pelo Locador. São Luis (MA), 20 de janeiro de 2022. CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA LULA Secretário de Esudo da Saúde,

20e5S

32

33

33

35

36

37

37

38

38

Assinado deforma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO:45215170304
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 2“ TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N,'’ 81/2021/SEGOV/MA. PROCESSO

N.' 3954/2022. CONTRATANTE: SECRETARU DE ESTADO DE
GOVERNO - SEGOV/MA. CNPJ n.“ 24.393.108/0001-50. represen

tado por sua Secretária, MARCELA GALVÃO MENDES FROTA,
CPF n.° 027.351.113-00. CONTR/VTADA: SOLAR TÁXI AÉREO
LTDA, CNPJ/MF n." 13.087,7284)001-44, representada por CRIS-
TIANO UMA BRAGA SILVA, CPF a* 615,881.563-20. OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto acrescer ao item 2 da Cláusu
la Terceira do Contrato n." 81/2021/SEGOV/MAo percentual de 20%
(vinte por cento) equivalente a R$ 738.000,00 (setecentos e trinta e oito
mil reais). DO ACRÉSCIMO; O presente termo aditivo acrescentará
ao item 2 do contrato o valor de R$ 738.000,00 (setecentos e trinta e

ACORDO

AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRU
E EXTENSÃO RURAL DO MARANHÃO - ACERP/MA

Extrato dc Acordo de Cooperação Técnica da Agência Estadu
al de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rurai do Maranhão -

AGERP/MA Espécie: Acordo de Cooperação Técnica, celebrado
com 0 Instituto Cultural, Esportivo, Ambienial, Articulação Comuni
tária c dc Produção Batista do Areial de Bequimão; Objeto; Integra-
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lendo por objeto 0 Registro de Preços para Contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de fomecimemo de passagens

aéreas dc todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe
rência. marcação/rcmarcação de bilhetes, visando atender as necessi

dades das secretarias municipais dc Matões do Korte/MA, conforme
Edital c seus Anexos, na forma do Decreto Federal n® 10.024/2019,

Lei Federal n® 10,520, de 17 de julho de 2002. regulamentado pela

Lei Complementar n“. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidia-
ríamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais

normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame

serão conduzidos pelo Pregociro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela ponaría n® 063/2021. O edital c seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos;
wtvw.maioesdonorte.ma.eov.br. www.licitanet.com.br. bem como na

sala da Comissão Permanente de Licitação, situada i Av. Dr. Antonio

Sampaio, n* 100. CEP: 65.648-000, Centro - Matões do Norte/MA,
de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às !2h00mín, onde poderão

ser consultados ou obtidos gratuitameme. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo e-mail cnlmatoesdonorte.ma@hotmail.
com. 26 de janeiro dc 2022. Marlene Serra Coelho ● Secretária
Municipal de Administração e Finanças.

alterações e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de jul

gamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e

Equipe dc Apoio, instituída pela ponaría n* 063/2021. O edital e seus

anexos estão á disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos:

bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Av. Dr. Antonio Sampaio, n“ 100, CEP: 65.648-000, Centro - Matões
do Norte/MA, de 2*a 6‘ feira, no horário das OShOOminàs I2h00min,

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitameme. Esclareci

mentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cnlmatoesdnnor-

te.ma@hotmail.com. 26 de janeiro de 2022. Marlene Serra Coelho

●Secretária Municipal de Administração e Finanças.,^

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*
008/2022 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estada do Ma
ranhão. através do Secretaria Municipal de Adminisn^o e Finanças,

toma público que realizará ás 09h00min (nove horas) do dia 17 de
fevereiro de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto 0
Registro de Preços, para eventuais aquisições de Materiais de Expedien
te e Didáticos para atender a.s necessidades das diversas secretarias da
E*refeítura Municipal de Matões do Norte/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federa! n®

10.520, de 17 dc julho de 2002, regulamentado pela Lei Complemen
tar n®, 123/2006, alterada pela Lei Con^lementar n* 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamenie as normas

da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à es

pécie. 0$ trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria n®
063/2021. O edital c seus anexos estão á disposição dos interessados
nos seguintes endereços eletrônicos; www.matoesdononejna.gov.br.
www.licitaneLcom br. bem como na sala da Comissão Permanente dc

Licitação, situada ÍAv, Dr. Antonio Sampaio, n" 100, CEP: 65.648-000,
Centro - Matões do None/MA, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin

às I2h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail colma;

mesdonone ma@hatmail.cQm. 26 dc janeiro de 2022. Marlene Serra
Coelho ● Secretária Municipal dc Administração e Finanças.

www.matoesdQnQrte.ma.gQv.br.www.licitanei.com.br.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
006/2022 - A Prefeitura Municipal de Matões do Norte. Estado do
Maranhão, através do Secreuria Municipal de Administração e Fi
nanças, toma público que realizará à.s 09h00min (nove horas) do dia
16 de fevereiro dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na mo

dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por
objeto 0 Registro de preços para futura e eventual aquisição de com
bustíveis automotivos para atender as necessidades das diversas se
cretarias da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Federal n° 10.024/2019.
Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pela
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n“ 155/2016, utilizando-se subsídia-
riamente as normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações e demais

normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria n° 063/2021. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos:
WWW,malQesdonorte.ma.gov.br. www.liciianet.com.br. bem como na

sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio

Sampaio, n® lOO, CEP: 65.648-000. Centro - Matões do Norte/MA,
de 2* 3 6* feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão

ser consultados ou obtidos gratuiiamente. Esclarecimentos adicionais
no endereço supra ou pelo e-mail colmatQesdonQrte.ma@holm8iL
com. 26 de janeiro de 2022. Marlene Serra Coelho - Secretária
Municipal de Administração e Finanças.

'^VISO DE UCITAÇÃO- PREGÃO ELETRONlCO SRP N® 007/2022
- A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão,
através do Secretaria Municipal de Administração c Finanças, toma
público que realizará às iShOOmin (quinze horas) do dia 16 de fe
vereiro dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa
especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão c equipa
mentos para execução e manutenção, para atender as necessidades
da secretaria municipal de infraestrutura do município de Matões do
Norte/MA. confonne Edital e seus Anexos, na forma do Decreto Fe

deral n® 10.024/2019, Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentado pela Lei Complementar n“. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n“ 147/2014 e Lei Complementar n* ISS/2016,
utilizando-se subsidiariamente as nomias da Lei n® 8.666/93 c suas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA

AVISO DE CANCELAMENTO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP n® 002/2022/CCL/PMM. A PREFEI

TURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA, por intermédio da Co
missão Central de Licitação - CCL, através de seu Pregoeiro. toma

público para conhecimento dos interessados que a licitação na moda
lidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n® 002/2022/CCiyPMM, tendo

por objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) cspccia]izada(s) no fornecimento de combus
tíveis e derivados do petróleo, visando 0 interesse das diversas Se
cretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Monção ● MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos. Resolve CANCELAR a presente Sessão de licitação

pública, motivada análise minuciosa devido a ctro no anexo do Ter
mo de Referência, coro fundamentação jurídica; no art. 49, da Lei n"
8.666/1993. Monção - MA. 25 dc janeiro de 2022. Kedma Oliveira
Nussrala - Secretária Municipal dc Finanças e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 01/2022 AVISO DE LICITAÇÃO A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que estará reali
zando no dia 15/02/2022. às 09:00h, a Tomada de Preços n® 01/2022,

referente a contratação dc pessoa jurídica para execução de obras e
serviços dc engenharia dc reforma c ampliação da Escola Centro
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Unidade de Gestão do Diário Oficial

Palácio Henrique de La Rocque, Avenida Jerônimo de Albuquerque, S/N, Calhau.
Fone: 3222-5624 CEP.: 65.010 -170-São Luís - MA

E-mall; atendimento.diariooficial@gmail.com - Site; www.diariooficial.ma.gov.br

FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA
Governador

DIEGO GALDINO DE ARAÚJO

Secretárlo-Chefe da Casa CilvII

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Dlretora-Geral do Dládo Ofidal

AilViidâ M forma dlçttal por
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FIALHO;4S215170)04

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial, observe

atentamente as instruções abaixo:

a) Edição dos textos enviados a Unidade da Gestão do Diário Oficial em CD ou Pen Drive;

b) Medida da Página > 17cm de Largura e 25 cm de Altura;

c) Editor de texto padrão: Word for Windows ● Versão 6,0 ou Superior;

d) Tipo da fonte; Times New Roman;

e) Tamanho da letra: 9;

f) Entrelinhas automático;

g) Excluir linhas em branco;

h) Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras;

i) Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem virus de computador;

J) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até

30 dias após a circulação do Diário Oficial;

k) Se o erro for proveniente de falha de Impressão, a matéria será republicada sem

ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da retifi

cação ficará a cargo do cliente;

I) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas;

m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir;

n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação.

Informações pelo telefone (98) 3222-5624

D

PUBLICAÇÕES VALOR DO EXEMPLAR

R$ 0,80

Após 30 dias de circulação R$ 1,20

R$ 1,50

Exemplar do dia
Valor centímetro x coluna (1cm x 8,5cm)

Terceiros.,

Executivo

R$ 7,00

R$ 7,00 Por exercido decorrido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE RJB.

TERCEIROS Ano XIII - Edição N° LXXXIV de 28 de Janeiro de 2022
modalidade Pregão Eletrdnico, do (ipo menor preço por ilem, lendo
por objeto Registro dc preços para ftitura c eveniual fornecimento
de equipamentos e suprimentos de informática para atender os
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de
Maiôcs do Norte/MA, conforme Edital c seus Anexos, na fotma do
Decreto Federa! n» 10,024/2019. Lei Federal n* 10.520. de 17 de

julho de 2002, regulamentado pele Lei Complementar n°,
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as

normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçdes e demais normas

pertinentes à espécie. Os trabalhos de julgamento do certame serio
conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio,
instituída pela portaria n° 063/2021. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.matoe5donone.ma.gov.br

Matôes do Norte/MA, 26 de janeiro de 2022.

Marlcne Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças

■ tÍOTAÇÃO:-
AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔMCO N' 006/2021

A Prefeitura Municipal de Matôes do Norte, Estado do Maranhão,
através do Secretaria Municipal de Administração e Finanças, toma
público que realizará às 09h00niin (nove horas) do dia 16 de
fevereiro de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo
por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades das
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Matôes do
Norte/NÍA, conforme Edital e seus Anexos, na forma do Decreto
Federal n” 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de

2002, regulamentado pela Lei Complementar n”. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014 e Lei Complementar
n° 155/2016. ulilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°

8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio, instítufda pela portaria
n° 063/2021. ü edital e seus anexos estão á disposição dos

endereços

eletrônicos: www.matoesdonorte-ma.gov.br.www.licitanel.com.br.

bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á

Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro -

Matôes do Norlc/MA, dc 2' a 6* feira, no horário das OShOOmin às
12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cplmatoesdonone.ma@hotmail.com,

^^bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada à

Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.648-000, Centro -

Matôes do None/MA, de 2* a 6‘ feira, no horário das OShOOmin às

!2h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gramitamenie.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cnlmatoesdQnorte.ma@hotmail.com.

Matôes do Norte/MA, 26 dcjanciro dc 2022.

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração c Finanças

-UCITAÇÃp f .

interessados seguintesnos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2022

A Prefeitura Municipal de Matôes do Norte, Estado do Maranhão,
através do Secretaria Municipal dc Administração c Finanças, toma
público que realizará às IShOOmIn (quinze horas) do dia 15 dc
fevereiro de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo

l^por objeto Registro de Preços pam Contratação dc empresa
' ' especializada na prestação de serviço dc fornecimento de passagens

aéreas de todas as companhias, incluindo reserva, emissão,
iransferôncia, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as
necessidades das secretarias municipais de Matôes do Norte/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na fomia do Decreto Federal n°
10.024/2019, Lei Federal n“ 10.520, dc 17 de julho de 2002,
regulamentado pela Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 15S/20I6.
utilizando-se subsidiariamente os normas da Lei n® 8.666/93 e suas

alterações e demais normas peninemes á espécie. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, insiíiuida pela portaria n® 063/2021.
O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados nos

seguintes endereços eletrônicos: www.maioesdonorte.ma.gQV.bii.
www.licitanet.com.br. bem como na sala da Ciomissâo Permanente

de Licitação, situada à Av, Dr. Antonio Sampaio, n® 100, CEP:
65.648-000, Centro - Matôes do Norte/MA, dc 2* a 6* feira, no

horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamenie. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cplmatoestlfinorte.mn(g:hotmail.com.

Matôes do Norte/MA, 26 de janeim de 2022.

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal dc Administração e Finanças
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'AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 007/2022

7?Vil. V-

A Prefeitura Municipal de MalOes do Norte, Estado do Maranhão,
através do Secretaria Municipal dc Administração e Finanças, toma
público que realizará às IShOOmin (quinze horas) do dia 16 de
fevereiro de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo
por objeto 0 Registro de preços para futuras e eventuais contratação
de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,
caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para

atender as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura do
município de Matôes do Norte/MA, conforme Edital e seus

Anexos, na forma do Decreto Federal n' 10.024/2019, Lei Federal

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ergulamentado pela Lei
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Complementar n'. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 c LeI Complementar n° ISS/2016. ulilÍ7.ando-se
subsidiariamenle as normas da Lei n” 8.666/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de Julgamento
do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e

Equipe de Apoio, instituída pela portaria n" 063/2021. O edital e
seus anexos estão ã disposição dos interessados nos seguintes

eleaõnicos: vww.matoesdonorte.ma.EOV.bii.

www.licitanet.com.br. bem como na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada à Av. Dr. Antonio Sampaio, n" 100, CEP:
65.648-000, Centro - Maiões do Norte/MA, de 2' a 6* feira, no

horário das OShOOmin às I2b00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos graniiiamentc. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail CDlmaioesdonorte.ma@hoimail.com.

^^Matfles do Norte/MA, 26 de janeiro de 2022.
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Marlcne Serra Coelho

Secretaria Municipal dc Administração c Finanças

- ● \ '-T .
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 008/2022

s\-Si

A l’refeilura Municipal de Malões do Norte, Estado do Maranhão,
amavés do Secretaria Municipal de Administração c Finanças, toma
público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 17 de
fevereiro de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo
por objeto Registro de Preços, para eventuais aquisições de
Materiais de Expediente e Didáticos para atender a.s necessidades
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de MatÕes do
Norte/MA, conforme Edita! e seus Anexos, na forma do Decreto
Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n” 10.520, dc 17 de julho de
2002, regulamentado pela Lei Complementar n°. 123/2006,

_y^^alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar
n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n“

8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes á espécie.
Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria
n° 063/2021. O edital e seus anexos estão à disposi^ dos

endereçosseguintes
eletrônicos: www.matoesdonorte.ma.eov.br.www.licitanei.com.br.

bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Av. Dr. Antonio Sampaio, n“ 100, CEP: 65.648-000, Centro -

MatÕes do Norte/MA, de 2’ a 6* feira, no horário das OShOOmin às

12h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuítamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
CDlmaiQcsdQnorte.ma@hotmail.com.

Inleiessados nos

Malões do Norte/MA, 26 dc janeiro de 2022.

Marlcne Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assinado eletronicamante par: Sollmar Alves de Oliveira
CPR ●●*.589.943." em 29/01/2022 09:52:01 ● IP com n*; 192.168.88.233
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Secretários estaduais e municipais de Saúde
pedem revogação de portaria sobre o kit covid
Texto cita possibilidade de uso de ivermectina e hidroxicloroquina

nOFirrwA ujwarAL, M HATôct DO Hotrruu
CHTJ prmiiuwio»i4r

M ML MtOW IA»MM ● eiyTKO. Cf F; UM4-0CO

Â/me Dfl ucrrAçAo«moio mtkonko mt ir aaiom ● â pi»-
1*^ ft «« U<»M 4« No>*. ÜM» M Vftwbáa, * Uer*>
tM 4* 4 >raM«L Cvm «Mkirl M
iMfcCBiiiÉ<«iii Km}* Aé ir 4« >|W*8«● ntt UC^TA
Kt^. efii(fa M ^r«0* E)«9taKc. « il^ mwHptç* PH
ttIMCV «Mt» 9 Ma^9 «● ^'99m. P4t É«J»CM « Km««« «●
toMP.iS ● PAélMtpVt «MattM ■●CMilMM MerftvW
0ÉPii<iaif»wiiep4:a»>i#Íw4o H>n»iiU^ cortow lea > a**<m.
M Iwfia M D«cr«tt f «diiil it* 10 C3«2011. U: fMiíal ■* 10 SM. M 17 «

itf I* 147M14 ● Ifi C»M»lir«itM i*
●iDMItfMMVit H *»jM èlM«ç6M M«*
■Hk panMdlit i 9iftà0. Ot tiiDtfl«» àe jityefiHik Oo MtiA» I4fl»p3aad*
aSM 04l9 d* Ni,i«iple ● 6«^l 4t A#»«, dllhilM ptl» ptRaUê n*

! *1 0 «Átai 9 «Ml wA< 4 dec ftwnOM m« u*
«4b0i rnnrtvTiÉinnrtni »di bc. w» Wbatlwn

r. b»*i MM ●«« dl CMDMto ««mMil# M UUfl«, 4A*
AHMO «*100.04^.69 MI4«0,C«Aeo.UMMd«M««AU.dl7

● e iMk. «0 Mfno Ml UhMnèk M IAOOMa, o«d« KMrM m mmmUM*
«VMMM0>WMt*w1k. ÇnHiithMtellAnwlWH9*99f9C4
>4MlCP<MIM*ao«m f*ilOK<«M4eVP26«lMM««M26Q I
Cm»é ● iMHiOlM l*»MH MMntf Mtmm «AiWM

0> mudlm uQouiidos

SetRtirtn dc Siilde (Cono)
e dB SKnurioMuiüdpAis (k
Saúde ICoiAsen) ovninm
iVIdo N MmBléito da Sadde

neua i|ulnla-(eira (27)<pt
solldia a irragacao de ma
mu Uoixj dj SeciWfU

de Qfnida c TKjiolosla
do VUnlsidilo da Saúde

que ínlclaJcneole Udiava
nxri IcacnoUB do dmado Ui
covid.

A mkaka bivla liib

aialnida pelo Hcminode
Otnoa e Ttaio(o(la da
Saúde. Hdtlo Aajonl Neto. e
Unha Infatmacies divergemes
dao contidas no relaiddo

da Ctaniisdo Nadoral de

Incorpoia^ de Teoiologlas
no Slunna 'Lnlco de Saúde

(Coniiec].
0 telatdno do Cooüec aponta
a inezlsiínâa de evidúnéias

^k|A validetn o too di
^^necUnA da ckeoquoa e da

coJdecoqidaa m tratamento

tivnia. .«anluM

oasQ

I MIMM Mtl

mreniu ec iutaía m aoirfMA
CBPJr»141»1M0147

M DA A P<rfiM0 UW4A ● efNmo. C»>. t«iMMM

AviM M uouçÂo ● nv«áo tt£Titímt0 $» r lútueti ● a PwWan
UuwM 49 iMmM »M. EMMl Al ftwMa HrFrtiM
aiMiwh«n(áe«^irw«M.lo<n«MMeoü»'itfu«rt
●» M M M lidwMi M 90S, r« piwiyiM UdlVItT. tcttcte rv niMiMM
P«igto f 4» (tf« fMnar irtM *0^. 4*^ po'«HW ● H»P*« M
pM 4j«ni I ●'●«'M» CBMIW*) M lAfm* MÇiHlWlM «■ «●
tingMl >»—4*«, «WIII0ÉI ♦ np^iiwlw
«rAw «I rMMHMM 4$ >mM«« «vaaM< M «*M«nAf« 4a i>wf«Ma* 44
yMM M NOMAIA. I «M ArMM, *● at»P« M (Mr
I0O:íQD1I lH r«Mr«in* 19SS.«ir «IMPO4*3002,

i** iTraCA «4l U< C
tf«wW"*lSWOU ■ HftpAlM'

> «»M<l I

*9 9 ««HÍMCM. P9f9I

dunme a otndonU, o mpelto
ú autoocenia proiatioul, a
sdeçlD lesotdvadeesnata
desunades a tomada de
dednio e análise dos fktnacos
"de fonoa isoiada ou em

conthlnaplo ilmptas*.
Utna nova verdo da ixu

lecuou CRI qvestdes pomuiiá,
COCHO enuima tabela que
queedoiuva a edcáda de
vadnaa coova a Ltailü-IS, mas
tnaoieve aigutnmtos eni deíesa
de medícainenlos do lilt covid,
coetio a hldroleleroqu
O Conselho Nabonu c
(CNSL Raembto da Conilec.
lainben cildcou a oou. "O

CMS veto a público defender
a baiiidade da Coiliec, a
lepuiacio ea idoneidade dc
setas loenibras. e a tnnsparfocia

téadcodeiuas

contra os ataques
qtx, moUvtdos por interesses
ohscuios e Idéias retrógradas,
põent em risco essa grande
conquista da saúde ro BtvlL'
(Aoartrsae.aea)

itM/rv itrqota. lacw».
M roAM ■ t«.VI eesv ■reivMScado.

"Quero decide se vai havei
incotporiçlo de teatoicqla.
aeendeodo a ouérlcs de

lefifinpe e edcicli, á 0
seoesirio de Cãitida t

Tccnoiofla. Nicurilnienieque
as decisões DO setor geibUco
lím que ser fundamentadas.
Todas as dedsòes podem
sofrer «niesutOei, que sdo
encaminhadas ao autor da
deúsáo. Cabe iTCum ao

minisciD de Estado. Havendo

rectuso, ele será avaliado por
esta colnislra", âsae.

O minlsiio lolomiou que
serio avaliados o jidio de
adtnssibilidade e 0 mãtiio da

a."Malivareiaminbadnundi lei edo

cnttherljivnto cientlEcD",
adrmou.

oauí

RCLAT

O nlaiirlo da Conitec, datado
denoveirDrode 2021, conclui
que nlo há ntedeamentos

espcd&CDS [>an tratameoto
da packnies antbulaecials
ena ctnrld-i9 "Nflthuma das

laaiolotlas de saúde avahadas
lol Indicada part uso dc rotina
00 qaumeMo ambulitiitlal

do paciente com suspetu'
dlagnósdco de couSo-lS",
aftnna 0 texio.

O documemo aigumenu que
as evidtndas nlo mosniii

benefício clinico da dorcqulna
e (ia hldraxldoruqulna 0it
casos dc nraid-19.0 laiasóiio

imMra pontua we
Sá evídfnclBSiincienies

para recomatdar 0 uso de
iwnxtrcitaa. budesonida.

cokhlâaa, coUcosaeidide
tlstímifo c oitasoxanidi.

Na noia léatica. o seoeiário

HAlo AngotU Neto apratou
raxfies para a dacislo. entre as
quais a Inceneu do ctnáifo
clenührodliráe da uma doença
descsnkclda. a utUitaplo dc
medicamenDi fora da bula

(prática chamada de ofMabtl)

dacovld-19.
"As Dtretiiias Brasüoras

pn Tratamento do Padrmr

eorn Covid-19 (hospí laiv
e ambulatOflal) precisn
ser adotada txxn urginda
pelo MlnisiMo da Saúde, e

emprega^ pdos ge
SisierM Único de Sa
pva otintir proAsslmais e
oigánUar os servltos de arordo
com a melhores ^áticat e
traiameniDS, com biseito
melhor conhedinenD aenfúco

eta beufldo da saúde da

populapjobcasdein*, destaca o
documeno.

O ofitU M apiesenudo
u reunlJo da Cortissio

lolergcsioris TTIpirUit
(Cnipilaqual pânldpao
teprcsenia^ du secmahAi
estaduais e immidpais
juniaiiteme com o MbUtário da
Saúde. Na reunüo, o mlrlscro
da Saúde, Marcelo Queimga.
declaiw que irá avaliara
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hA. AMO Of uerrAçio ● arhjLo iLmtOMCO u» r mm: ● a a«.
MAU UgttvN M yi»a 49 Niili, ElOM M tUmlé*. «*««1 M ttm-
Ci*a UaicDtf 6* AdMBnelo « F»%*4m. t»*« iCOfci m« 4«

|M4d1IMIpiidyfiMga.i«Mtf—»LICffA
ICT. IbMçM I« P«H*4M« Pr**!» EM^ca. M tO« imm pri«4 pw liA.
k<iM M M»l»«P»»«DoM|»HMpan>i%r> imrtád iíM«^lfl Mmhv
k.i*«M M* d»*4«r» mcm«4*M« M* «ao«dni4 U
Prtfiti^ « llritm M NoMA. eMIVIM ÊMd ● mm«Amim. ●»
Ii/^iMDm>MFMw«**1»»4/:D16 U^«4«>di>i*16 9». MirM|iA«
M 3W. >»púj«WMi%M Ml» ■* 121MM. lAdM» pM 1*1
C«Tek<M««ri* 14799U» LdC*

«eOiriMHMI « ««fMM M Itf I* I.

pAiMiitM 4 MpMil 0« tMtfbM M }«;pdTii*4e 4* e**t«i*4 «*'4* eKvQiuL
404 «tf Pr»«««lr« M W«'CM* * M «tffM. MSlIM Mtf ir*
06M021. O MRtf « Hrt «Mio« Mt|< 4 MpMiçli 4«ft kl*r««éa«M «M H*
purMiiMrice» itfgMBaLVMmalofatfwwti.FMoovMiMwiBMMlMNV
br. b*A cofM M «al« 4i Cw"lMN N LdtKéo. »Ai«M 4 Av; M
AMtfi«4iiTtf«tf, n* tH. CEP. 1960400, CfxUov. U«6m « HoidVA, M T
4 |*4l»c 99 M* U40WI M 12b06M«, «M «4w4« m MAMUM»
●w WC4«i y»tfMAOwtf jidniciwwlM >4glMI» M »*MriM
»úMlC(MdlHAMA«m iM44«tfniiw«t36«*tf"«««MMU. I
Cm*« ● 4A«Wpy M A«aM»MM ● rbidIM».
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Aumentam casos de covld-19 no Amazonas,
aue passa à fase de risco alto

cspitai, apenas 24% dos internados em UTI completaram ciclo vacirtal

0 rstado do Amazonas entrou

na fase de tl$m alto por causa
do aumento dos casos de

covld-19. Segundo boletim
1 Judo na quarta-feira (26)
pela Sectnaila esiadual de

Saúde, foram leglscraito roals
8.2ÚS casos e qualm mortes
peiaúotoca no Amazonas.
Com isso, 0 núracni de pessoa
lolectadas desde o iníco da

pandesiU stúilu para S09.12S
e 0 de mones. para 13.928.
Nesta quana-feiri, a taxa de
iocidiiicia (casos por lOfírail
habltames) esuva em 12.284
e a de monalidade (óbitos

HdUMiMr*

MWPMA MMOPAL MIWT^ M NOATVM
6HPJ V 01 41 UMaOI 4T

a> OA ajnótie taiMjo ■ oomo. eert saaaaw

aviso DC jcmcáo-aiaaáoiianoMeouevMdsa-Aer.uin
em leitos de UTI na capital,
Manaus, 24,6K cnmpleuram
0 esquenu vadnal e ti,*%
b2o tomaram u duu doacs

oui doseúnlci.NoIntciior,

nenhuma pessoa hospiiaUiada
tinha condoído o cldo vadnaL

Segundo o itrvtmo
onazonntse, apesar do avanço
pan i fase vemelha. o plano
de cdntU|(ocij nlo pievê
a adoçio de novas medkks
de dluaidamento iodaJ,

conto testriçdrs de borário ou
fuoclrataniab) de ati vidades,
no estado. raoaix« B.aatii

lancou « UV4M iM, eoM 4. uwTSo. soma m saenura lajrteuarICO nll habluniesl, em

Em 14 das, o aumento da
málla mdvel de casos foi de

S82H e, na última semana,
dc 74H. O número de mortes
subluSSHdel'a2Sde

janeiio na comparaçio corn
daetnbmde2021.

Auia deiransmlsslojiassou
para 2,04,0 que tignisca qoe.
a cada 100 pessoa, o potndsl
de coetiffilnaçio pode chegai á
infecçlo de 204 indivíduos.
A laia de ocupiçlo de leitos de
unidades de terapia intensiva
(Lmi eslava em ÓB.92K.

Nos bosplialspú
índice era de ã.
-itvados,de819(9(.Oncem
...via 17 pacientes aguatdando
qansfetfncla para Inlos de
UTteovld-19.

EmJardiD, u hospluUzaçOes
aumentaram 481NDO

Amaaona na coinparaçáo
com 0 ols de dnembro. A

covld-19 (oi a principal causa
da lolenaçOesA Seaeiaria
dc Saúde Uifomiou tgie
(onm itivadoi ã£ ktlos de

enfemiarla pata covld-lS no
Hospital Delphina Atle.
Entra oi pacienta internados

ibllcos, 0
jlNe, Dot5S « M4» «a ntftfbtf M i6IMiiliM«4«i,MrM«i*}

●a 4« II M IbMMtf» M «a M MW»«W UCfTANET. bCMCM Al «XMMM
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As 15:10:03 horas do dia 16 de Fevereiro de 2022 reuniram-se no site www.llcltãnuteom.br, o(a) Pregoelro(a) Oficial e respectivos

membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que
tem como objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada em locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da secretaria municipal de
Infraestrutura do município de Matôes do NortefMA..

0(a) Pregoelro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposiçdes contidas na Lei Federal n* 10.520/02; na Lei Complementar n°
123/06; no(a); subsidiarlamente na Lei Federal n” 6.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas dispoalçães fixadas no edital e anexos, realizar os
procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoelro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçães contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. AbrIu-se em seguida a fase de lances para classificação dos lIcHantes relativamente aos lances ofertados.

Fomecedor(es) participante(s)

Participoufaram) deste pregão o(s) fornecedorfas) abaixo relaclonado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 38.350.483/0001-27

36.552.751/0001-68INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI HlcrMmprtM

03.590.515/0001-87OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Mlcro«mprtia

19.022.197/0001-98E. C. VERAS SERVIÇOS Mlcro«mprtM

33.575.319/0001-02RN DA COSTA EIRELI UICTMmpriu

07.418.170/0001-09DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA MIcrotmprwa

10,794,128/0001-28TA DAS LOPES LTDA UlcroMnprMt

13.185,456/0001-15ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA MlcrD«mprM4

MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI 38.338.902/0001-05 MIcroamprMi

28.978.163/0001-62V DA C SANTOS SERVIÇOS Micro* mprau

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI 20.226.913/0001-38 Mlcrompr*»»

— CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

O		
L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

32,241.345/0001-23 Mlcfo«mpr«M

23.679.517/0001-54 Ulcro*fnpr**«

I Mtcfo»mpr*** |F FRA2A0 LIMA EIRELI 25.218.733/0001-28

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou Item(ns) evldencla(m) ter o proponente examinado todos os ternios deste edital e seus
anexos aceitando Irretratavelmente suas exigências por declaração aceHa quando do envio de sua proposta Inicial pela plataforma
eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE

HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta
CNPJ Modelo RS Situação Motivo- ID MarcaFornecedor

RS I CU»»lflc*d* I —03590515000187 SERVIÇO SERVIÇO77476 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

252,50

R$ I Cl***tf1c*d* I —33675319000102 SERVIÇO SERVIÇO27212 RN DA COSTA EIRELI

259,95

1/44https://dv7r378smtpxB.cloudtroni.net/reports/pregao/38l81/comple to_relalorio_ata_final_completo_45843i545.htmt
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WLPropostas Inicias do Item 1

Proposta
ID fornecedor CNPJ Marca R$ Situação MotivoModelo

R5 I CltMlfiet<u31803 DEVEULOCACAOECONSTRUCOESLTDA 07416170000109 SERVIÇO SERVIÇO
259,95

R$ [ Clu—IfloCi I —12841 TA DAS LOPES LTDA 10794126000128 SERVIÇO SERVIÇO
259,00

RS I Cl»»»lfic»di I —83888 E. C. VERAS SERVIÇOS 19022197000198 SERVIÇO SERVIÇO

258,00

RS I I —20200 ENGENEW EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA

13185456000115 SERVIÇO SERVIÇO

259,00

47209 MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI 38338902000105 SERVIÇO SERVIÇO RS I Owiflciai I —
247,00

43928 V DA C SANTOS SERVIÇOS 28978163000162 SERVIÇO SERVIÇO RS I I
259,95

684 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI RS I j —20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO

259,65

52630 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS I ClâMWcid* I —32241345000123 SERVIÇO SERVIÇO

215,00

RS [ Cl»MH^cwia77436 INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 38552751000168 SERVIÇO SERVIÇO

259.95

RS I ClMiWctdTI —12863 LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 23679517000154 SERVIÇO SERVIÇO

CONSTRUCOES 212,95

RS f CiioJCcêdt j —69843 P FRAZAO UMA EIRELI 25218733000128 SERVIÇO SERVIÇO
259.95

28163 ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

38350483000127 SERVIÇO SERVIÇO RS I Clwtflcadi I **
259,95

Lances do Kem 1

Valor Lance

CNPJFornecedor RS Data/Hora Tipo

fS 88:950:463/0004- R6 250,05ADEMAR CASTRO FERnCinA JUNIOR COMEnOIO E

SERVIÇOS EIRELI

13/02/2022

17i31:22

Ferneeeder

Deaelaeeifieede27

07.416.170/0001DEVEL LOGAOAO E CONSTRUCOES LTOA 45/02/2022

Deaeleesifieede00 16144197

33.S7S.aiO/0001- R6 259,95 15/02/2022R N BA COSTA EIRELI

02 I

28.978.163/0001- RS 259,95 ClassificadoV DA C SANTOS SERVIÇOS 16/02/2022

10:09:0562

36.552.751/0001- R$259.95 14/02/2022

15:25:55

ClassificadoINNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

66

Classificado25.218.733/0001- RS 259.95 16/02/2022

14:33:00

F FRAZAO LIMA EIRELI

28

20.226.0ia/0001- R8 250,65 16/02/2022 FemeeedefI S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ■ EIRELI

98

10-794,128/0001- R$259.00 Classificado15/02/2022

17:04:25

T A DA S LOPES LTDA

28

16/02/2022 Ferneeedef

Deseleesifieede

ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTBA

45 22!28;54

httpsJ/av7rs78smlpx8.doudfronLnet/(eporU/pregso/36161/completo_rel8lono_ata_final_convlelo_458431S45.hlml 2/44
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RUB.Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

10.022.107/OQ01- Rt 266,00 16/02/2022

10i10i43

Ferneeeder

DeaelBBaifleade06

V DA C SANTOS SERVIÇOS 28.978.163/0001- R$256.00 Intermediário16/02/2022

15:10:5962

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.590.515/0001- R$252,50 14/02/2022

15:46:37

Classificado

87

36.336.002/0001- RS 247,00MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI 46/02/2622
A A

r CtnOCOQwT

66

RE 216,00 16/02/2022

11166:1626

23.679,517/0001- R$212,95 16/02/2022

13:44:55

ClassificadoL A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES 54

20.226.013/0001- R$ 210,06 46A>2ig022
d r.é

Teffteeedef

36

32.241.345/0001- RE 205,00 FerneeederCONTAC COMERCIO E' SERVIÇOS EIRELI

23 16!l0-54

10.022.107/0001- RE 204,00 W02/2022

16:11:06

FerneeederC, O, VERAG SCnviOOS

66

rerneeeder

DeselassrFeade

07.416:470/0001- R6 200.00DEVEL LQOACAO C-OONSTRUOOE6 LTDA

1S:14d)269

Ferneeeder

DeaeieaaiBeade

36.360r463/0001- R6 100:00ADEMAR GAOTRO FEnnCIRA JUNIOR OOMERCIOe

SERVIÇOS CIRELI 2? Tvfl T?o«r

r erneeeder

DeaeleaerFeede

49.022.107/0001- RE 106,00 16/02/2022

15:14:54

E, O. VERAS SERVIÇOS

96

Perneeederrt» nn

16/02/2022

16:12:0336

16/02/2022

15:18:29

Intermediário25.218.733/0001- R$195,06F FRAZAO LIMA EIRELI

28

rertweede07.416.170/0001- RE 105,00 46W2/2622

15!l2;06

DEVEL LOOAOAO £ CONSTRUCOES LTDA

69

rs
10.794.128/0001- R$194,00 16/02/2022

15:12:16

ManualTA DAS LOPES LTDA

28

Ferneeeder

Deaelaastfieade

16/02/2022

16:12:26

RE-163,00AJIEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR OOMCROIO E

af

16/02/2022

16:12:32

Ferneeeder

Deaelaastfieade

10.022,107/0001- RE-192,00E.-C.-VERA6 SERVIÇOS

66

16/02/2022

16:12:64

Ferneeeder20.226.013/0001- RE-190,00I S LIMA CONSTRUGAO E LOOACAO ■ EIREH

36

Manual28,978.163/0001- R$167,00 16/02/2022

15:13:03

V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

16/02/2022

15:13:46

1 Uf I IVvWvi36.360.483/0001- RE 185d70AiDEMAR CASTRO FERRCIRA OUNIOR COMERCIO E

6ERVI006 EIRELI 23

Intermediário16/02/2022

15:16:02

03.590.515/0001- R$184,56OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

87

Ferneeeder32.241.346/0001- RE 164,00 46/02/2022

16:16:12

OOWT/»iC-OOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

23

3/44https://dv7r8788mtpx8.cloudfronl.nel/repon8/pfe980/38181/complet o_felalorio_ata_linal_completo_468431545.html
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RUB.LancAS do Itom 1

Valor Lanct

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

SfjGENEWeMPREENDIMCNTOS E 00N6TRUG0C6 LTDA 13.185.466/0004- RS 161,00 16/oa/zoaa

16!B3!1346

ns 160,00 Fofneeedet

InabilHada05 15:13!l9

80,226.013/0001- RS 176,00 r uf 11 woOTf

66 46!13!64

RM764W 16/02/2022

15:13i43

r arnceeder

Oaaelaaai/ieadeocnviooc cincLi 27

E. 0. VCRAC 6ERVIC06 10.022.-107/0001- n$'176,00 16/02/2022

15!l3!5096

/VDEMAn CASTRO FERREIRA OUNIOR GOMEROIO E RS 174-.Q0 16/02/2022
é g.e A.AA

Faffweedof

Oaaalaasifieeda27

20.226.013/0004- RS-171.00 46/02/2022

16l14!l4

^^6^^;IMA OON6TRUOAO C-IOGAOAO ■ CIRCLI

66

ADEIMR CASTRO FERnEIRA-JUNfOn COMERCIO E

SCRVIGQS-EtnCLI

30.350.463/0001- RS 470;60 46/02«022

45í44!24

rafneeedar

Deaelaaaifeade27

49,022.107/0001- RS 166,00 16/02/2022

15i14:30

FefwaeadafE. O. VCRAS-6ERVIOOO

06

66;6507466ii0001- RS-467;00 16/02/2022

15!16:13

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR OOMCRGIO E

SERVIÇOS CIRELI 27

07.416.170/0001- RS 165,00 10/02/2022

1S!l5i28

DEVEILOOAOAO E COMCTRUOOCS LTDA

09

rerneeeder49,022.197/0001- R$164,00 16/02/2022

15!l5!$6

E. G. VERA&-6ERVK306

06

Femeaedar
I —

R$162,00 46W2]^022

1S:16!l6

CIRELI

06

I UltlVWwvT

Daaelaaaifieed'

16/02/2022

15!l6i18

DEVEL LOCACAO E GONDTRUOOES LTDA

90

Ferweeedaf20,226.013/0001- RS 166,00I S UMA GOMCTRUGAO C-iDOAOAO - EIREbI

46‘16!2366

r>
Feffteceder19.022,107/0001- RS 157,00 16/02/2022E.- Gr VERArS-SERVtGGS

96 15!l»26

rerneeedef

tnabililade

16/02/2022

15R7I1095

16/02/2022

16i17i26

10,022.407/0001- RS454;00

96

Feniaeedaf
1 — ^ u

36.636,002/0001- RS 150,50 16/02/2922

45^24!6065

Farneeedar16/02/2022

15!l7:26

1^» a n/a

I S LIMA GOHSTRUOAO E LOGACAO-EIREM

66

refweeder16TO2/2022

45r17:31

10.922;107/00Q1- RS-149,00E. O. VERAS SERVIDOS

96

Fanaeeeda'20.226.013/0001- RS 147,00 16/02«O22

15!l7t4466

rerneeeder

Deaelaaaifieaa’

19.022.107/0001- RS 146.00E. G. VERAS 6ERVIG06

96 15i17!62

4/44htip$://dtf7r878amtpx8.doudtrontr»t/report8/pregao/36181/«>mplet o_relalorto_ata_fn8l_completo_4SB431545.Wml



CANTANHEDE/MA

0303C^( 12022,PROC,

MATÔES 00 NORTE/MA

/202^
ÜãFLS

nRUFl.
PROC-,

PUS.
04/03/2022 16:34 T

LICITANET ● Ata de Realização do Pregão EletrOnlco

aus.Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

E)EVEL LOGACAO Z COM8TRUCOE6-LTDA 4 ÂA.n^
16/02/aoaa

16:16:04

Feffweedof

Deseleeaifieade09

36.350.403/0001- R5 143,00 46/oa/aoaa

15!l6!l9

Femeeedof

S6RVIGOS CinCLI

E. 0- VERAG-GERVIGOC io.oaa.io7/oooi- ns i4a,oo 16/03/2022

16!l8!2a

Ferneeeder

Deselaesifieade96

R N DA COSTA EIRELI 33.575.319/0001- R$ 141,00 16/02/2022

1S!lBi30

Fofneeedef

Deeeiasaifteade92

E. C. VERAS 6ERVIG06 10.022,107/0001- R6 439:00 ■16/02/2022

46i-16!50

rofneeeder

96

DEVEL LOGAGAO e-GON6TRUOOE6 LTDA 07.416,170/0001- RM30.00 16/02/2«2

99 Deeeleealfieede15:10!25

C. 0. VCfWr6ERVKK>6 49O22ft97/D001- RO 120,00 16/02/2022

15:10:32

Fe/weeedef

Deeelaeeifieade96

^ R M DA GOSTA EIRELI 33.S7S.310/0001- R6-426,00 Femeeedef

Bi ■1-5-49^5

C. O. VCRAC 6ERVIG06 49.022.197/9004- R$127,00 46/02/2022

ISilOiSQ

Femeeedef

Deeeleeeifieede99

Ferneeeder07.416.170/0001- R6-125.00 16/02/2022

1S!19:57

DEVEL-LOGAGAO€-SON6TRtJGOE6 LTDA

09

20,226,013/0001- R$ 422:00 16/02/2022I 6 LIMA CONSTRUCAO E LOGAGAO ■ EIRELI

36 15:20:01

10.Q22.107/0001- R$iai,00 ■16/02/2022

Deeelaeeifleade

ErG.-VERA6'6ERVt006

96 45:20:22

R$120,00 16/02/2923

16i30‘27

Ferneeeder

Deaeleaalfieode

ABEMAR-GACTRQ rCRREIRA■JUNIOR GOMERCIO E

8ERVIC06 EIRELI 27

Reffweeder49.022.197/0004- n$^119,00 16/02/2023

15:20:38

E, C. VERA6-6ERVH306

98

20.226.013/0001- RM40;60 16/02/2022

15:20:4136

O

Deaeiaseilieade

R$100.00
4 g-»*5/v.e^

I 9ÍÜVT902?SERVIÇOS EIRELI

Ferweeedef

Deadaaaifieade

33-676.310/0001- R$106,00 46W2/2022

1Si2l!Q392

36.350.463/0001- RS 107,00 46/02/2022

46:a'4'09

ADE1MR GA6TRO FERRClaA■^)UN^OR G0MERCK>6

2?

Femeeedef

Deadaaaí/ieede

20.226.013/0001- R$100,00 16/02/2022

15:21:2036

46A»/2322

15.21:40

Femeeedef

Deselasaifieade

RN DA COSTA EIRELI

92

reffreeeder07.410.170/0001- R$ 08:06 16/02/2022

46:22:0609

Fefneeedef
w m m-r mm

16/02/2022

45:22f1692

Femeeedef

Deselaaaifieade

36.8S0.463/00Q1- R$ 05,00 46/02/2022

16;22;26

AOCMAR CA.6TRO FERREIRA JUNIOR GOMERGM»E

SCRVIGOS EIRELI 2?

5/44http8://dv7rs78smlp»6.ç1oudfront.nel/reporl»/pregBO/36181/completo_relatorio_8la_fin8l_eompleto_45B431545.niml



CanTanhEDEíMA

PROC

MATOES 00 NORTE I MAFLS

\ílOlW! /202API IR

LICITANET ● AlrdrRealIuçis OiTP/igSa EietrinlcoCW03/2022 16:34 PROC.

w
F1.S.

Lanc»s do Item 1
RUB.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

R-N DA 008TA ElOHil nS CM.DO 16/02/2022

1S!22;46

Fomeeedof

Qi

DEVEL LOOACAO C OONCTnUOOCO LTOA R6 03,00 16/02/2022 Fowewdor

es 1S:23l30

33-676.31Q/Q001. R^SEtOO 16/02/2022 Ferneeeder

OeeelagBlfieodo62

0EVEL LOGAGAO E CORSTRtiOOES ITDA 07.416.170/0001- Rt 00,00 16/02/2022

15!24;26

I UM

es

n R DA COCTA EIRELI R$ 60,00 16/02/2022

15!24:3e

Ferneeeder

62

OEVEL-LOGAGAO E OOHSTRUOOES LTDA 07.41S.170/0001- R$69,00 16/02/2022

45i25:24 Deaelaeelfieadaes

n R DA GOSTA GnCLI 33i675.310/0001- RS 67,00 16/02/2022

16i25iS3

Teffteaedef

Oeseleaaífieade62

DEVCL LOGAOAO CCQRSTRUCOES LTDA 07.416,170/0001- F1$-66:60 16/02/2022

4 g.»Va.Jlõ

es

n N DA OOOTA CIRCL4 33.575.319/0SO1- R$-64-,00 16/02/2022

1Si26:17

Ferneeeder

Qi

DEVELlOCAOAO C GOROTRUGOCC LTDA R$63,00 16/02/2022

15!27í22

Ferneeeder

DegelaeerSeadees

R$ 92,00 16/02/2022

1Si27i60

Ferneeedef

Deaeleealfioade62

DEVEL LOGAOAO C OON6TRL>GeE6--LTOA R$-60,00 16/02/2022

~ vflSOSO V

reff^eeeder

es

33.575.31S/0001- R$ 79,00 Ferneeeder

Oeeeleeeirteede

RR DA 006TA EIRELI 16/02IÜ022

62 15:29:36

07.416.170/0001- R$ 78,00 16/02/2022

15:20:07

I ornoCOQvTDEVEL LOCACAO E GQRSTRUOOES LTDA

66

33.576.319/0001- R$ 77,00 16/02/2022 FerrseeedefR4< DA COSTA EIRELI

62 15i20!l'?

Ferrweeder
pg ve /s/s

nv r9»W 16/02/2022DEVEL LOGAOAO E OORSTRUCOE8 LTDA

69

16/02/2022 PerrreeedefPjtJLJ_ÉUi
I VUR R DA GOSTA EIRELI

92

16/02/2022 Ferneeedef07.416tWO/0001- RS-TOtOO

■1».3l!l169

ferneeeder

Peeelaeeifieade

30,576,319/0001- R$'72,00 16/02/2022

46r0l!21

RR DA GOSTA EIRELI

62

07.416.170/00Q1- R$ 70,00 10/02/2022

15:32:05

FerneeederDEVEL LOGACAO E COROTRUOODC LTDA

69

fertreeedef33:S76:31O/0OQ1- R$ 60,00 10/02/2022

15:32:10

P» g»^
16/02/2022

15:32:42

Perrreeedef

Deeeleaeifieade69

33.S75.310/0001- R$66,00 16/02/2622R N DA GOSTA CmCLI

62

6/44hRp8://av7rs78»mlpx8.cioudffool.ret/report4/pregao/36181/eomplet o_relalor1o_ata_1inal_compIeto_456431545.html



CANTANHEOBMA

PROC.2)'^/^'?r(0( /202jÍ WATôeS 00 NORTE / MA

1202'

FLS /Jt,
\SiO\OOIPROC.,

plS.

04/03/202216:34 LICITANET-Atad :

Lance* do Item 1 Rue.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

I 6 LIMA COM6TRUCAO E LOOAOAO ■ EIRELI aO.BE6,OÍ3/QQQ1- n» 62,00 46/02/2022 r W4

00

R N DA OOCTA CinCLI 33.575.S10/0001- R$61,00 16/02/2022

45;02;ã4

Ferneeeder

Qi

DEVEL LOOAOAO E OON8TRUCOE6 LTDA Q7.416.170/0001- R$ 60,00 46/02/2022

16K?at16

Ferneeedar

DeeeiaeBlfleede00

I 6 LIMA GONeTRUOAO E LOCAOAO ■ EIRELI 20-.226.913/0001- R$ 60,00 16/02/2022

46!33i1406 De»ela»9i6eade

33.S75.310/0001- R$ 66,00 16/02/2022

46!33!l0

Ferneeeder

Deeeleesifaade02

t S LIMA COHSTRÜCAO E LOOACAQ - EIRELI 20.22fe04-3/0001- R$ 65,00 16/02/2022

15!33;2606 Deaelaaeifieada

p A iiiA

46^2/2022

4Si6»34

Femeeedcf

Deeelaaaifiaade

n N DA G06TA BREU

02

07.A16.170/0001- R$-63,00 16/02/2022 FarneeedefDEVEL LOOAOAO E OONBTRUOQES LTDA

00 15!33i50

20.226.013/0001- RO'50,00 16/02/2022

15!33!49

FefnaeederF&-LIMA-G€>N&TRUC/M>E--LGeASAO->€IREI:1

36

33.S7S,310/0001- R6 49,00 16/02/2022

15!33i53

FernecaderR N DA GOSTA EIRELI

02

rerneceder07.416.170/0001- R$46.00 46/02^022

16i34i28

DEVEL LOCAOAO E CONCTRUCOEC LTDA

00

FerBceeder20.226.013/0001- R$ 47,00I B LIMA OONeTRUCAO C LOCAOAO ■ DRELI

? ülUU.C f66

Ferneeedar07,416.170/0001- R$46,00 16/02/2022DEVEL LOCACAO E CONS'TRLK}OCC LTDA

16;37-0600

20.226.913/0001- R$45;0Q 16/02/2022

1Si38‘.12

1-6 LIMA'GONGTRUGAO C LOOAOAO - EIRELI

36

n
Maneagens do Item 1

Ueuérto Data/Hora Mensagem

16/02/2022 O ITEM 1 foi ordenada e classificado. Boa sorte!

15:10:03

16/02/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutoa. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo
15:10:11

16/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automátícamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel
15:20:15

16/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.
15:40:13

16/02/2022 O ITEM 1 está em negociação e Trcará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
15:43:24

16/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.
15:53:27

16/02/2022 O fornecedor I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI venceu o ITEM -1 pelo valor de R$45,00.

15:53:42

Sistema

Sistema

lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamentelnovos

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

7/44nttps://dv7rs75smtpx8.clou<Jtront.net/reports/pregBo/36181/completo_relator1o_8t8_finBl_complelo_458431545.htm!



CANTANHEDE/MA

1202X
_j02	

UCITANET - Ata èfWfeümfAn/lft Pwnan FlBlrSipo

t-ROC.

FLS MATÔES DO NORTE/MA

. \^0\POf /202 a.enoc

FLS

04/03/2022 16:34

Zl
iMensagans do Itam 1 I RUB.

Usuário Deu/Hora Mensagsm

Fomecodor 17/02/2022

28163

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI ATESTADOS SEM COMPROVAÇAO. CONFORME ITEM
9.12.3 Como 0 próprio edital diz no Kem 9.12.3 é indispensável que 0 atestado de capacidade técnica

apresente informaçóes tangíveis, ficando vedada a apresentada com InformaçOes genéricas, tais como ter

fornecido os maleriais/produtos a contando. R. N. DA COSTA EIRELI Apresentou um balango que náo aparece

em sua certidáo especifica, segundo a mesma 0 ultimo balanço registrado foi em 2019 e 0 balanço que a

empresa apresenta é de 2021. Náo apresentou as declaraçóes dos anexos. Conforme Hem 8.3 do edital

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para abrira exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os Indidos que fundamentam a suspeita; SOLICITO

DILIGENCIA, referente aos preços das empresas: R.N, DA COSTA EIRELU E I.S. LIMA CONSTRUÇÕES E

LOCAÇAO EIRELI.

oi ● os vencedores conseguiram finalizar com as exigenclas as propostas?

10:28:30

Fornecedor 17/02/2022

31803 12:25:14

Fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI, com lance no valor de R$ 46,00, sua proposta

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve

disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022

10:10:00hs até 0 dia 17/02/2022 12:10:00hs para os licitantes, porém o licitante náo enviou a

composição de preços conforme solicitado via chaLI

O fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA venceu 0 ITEM -1 pelo valor de R$46,00.

Sistema 17/02/2022

12:31:16

^ Sistema 17/02/2022

12:31:16

A PROPOSTA ADEQUADA ANEXA NO HABILITANET?Fornecedor 17/02/2022

31603 13:29:29

Senhor liótanie. ainda náo solicitado proposta readequada.Pregoeiro 17/02/2022

14:06:56

17/02/2022 Fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 46,00, sua proposta FOI

15:10:50

Sistema

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol da menua da Sala de Olaputa, do dia 17/02/2022 12:40:00hs até

o dia 17/02/2022 14:40:00hs para o licitante, porém o licitante nio enviou as Composições de Preços
conforme solicitado via chaLI

O fornecedor R N DA COSTA EIRELI venceu 0 ITEM ● 1 pelo valor de R$49,00.Sistema 17/02/2022

15:10:50

Fornecedor R N DA COSTA EIRELI, com lance no valor de R$ 49,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do
módulo - HABILITANET no rol de menue da Sala de Disputa, dodia 17/02/2022 16:20:00hs até odia

17/02/202217:20:00hs para 0 licitante, porém 0 licitante náo enviou a Composiçáo de preços conforme
solicitado Via chaL!

O fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI venceu 0 ITEM ● 1

pelo valor de R$96,00.

boa tarde, quando sera retomados os trabalhos deste pregão?

Sistema 17/02/2022

17:25:47

n
Sistema 17/02/2022

17:25:47

Fornecedor 18/02/2022

31803 13:19:56

Fornecedor: ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com lance no valor

de R$ 95,00, sua proposta FOi RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos
complementares, estará disponível através do módulo ■ HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 17/02/2022 17:40:00hs até O dia 18/02/2022 O8;40:00hB para O licitante, porém o licitante
náo enviou Composições da preços conforme solicitado via chst.l

O fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS venceu 0 ITEM -1 pelo valor de R$119,00.

Sistema 18/02/2022

14:19:06

Sistema 18/02/2022

14:19:07

Fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS, com lance no valor de R$ 119,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do
módulo-HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 18/02/2022 14;40:00hs até o dia

18/02/2022 16:40;00hs para licitante, porém 0 licitante náo enviou as Composições de preços conforme
solicitado via chaLI

O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI venceu 0 ITEM -1 pelo valor de R$160,50.

Sistema 18/02/2022

16:49:24

Sistema 18/02/2022

16:49:24

8/44
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=LS. 5
Mensagens do Item 1

«UB.

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor 21/02/2022 bomdia

69843 09:08:55

Sistema 25/02/2022 Empresa: MMN EMPREENDIMENTOS EIREü - 38338902000105, INABILITADA por descumprir as regras do
11:24:58 Edital, conforme despacho: Motivo: A empresa nio atendeu ao Item do edital 9.10.5. A pessoa Jurídica

optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Escrituraçfio Contábil Digital <● SPED CONTÁBIL
(ECO), nos termos da (IN RFB n* 2.003, de 18 de Jsnelro de 2021.1

Sistema 25/02/2022 O fornecedor ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de

11:24:59 R$181,00.

Sistema 25/02/2022 Fornecedor: ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 181,00,

13:36:11 sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares,

esteve disponível através do médulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia

25/02/2022 11:30;00hs até o dia 25/02/202213:30:00hs para o licitante, porém o mesmo nSo enviou

composlçáo de preços conforme solicitado via chat.I

25/02/2022 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIREÜ venceu o ITEM ● 1 pelo valor de RS184,00.

13:38:12

Sistema

Fornecedor 02/03/2022 O pregoelro deve comunicar antecipadamente e em tempo hábil a reabertura de sessáo do Pregáo para que os

12863 licitantes tomem conhecimento das decisOes proferidas por ele. Acórdão 1453/2013 - Segunda Câmara /

RELATOR AROLDO CEORA2

09:39:44

Fornecedor 02/03/2022 Na condução da fase pública do pregáo eletrônico, o pregoelro, a partir da sessão Inidal de lances até o
12863 resuttado final do certame, deveré sempre avisar previamente aos licitantes, via sistema (chal) a suspensão09:46:22

temporária dos trabalhos, bem como a data e horário previstos de reabertura da sessão, em respeito aos

princípios da publicidade, da transparência e da razoabllldade. Acórdão 3486/2014 ● Plenário/ RELATOR
MARCOS BEMQUERER,

02/03/2022 O que náo acontece aqui. Ferindo aos princípios da PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA E RA20ABILIDADE,
09:48:21

Fornecedor

12863

02/03/2022 Senhor licitante, todas as vazes que houve motivo para suspensão, foi informado o motivo e horário e data da

09:53:16

Pregoeiro

reabertura do certame. Se não foi suspenso é por que não havia motivo para tal procedintento.

Pregoeiro 02/03/2022 Bom dia senhores.

09:53:27

02/03/2022 Fornecedor: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com lance no valor de R$ 184,00, sua proposta FOI

09:55:10

Sistema

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio doe documentos complementares, estará disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/2022 13:40:00hs até

O dia 25/02/2022 15:40:00ht para 0 licitante, porém o mesmo não enviou composição de preços
conforme solicitado via chaL Demostrando assim por parle do licitante desinteresse na continuação do
certame.I

02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM ● 1 pelo valor de R$184,56.

09:55:10

Sistema

02/03/2022 Então o pregão passou cinco dias sem suspensão, Sr. Pregoeiro. Sua ultima fala foi no dia 25/02 e somente
10:01:52

Fornecedor

12863 hoje está retomando ao pregão, Mas o importante é que foi reestabelecido.

02/03/2022 Senhor Licitante, como houve o recesso do feriado do carnaval não foi pessivel retomar ao processo antes.

10:08:47

Pregoeiro

Então nenhum principio esta sendo ferido. Se algum dos licitantes achar que está havendo alguma
irregularidade durante a sessão será dada a oportunidade para InterposIção de recurso.

04/03/2022 Srs. Ilotantes, apôs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor
16:03:07

Sistema

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA rí)3.S90.515/0001-87 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatórlos exigidos no instrumento convocatório.

Fornecedor 04/03/2022 mando ja sr pregoelro

77476 16:04:14

04/03/2022 Sf($). fomecedor(e8) está aborto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
16:19:36

04/03/2022 Despacho: Pela ausência de menHestaçéo de rnferjçéo de recurso, operou-se a decedênda do direito de
16:29:36

Sistema

recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema

recorrer adminlslratívemente. nos lermos previsto no Instrumento editallclo.

9/44
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MATOES 00 NORTE/MA

AÕWOj 1202^PSOC.04/03/2022 16:34 ÜCITANET ● Ata de Realização do PregSo BetrOnico
PLS

Mensagens do Item 1 RU0.

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/03/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada.
16:33:18

CANTANHEDE/MA

1202jy
__U3

PROC

FLS

sRUB

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor OferU R(

r OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.590.515/0001-87 R$ 184.56

2» V DA C SANTOS SERVIÇOS 28.978.163/0001-62 RS 187.00

3» T A DA S LOPES LTDA 10.794.128/0001-28 RS 194,00

4» F FRA2AO LIMA EIRELI RS 195,0625.218.733/0001-28

5» L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23,679.517/0001-54 RS 212,65

6- INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 259,9536.552.751/0001-68

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta

CNPJ Modelo RS Situação MotivoID MarcaFornecedor

20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO RS9299 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

148,14

I Clinlflc<dii28978163000162 SERVIÇO SERVIÇO RS33774 V DA C SANTOS SERVIÇOS

148,44

I CI«»ltflC4d<RS38350483000127 SERVIÇO SERVIÇO71627 ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 148,44

I Clâ»*HIC»ãl32241345000123 SERVIÇO SERVIÇO RS96163 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

135.00

38338902000105 SERVIÇO SERVIÇO RS36759 MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI Clutlflcada

142.00

RS I Clwlflc»d«13186456000115 SERVIÇO SERVIÇO7748 ENGENEWEMPREENDIMENTOSE

CONSTRUCOES LTDA 148,00

I ClM»lflC«lHSERVIÇO RS75319 LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 23679517000154 SERVIÇO

CONSTRUCOES 136,00

SERVIÇO SERVIÇO RS1079412800012869474 TA DAS LOPES LTDA

148,00

SERVIÇO RS07416170000109 SERVIÇO28802 DEVÊL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA

148,44

I CltMlfkidT) —RS25218733000128 SERVIÇO SERVIÇO30377 F FRAZAO LIMA EIRELI

148,44

I Clwmcãd»SERVIÇO RS33575319000102 SERVIÇO49158 R N DA COSTA EIRELI

148.44

j ClM»lflc«d«SERVIÇO SERVIÇO RS36S527S100018858492 INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

148.44

SERVIÇO RS03590515000187 SERVIÇO76660 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

144.00

I CU»»lflc«ã«SERVIÇO SERVIÇO RS1902219700019813234 E, C. VERAS SERVIÇOS

147,00

10/44htlp»y/dw7ra78amtp»8.eJoudfront,net/reports/pfeg80/3fl181/complelo_relalor1o_ala_llnal_compIato_458431545.hlinl



CANTANMEDE/MA

■^30 jçQI /202J_PROC.

MATÔÊS DO NORTE ! MA

/202^
PLS

I iniTflMCT ■ .i„ ^ I04/03/2022 16:34

■Lb

UncM do Kom 2 ! RuC
L

Valor Linot

ForniMdor CNPJ RS Data/Hora Tipo

V DA C SANTOS SERVIÇOS 28,978.163/0001. R$148,44 16/02/2022

10:09:05

Classificado

62

DEVEL lOOACAO E OONSTRUGOEC LTDA 07,416-170/0004- n$ 148,44 45/02/2022
A6.AA.‘i‘9

r00 Deselsssifieade

FFRAZAO ÜMAEIRELI 25.218,733/0001. R$ 148,44 16/02/2022

14:33:00

Classincado

26

AOEMAR OASTRO rCRREIRA JUNIOR OOMEROtOE

srnvicoc circli

R5 146.44 Fftweeedaf

DeaeiassifieadaW 17:31:22

R'N DA 006TA CIRCLI 33.676,310/D0Q1. n6-146,44 4&K)2/2022

15:55:36

■ wT

02

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 36.552.751/0001. R$148.44 14/02/2022

15:25:55

Classificado

68

I e LIMA OO/CTnUOAO C lOOAOAO ● GnCLl 20-226.013/0001- R$-148,14 46/02/2022 Fofftooedof

Doaeleasifteado38

ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 13.165.456/0001. R$ 148,00 15/02/2022

22:28:54

Classificado

15

10.794.128/0001- R$148,00TA DAS LOPES LTDA 15/02/2022

17:04:25

Claasificado

28

10.022.107/0001- H$-147.00 FerneeederE;.6. VERAS SERVIÇOS 15/02/2022

98 10:10:43

28.978.163/0001. R$ 146,00 16/02/2022

15:11:09

IntermediárioV DA C SANTOS SERVIÇOS

62

Classificado03.590.515/0001- R$144,00 14/02/2022

15:46:37

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

87

Ferneeedof

IMBLMTTlWw

1&02/2022

09:20:42

MMN EMPRCCNDIMENTOe EIRELI

65

Classificado23.679.517/0001- R$136.00 16/02/2022

13:44:55

LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

● CONSTRUCOES 54

16/02/2022

11:55:16

Classificado32.241.345/0001- R$135,00CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

23

ri
16/02/2022

15:11:0896

rerneeeder16/02/2022

46111:42

l->» 4 />/N

AOEMAR CASTRO FERflEIRA JUNIOR-OOMERCIO E

W

Fefr'eeedof49-022,107/0001- R5 120,00 46rtl2/2022

45:11:57

E. 0- VERAS 6ERVIG06

98

46/02/2022

16:12:10

20-226.Q13/00Q1- R6 127.00

36

16/02/2022

1542:33

36.350.483/0001- R$ 126;Q0ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMCnCIO C

CERVIOOC CIRCÜ 27

n$ 125,00 4CW2/202246:022,107/0001ErO.A/ERAS CERVI006

4642:4668

^^ ^ ^

I UI16/02/2022

15:12:42

07.416.170/0001- R$-120;00DEVEL LOOACAO E GON&TRUGOEG LTDA

69

rerfiaeedof20.226.O13/00D1- R$ 116,00I 6 LIMA CON6TRUOAO C LOCACAO ' EIRELI
4 g,4^.rv^

I 9. I36

11/44
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MATÔES 00 NORTE / MA

£
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ALS
üincea do Item 2

RUB.,

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Oata/Hora Tipo

ADEMAR OA6TRO FERREIRAtIWIO^GOMEROIO E

SERVIC06 EIRELl

Rt 116,00 I UI liWCWi

w 1S!13:16

F FRAZAO UMA EIRELl 25.218.733/0001- R$111,90 Intermediário16/02/2022

15:19:1728

V DA C SANTOS SERVIÇOS 28.978.163/0001- RS 110,00 16/02/2022

15:13:12

Manual

62

ADCWin OAOTRO rCRnCIRA ilUNIOn COMERCIO E

6ERV1C06 EinSLI

38.360.463/0001- Rg 109,00 1&K)í!r2022

15:13:23

rofneeedof

Deedaeeifieede

ENGENEW EMPREENDIMENTOS ECONSTRUCOESLTDA 13.185.456/0001- R$106,00 16/02/2022

15:23:38

Intermediário

15

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl 32,241.345/0001- R$105,50 16/02/2022

15:16:53

Interrrwdlarlo

23

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.590.515/0001- R$105,39 16/02/2022

15:16:01

Intermediário

87

36.338.002/0001- Rg 105,00 16/02/2022

15:13-33

Ferfieeedef

teebilitede05

16/02i1!022

15:21:21

Ferweeedor

teeblHede

^ ^ a ^ a

MMN EMPREENDIMENTOS EIRELl

05

FemeeederRg-403^ 46/02/2022

15-15:52

DCVEL LOOAOAO E OONOTRUCOES LTDA

00

Rg102;00 16/02/2022 Ferr<eeederADEMAR CASTRO FERREIRA OUNIOR COMERCICVe

15:13:472?

Femeeeder49.022.107/0001- R$ 101,00 16/02/2022

15:14:41

E, G. VERAS 6ERV1006

00

Ferr^BeederRg 100,00 46/02/2022

15:15:10

AOCMAR GA6TRO FERREIRA JUNIOR COMCnOIO E

0ERVI0O6 EIRELl 22

Ferneeedef

Deeelaesifieede

20.22S;043/0001- Rg 00.00 46/02/2022

45-'16:31

I 0 LIMA OON6TRUOAO E LOCACAO ■ CIRELI

06

16/02/2022

15:16:30

FefeeeederOEVEL LOCACAO E CONCTRUCOCS LTDA

00

.— -- ^ ^ ^ ^

r^mouQUiji20.226.013/0001' Rg 07,00 40/02/2022I S LIMA OON6TRUCAO C LOCACAO ■ EIRELl

45^4?;3^30

^ ^ ^ -J ^ »

Rg-06:00 16/02/2022

46:16:2227SERVIÇOS EIRELl

Femeeeder16/02/2022

15:16:16

DEVEL LOOAOAO E OONCTRUCOCC LTDA

00

4^ a ftPi 16/02/2022

15:16:25

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMCRCIO E

GGRVIG06 EIRELl 27

P ^ A m

f‘ ornovOOuT46/02/2022

a e.a a. ag

33.S7S.810/0001- Rg 03,00R44-0A-C06TA E4RE-L4

02

P — —— A ^ *1 ^ ^

I ornooQQOf

Deaelaeelfleade

07.416.170/0001' R060:00 16/02/2022

16:10:43

DEVEL-LOGACAO€' OONOTRUCOES LTDA

09

F erneoedor16/02/2022

45t40?50

33.676.310/0001 ■ RI69;00R M DA COSTA EIREL4

ei

46/02/2022

15:20:02

20.226.013/0001- flg-OOrOOI 6 LIMA CONSTRUCAO C-LOOAOAO ■ EIRELl

30

12/44rinpi://dv7rí78smtpx8.cloudfront,net/roport8;preaao/36181/comple to_rel8torio_ata_llnal_completo_458431545.hlml
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Lances do Item 2 ! RUQ

Valor Lanes

Fornecedor CNPJ R$ Oate/Hora Tipo

OeVEL LOOACAO E C0N6TRU00E6 LTDA 07.416,17CW)0&4- R6 6S,QQ 16/02/2022

16l20l2069

APEMAR<iA6TRO FERREIRA JUNIOR GOMCRGtOC

6ERV1006 CinELI

B» OA

nv I ■16/02/2622

16:20»35

Fefneeedor

20.226,016/0001- R$ 80,00I 6 LIMA-OON6TRUOAO E LOGACAQ ■ EIRELI 16/02/2022

15i20i86

rOrnBvCOwt

36

56-3SO;463/0001- R6 79.00 16/02/2022

15:20:57

Feweeedei'

Deselasat/ieade

AOEMAR OA6TRO FERREIRA JÜNIOR GOMEROK) E

SCRVIOOS CinCLI 2?

FUI I ICwC«w*

DeselaselFeade

33,S76;310/0001- R$ 76,00 46/02/2022

46:24f1062

Fk> ^r,
46/629622

15!21!16

AOCWAR OA&TT10 FERREIRA JUNIOR COMERCIO E

6CRVIGOG'CIRCLI 22

Ferneeedef

9eseleseinead8

20-228.013/0001- R6 70,00 .16/029022

16i21'30

I 6 LIMA OON6TRUOAO E LOCACAO - EIReL-l

36

I uu 16/02/2022

15:21:44

r erneeedefn M DA COSTA EIRELI

62

16/02/2022R6-65;60ABEMAJ4 CAOTRO FERREIRA JUNIOR OOMERCIO C

15:22:2022

remeeeder63.575.310/0001- RS 64,00 ■16/02/2022

46:22:55

R N DA 006TA EIRELI

62

16/029022

46:2594

20.226.013/0001- R564t60I S LIMA OONCmUOAO EH^GAGAO ■ EIRELI

36

remeeeder

DeeetBMifieede

33r575.319/0001- RS 60,00 46/02/2022

15:25:4462

1 VT ■ I16/02/2022

16:27:26

26;226.Q13ro001- RS 56,00fS-bIMA GOMCTRUOAO C LOCACAO ■ ÜREÜ

36

FemeeedefRS 57,00R N DA GOSTA EIREH

45:27:5462

16/02/202207.416,170/0001 RS 65,00DEVEL LOCACAO E CON&TRUCOE6 LTDA

69

■O
remeeeder33.576340/0004- RS 54,00 16/02/2022R-NDAOOCTAGRELI

4

62

Deselaeeifiead

16/02/2022

15:30:28

26:226.013/0001- RS 60,001-G LIMA GONSTRUCAO C'LOOAOAO ■ EIREH

36

remeeeder

DeseleeeAeade

03.576.310/0001 RS 40,00 16/02/2022RN DAOOOTAEIRELI
4 g J

92

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Soa sortelSistema 16/02/2022

15:10:03

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedof(es). nSo havendo
novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

' Sistema 16/02/2022

15:10:11

Sistema 16/02/2022

15:20:15

13/44
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Menaagana do Item 2 CANTANHED&MA 3
PRbc."^ 'Ò03oD{ /202i‘Uauãrio Data/Hora Mensagem

123pls.

Sistema 16/02/2022

15:32:35

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada Ruti.

Sistema 16/02/2022

15:43:24

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 16/02ií022

15:53:27

O tempo de negodação está encerrado.

Sistema 16/02/2022

15:53:42

O fornecedor R N DA COSTA EIREU venceu O ITEM ● 2 pelo valor de R$49,00.

Sistema 17/02/2022

12:31:48

Fornecedor: R N DA COSTA EIREU, com lance no valor de R$ 49,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível através do mddulo ●

HA8ILITANET no rol da menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 10:10:00hs até o dia 17/02/2022

12;10;00hs para os licitantes, porém o licitante nío enviou a composição de preços conforme solicitado

via Chat!

O fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI venceu o ITEM - 2 pelo valor da R$60,00.Sistema 17/02^022

12:31:49

A Fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI, com lance no valor de R$ 50,00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dodia 17/02/2022 12:40:00tis até o

dia 17/02/2022 14:40;00Ks para O licitante, porém o licitante não enviou as Composiçóes de Preços
conforme solicitado via chat.I

O fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$55,00.

Sistema 17/02/2022

15:12:50

Sistema 17/02/2022

15:12:50

Fornecedor: DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA. com lance no valor de R$ 55,00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menue da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 15:20;00ris até o

dia 17/02/202217:20:00hs para o licitante, porém o licitante não enviou a Composição de preços conforme
solicitado via chat.I

O fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIREU venceu o ITEM ● 2 pelo

valor de R$55,00.

Fornecedor: ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIREU. com lance no valor de

R$ 66,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio doe documentos

complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 17/02/2022 17:40:00hs até o dia 18/02/2022 06:40:00hs para 0 licitante, porém o licitante não enviou

Composições de preços conforme solicitado via chaLI

O fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS venceu o ITEM ● 2 pelo valor de R$101,00.

Sistema 17/02/2022

17:24:47

Sistema 17/02/2022

17:24:47

Sistema 18/02/2022

14:19:06

I

Sistema 16/02/2022

14:19:07

Fornecedor: E. C. VERAS SERVIÇOS, com lance no valor de R$ 101,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: O prazo para anvio dos documentos complementaras, estará disponível através do módulo ●
HABILITANET no rol de menus da Sala ds Disputa, do dia 18/02/2022 14;40:00hs até o dia 18/02/2022

16:40:00hs para licitante, porém o licitante não enviou as Composições de preços conforme solicitado via
chatl

O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI venceu o ITEM ● 2 pelo valor de R$104,00.

Sistema 18/02/2022

16:49:24

Sistema 18/02/2022

16:49:24

Empresa; MMN EMPREENDIMENTOS EIREU ● 38338902000105, INABILITADA por deseumprir as regras do
Edital, conforme despacho: Motivo: A empresa não atendeu ao item do edital 9.10.5. A pessoa jurídica
optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Escrituração Contábil Digital - SPED CONTAbIL
(ECD). nos termos da (IN RFB n* 2.003, de 18 de Janeiro de 2021.!

O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$106,39.

Sistema 25/02/2022

11:24:58

Sistema 25/02/2022

11:24:59

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -03.590.515/0001.87 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos

habltitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 04/03/2022

16:03:07
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FLS

Mienaagens do Item 2
RUB.

Usuário DaU/Hora Mensagem

Sistema 04/03/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para lr\tençáo de recurso, se houver Interesse em

recorrer esse o momento para se manifestar.16:19:36

Sistema 04/03/2022 Despacho: Pela ausência da manifestação da intenção de recurso, operou-se a decadãnaa do direito de recorrer

adminlstrelivamente, nos termos previsto no Instrumento editallcio.

Sistema 04/03/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada.

16:33:18

16:29:36

CANTANHEOE/MA

L_ 1202^
PROC.

FLS.

Classificaçto Final do Item 2

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

03,690.515/0001-87 R1105,39OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA1“

RS 105.5032,241.345/0001-23CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI2'

R$ 106,00ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 13.185.456/000M53®

RS 110,0028-978,163/0001-62V DA C SANTOS SERVIÇOS4®

RS 111,9025.218.733/0001-28F FRAZAO LIMA EIRELI5®

RS 136.00L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23.679-517/0001-546®

RS 148,0010,794.128/0001-287® T A DA S LOPES LTDA

RS 148,4436.552.751/0001-68INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI8®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Hem 3

Proposta

RS Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

I eimlflt«<l7] —RS33575319000102 SERVIÇO SERVIÇO60751 R N DA COSTA EIRELI

184,13

RS25218733000128 SERVIÇO SERVIÇO63105 F FRAZAO LIMA EIRELI

184,13

[ ClM«tfleidJSERVIÇO RS38350483000127 SERVIÇOADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

66081

184,13

I CU«»ICc«d»RSSERVIÇO SERVIÇOLA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 23679517000154

CONSTRUCOES

96149

182,00

[ctutinetdnRSSERVIÇO32241345000123 SERVIÇOCONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI27650

170,00

] ci4d>irictdiRSSERVIÇO SERVIÇO36552751000168INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI65108

184.13

I ClMtlflC«l«RSSERVIÇO SERVIÇO2022691300013890352 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

183.83

I ci*»»iri««d7RSSERVIÇO28976163000162 SERVIÇO15222 V DA C SANTOS SERVIÇOS

184,13

RSSERVIÇO SERVIÇO383389020001051500 MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI
175,00

I ClmlfetdtSERVIÇO SERVIÇO RS0359051500018761280 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

178.50

I Cl4MincAdaRSSERVIÇO SERVIÇO1318545600011544019 ENGENEW EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA 184,00

15/44
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PropofUs Inicias do Item 3 RUB.

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

R$ I Ci4t»ifiei<ti I —92765 OEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA 07416170000109 SERVIÇO SERVIÇO

164,13

R$ I ClimlScadi | —10794128000128 SERVIÇO SERVIÇO27745 T A DA S LOPES LTDA

184,00

R$ I Clwlflcad*! —

183,00CANTANHEDE/MA

PROC. CX'3O'^C0( I2Q22.

RUB.

19022197000198 SERVIÇO SERVIÇO96186 E-C. VERAS SERVIÇOS

Lances do Item 3

Valor Lance

CNPJ R$ Data/Hora TipoFornecedor

14/02/2022

15:25:55

Classificado36.552.751/0001- RS 184,13INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

68

remaceder80.67S!310/0001- R5 164,49 46/&£/eOM

15:55!36

n N DA 006TA EIRELI

09

46A)a/20ge

16l44!37

Femoeeder

DeeelessIfieaae

R$ 164,13OEVEL LOOAGAO E OON6TRUOOS6 trTOA

09

30.350.463/0001- RS 164,13 13/02/2022FCRREIRA JUNIOR COMERCIO E

07scnvtoos oncLi

Classificado16/02/2022

14:33:00

25.218.733/0001- RS 184,13F FRA2AO UMA EIRELI

26

Classificado28.978.163/0001- RS 184,13 16/02/2022

10:09:05

V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

Classificado10.794.128/0001- RS 184,00 15fi02/2O22

17:04:25

TA DAS LOPES LTDA

28

R$164,00 15/02/2022
o. P Â

EMGENCW EMPRECMDIMEefroC E OOMCTRUCOCS LTDA

Deselassifieade44

Ferneeeder30.226:913/0001 RS 183',83l-6-UtM-6ONGTnUGA0 E LOCACAO ■ EIRELI

11:64;3068

Ferneeeder

Deaelassifieade

46/93/2022

10!l0i43

49t( R$-183:09

^ E. G. VCRAO OERVIOOS 96

Classificado16/02/2022

13:44:55

23.679.517/0001- R$182,00L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES 54

Intermediário28.978.163/0001- RS 180,00 16/02/2022

15:11:36

V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

14/02/2022

15:46:37

Classificado03.590,515/0001- RS 178,50OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

87

16/02/202208.330.002/0001- R6-175,00

InabilHede98

Classificado16/02/2022

11:65:16

32.241.346/0001- R$170,00CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

23

19.022.107/0001 R$ 160,00 16/02/2022 rerneeederErOrVERAS GCRVIGOO
a p.ea.e a

TU»Tl98

16/02/2022

16‘11‘48

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCK9E

SERVIÇOS EIRELI Deeelaaaifieede37

Ferneeedof10.022.107/0001 R6 164.00 46/93/2022

16i12i03

ErOrVERAS SERVIÇOS

98

16/44ntip$://dv7rs7B8rnipx8.clouâfront.net/reporl8/pregBO/38181/complelo_relator1o_ata_final_completo_45e431545.html
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PLS
Lances do Item 3

RUB.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

t-6 UMA OON6TRUOAO E LOCACAQ ■ □nCü flt 162,00 ■16/02/2022

15:12i10

PeFFiaeedof

36

ADEMAR OASTnO rCRnunA JUNIOR COMCnOIO c

6ERVIOOS CinCLI

38.350.40a/OQ01< R$46^,0e >6/02/2022

1Si12i3623

E. O- VEfW; SERVI0O6 10-022.107/0001’ R$ 160,00 Ferneeedo*

96 16!l2;4S

ADEMAR CASTRO rCRRCinA JUMIOR 0OMCR01OG

SERVIDOS EIRCU

36-350,483/0001- R$ 155,00 16/02/2022

16i13i10

Ferneeeder

2?

F FRAZAO UMA EIRELI 25,218,733/0001- RS 154,20 16/02/2022

15:19:56

Intermediário

26

V DA C SANTOS SERVIDOS 28,978,163rt3001- RS 133,00 16/02/2022

15:13:25

Manual

62

16/02/2022

16!l3i37

FeweeedofE. O. VERAS 6CRVIG06

96

38,360,463/0001 ■ R$ 131,00 ■16/02/2022ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E

6ERVIOOS EIRELI OeselaaeiBeede23 46i>3i60

Intermediário32,241,345/0001- RS 130,80 16/02/2022

15:17:56

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

23

Intermediário16/02/2022

15:15:58

03.590,515/0001- R$130,73OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

87

1 UI I IQ^^UVI16/02/2022

16!24iQ1

R6 130,00

46

Femeeed»

InabilKede

16/02/2022

15!l3!5>

36-.33&-902/0001MMN EMPREENDIMENT^OS-SREU

96

reff^eeeder16/02/2022

16:14:06

49,022,107/0001- RS 423;99E: C. VERAS SERVIÇOS

96

16/02fl!022

■16;14!l2

36.350,483/0004 ■■ R$125,00ADEMAR OAOTRO FERREIRA JUNIOR OOMEROIO-E

SERVIÇOS EIREfct 23

Ferneeedef

Deaeleaaifieede

46/02/202249:022:107/0001- RM23.00

46i44i6796

r erneeeder46/02/2022RS 122,00

46:1511023GSRV1GOS EIRELI

Ferneeeder10/02/2022

1S!l6‘*9

RS 121,00

96

Ferr^eeedef

InebilHade

46/02/2622

46f24t62

60,336.002/0004- RS 120.00

96

16/02/2022

4S;46t36

20.226.013/0001 ■ RS 110,00IO LIMA GONCTRUOAO E LOCACAQ . EIRELI
36

Ferneeedef46/02/2022

15!l6»44

40.022.107/0004’ RS 118,00Er43r-VERAS SERVIÇOS
96

46/02/2022

16:17i3S

29-.226.013/0004- R»416,00

36

f Vf16/02/2022

1SH7-46

49.022-107/0004- RS 114,00E. G. VERAS SERVIÇOS
96

Ferneeeder46/02/2622

16:18!26

RS 113:00ADEMAR CAGTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI 23

17/44
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PLSLances do Item 3

RüB.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

E, G. VSnAG SERVIÇOS 10.02Z.1Q7/0001- RM4g-,00 46A»fflOg8

15!l6tS5

Ferneeeder

99

R$ 110,60 16/oa/aoaa

i5;aa!4a

Forneceder

TnDuniiBuu99

07,416.170/0001- R8 110,00 16/oa/aoaa

.rg.4e._i 4

Ferneeedor

69

33.-976.-310/0001- R$ 100,00 16/0a/a022

46r49;64

n M OA OOCTA’EIR&y

68

Fernceeder

UQ89IOa9‘iivBOw

18 LIMA GON6TRUCAO E LQGAGAO>eREL4 R610a,00 16/oa/aoaa

15!a0:0336

rerneeederPg 4/V4./Vrt 46/oa/aoaa

49>a0!96

ADEMAR CASTRO-FERnnnA OÜNIOR COMEROlOE

SERVIÇOS EIRELI 2?

Ferneeeder

DeeeiBaaiFeade

4 /A/»S

le/oa/ao^aa

ISiBOhtA

DEVEL LOCAGAO E GON6TRUCOEB'L4DA

66

Ferneeedõf16/oa/aoaa

isiaoisa

33.57S,310/0001- R969;99R N DA COSTA EIRELI

98

Ferneeador49/68/8688

16:20150

RS 06.00ADEMAR CACTRO FCnnEIRA líVMIOR COMEROIO E

SERVIÇOS EIRELI 8?

-rorn«eder4(w>a/ao2a

49i2l!l6

33.675.310/0001- RS-67,00R M DA COSTA aRELl

68

Femeeedof

Deaelaeaifieede

46/oa/aoaa

49J1i31

/\P /\A

I S LIMA OOHSTRUGAOE-LOCACAO ■ EIRELI

66

i6/oa/aoa8n$ 93,000?r

45:aii4669

ruMi6/oa/ao88

15:aii54

66--676.316/0001- R5 08,06aN DA COSTA EIRELI

68

f ^4' JV»uuADCMAR CASTRO rERnDRA JUNIOR COMCROIO E
15iaa;348?

rerweeedar

Deaeteaaifieade

40/oa/aoaa

49:83:0368

-

Oeaelassifieada

46/oa/aoaa

45:23:50

R6 86K>69EVCL LOOACAO LCOHGTRUOOES LTDA
99

Perna ceder16/oa/aoaa
4 g , p» i , 4 g

'I9ÍIÍWÍ70

33.67S.310/0001- R6 97,00R M DA OOCTA EIRELI

68

Farnaeedar46/oa/aoaa

16iaS;4-7

07.416,170/0001 R5 66,00DCVCL LOOACAO €OOHOTRUGOES LTDA
66

refweeeder46/oa/aoaa

16!aSl40

33.575.310/0001 R6 65,00

68

Ferneeede'46wa/aoa807.416,170/0001 RS 64:69DEVELLOOACAO C COHOTRUCOE6 LTDA
45:26:2369

Fefneeadcr33.575.310/0004- RS 83,00RNOA COSTA EIRELI
16:26:3068

1 VflIUl^UÜT46/02/2028

46‘27!29

97.416,170/0001- R366,-99DEVEL LOOACAO E COHCTRUCOES LTDA
99

Fcmeeeder46/68/8688

46:27:50

33.575.310/0001- nS79,00R-N-DA COSTA EIRELI

68

18/44
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m
z

Lances do Item 3
RUB.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

DEVEL LOOAOAO C COH6THUOOCG LTOA 07^416.170/0001- R6-77t00 16/02/2022 I UI I IVCWwr

60 16I20H7

n M DA CQCTA sincu 33,576.310/0001- Rt 76,00 Femeeeder

OeeelaaatBeada02 15;29!2'1

DEVEL LOCACAO E GONC-TRUGOE6 LTDA 07,416,170/0001- RE 74,00 16/02/2022

46»30r40

Forneeeder

Oesdeasifieade00

R-N-DA 006TA EinCLI RE 70,00 16/02/2022 Farneeeder

02 16!30i30

6SVEL LOOAOAO E CON6TR1JCOE6 LTDA 07,416.170/0004- RE 70,00 46W2/2022

40?34-64

Faweeede

00

R’N DA OOCTA CIRCU 33;S75.310/0001- R£-60;00 16/02/2022

02 15l31i56 Desa/aesifiaada

I 6 ÜStA GOMSTRUOAO E LQCAOAO ■ EIRELI remeeode

36 1Si32i36

R'N'OA COSTA EIRELI R$66,00 16/02/2022

15!32;4S

FefneaadB'

02

07.416.170/0001- RE-66;O0 16/02/2022 FefnoeoderDEVEL LOCACAO E OON6TRUOOE6 LTDA

09

Carne aeder33.S75.310/QQQ1- RE 64,00 46/02/2022

15i33!02

R-N-DACOSTAEIRELI

02

RE 63,00 Ferneaedar

Deeelaasifiaade

46/02/2022

15:33i10

I S LIMA 00N6TRUGA0 E LOOAOAO ■ EIRELI

36

Ferneeedef

DeaeleeaifieBde

30.675.319/0001- RE 62,00 16/02/2022

15!33;16

R N DA COSTA EIRELI

02

46/02/2022

1Si33!23

Pefneaedfr07t416.170/0001- RS 60,00

00

RS-60:00 16/02/2022

15!33i27

rerr^eeedernN DAr GOSTA EIRELI

02

Carneaadar16/02/2022

“tv*vu»wu

20,226.013/0001- RE 55;06I S LIMACOROTRUGAO E LOCACAO ■ EIRELI

36

n
33.675.310/0001- RS 64,00 16/02/2022

15!33:376i

DeselQMifieade

46/02/2022

15133^46

20.226.013/0001' RS 50,00I S LIMA COMG7RGCAO-C LOCACAO - EIRELI

36

46/02/2022 Cerneceder33.575,310/0004- R540,00
4 w.At^.en

62

07.416.170/0004- RS■46,00 16/02/2022

15:34-34

DEVEL LOCACAO E CONSTRUOOE6 LTDA
Deedaaarftaade09

I UI I

Deaelaasifieade

46/02/2022

1Sí3S!Õ3

20.236.013/0094- R$47,00I 6 ÜMA COM6TRUOAO E LOCACAO EIRELI

36

Cerne aeder

Deaelasalfieode

46/02^022

15!37i14

97.416,170/0001- RS 46,00DEVEL LOCACAO E COW6TRUCOE6 LTPA

99

16/02/2022

15:36:25

20.226.013/0001- RS-46,00I B LIMA CONOTRUCAO C LOCACAO ■ EIRELI

36

1Mensagens do Item 3

19/44
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MATôes DO NORTE ! UA

/30P^[^ÚIDO!04/03/2022 16:34 PROC.LICITANET ● Ala de Realização do PregSo Eletrônico

VMIHSens «oilfHbTa Mensagem CANTANHRtfWfeA

PROC. 23c-5CoCi2022
i

FLS:

Usuário Data/Hora Mensagem 2RUB

Sistema 16/02/2022 O PTEM 3 fol ordenado e classificado. Boa sorte’

15:10:03

Sistema 16/02/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s). Fornecedor(es). náo havendo

15:10:11 novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 16/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

15:20:15

16/02/2022 A prorrogaçáo aulomálica do ITEM 3 está encerrada.
15:40:27

16/02/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo pedodo de 10 minutos.

15:43:24

16/02/2022 me explique 0 que é essa negociação?
15:45:53

16/02/2022 Senhor Licitante, através da negodaçáo, o pregoelro lenta obter junto ao vencedor parcial do item, valores
15:48:59

16/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.

15:53:27 _ _
16/02/2022 O fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI venceu o ITEM - 3 pelo valor do R$45,00.
15:53:42

Sistema

Sistema

Fornecedor

92765

Pregoelro

mais vantajosos.

Sistema

Sistema

17/02/2022 Fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI, com lance no valor de R$ 45,00. sua proposta

12:31:15

Sistema

FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve

disponível itravés do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022
10:10:00hs atéodia 17/02/2022 12;10:00hs para os licitantes, porém o licitante náo enviou a

composlçáo de preços conforme solicitado via chaLI

17/02/2022 O fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA venceu 0 ITEM ● 3 peto valor de R$46,00.
12:31:16

Sistema

17/02/2022 Fornecedor- DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 46,00, sua proposta FOI
15:10:50

Sistema

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio doe documentos complementares, esteve disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do die 17/02/2022 12:40:00hs até
0 dia 17/02/2022 14:40:00hs para o licitante, porém o licitante náo enviou as Composiçóes de Preços
conforme eollcitado via chat.l

17/02/2022 O fornecedor R N DA COSTA EIRELI venceu O ITEM - 3 pelo valor de R$49,00.

15:10:50

Sistema

Fornecedor R N DA COSTA EIRELI, com lance no valor de R$ 49,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo
motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do
módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 15;20:00hs atéo dia
17/02/2022 17:20:00hs para o licitante, porém o licitante náo enviou a Composlçáo de preços conforme
solicitado Via chat.l

Sistema 17/02/2022

17:25:47

17/02/2022 O fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI venceu O ITEM ■ 3
17:25:47

Sislema

pelo valor de R$90,00.

Fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. com lance no valor
de R$ 90,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo; O prazo para envio dos documentos
complemsntares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
DlspuU, do dia 17/02/2022 17:40:00hs até o dia 16/02/2022 08:40:00h$ para o licitante, porém o licitante
náo enviou Composiçóes de preços conforme solicitado via chati

18/02/2022

14:19:07

Sistema

O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI venceu o ITEM ● 3 pelo valor de R$110,50.16/02/2022

14:19:07

Sistema

25/02/2022 Empresa: MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI - 38338902000106, INABILITADA por descumprlr as regras do
11:24:58 Edital, conforme despacho; Motivo: A empresa náo atendeu ao Item do edital 9.10.5. A pessoa Juridica

optante do Sistema da Lucro Real devari apresentar Escrlturaçáo Contábil OiglUl - SPED CONTÁBIL
(ECO), nos termos da (IN RFB n” 2.003, de 18 de janeiro de 2021.I

Sistema

20/44
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CANTANHEDE/MA [501.Mensagem do Item 3

C^'^3COl/202Q.
PROC.

FLS.

Usuário Data/Hora Mensagem

25/02/2022 O fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS venceu o ITEM ● 3 pelo valor de R$112,00.
11:24:59

RUB

Sistema

Sistema 25/02/2022 Fornecedor: E. C. VERAS SERVIÇOS, com lance no valor de R$ 112,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo
13:35:11 motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível através do

módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 26/02/202211;30:00hs até o dia

26/02/202213;30;00hs para o licitante, porém o mesmo não enviou composição de preços conforme
solicitado Via chati

Sistema 25/02/2022 O fornecedor ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTOA venceu o ITEM - 3 pelo valor de
13:35:11 R$130,00.

Sistema 25/02/2022 Fornecedor: ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. com lance no valor de R$ 130,00,

13:36:11 sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares,

esteve disponível através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia

26/02/2022 11:30:00fts até o dia 25/02/2022 13:30:00hs para o licitante, porém o mesmo não enviou

composição de preços conforme solicitado via chat.l

25/02/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM ● 3 pelo valor de R$130,73.

13:36:12

Sistema

Sistema 04/03/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor

16:03:07 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTOA -OS.SSO.SIS/OOOI-ST , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatórlos exigidos no Instnjmento convocatório.

04/03/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
16:19:36

Sistema

recorrer esse o momento para se manifestar.

04/03/2022 Despacho: Pela ausência de manifestBçSo da ínfenção de wcurso, operou-se a decadência do direito de
16:29:36

Sistema

recorrer admlnlstretivamente. nos termos previsto no Instrumento editatiao.

04/03/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada.

16:33:18

Sistema

Classificação Final ito Item 3

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 130,7303.590.515/0001-87OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTOA1»

O 2* RS 130.8032.241,345/0001-23CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R$133,0028.978,163/0001-62V OA C SANTOS SERViCOS3”

R$154,2025.218.733/0001-28FFRA2A0 ÜMA EIRELI4»

R$ 182,0023,679.517/0001-54L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES5»

R$184,0010.794.128/0001-28TADASLOPESLTDA6»

R$184,1336.552.751/0001-68INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI7®

Mistóríco de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

Proposta

RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloID Fornecedor

RS I CU»«Jflc»ã738338902000105 SERVIÇO SERVIÇO27323 MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI

236,00

RS I I —20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO67412 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI

242,15

RS I ClaMifletd» I —36552751000168 SERVIÇO SERVIÇO53038 INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

242,45

21/44http$://dv7rs7esmtpx8.doudfronLnel/repoftypfegao06161/compleio_f el8loriO_ata_nnal_completo_458431545.html
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Propostas Infclas do Itsm 4

Proposta
IO Fomecsdor CNPJ Marca Modalo R$ Sltuaçio Motivo

76752 E.C. VERAS SERVIÇOS R$ I Clottficada ) —19022197000196 SERVIÇO SERVIÇO

240,00

R$ I Cj»»IOc<Ca I —88006 V OA C SANTOS SERVIÇOS 26978163000162 SERVIÇO SERVIÇO

242,45

R$ I CItMifleidT] —66822 DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA 07416170000109 SERVIÇO SERVIÇO

242,45

92698 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI R$ I ClM>HIC4d«32241345000123 SERVIÇO SERVIÇO

230,00

R5 I CI>«»Wleadi6374 LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 23679517000154

CONSTRUCOES

SERVIÇO SERVIÇO

206,12

RS I ClM»Kle«d«99951 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03590515000187 SERVIÇO SERVIÇO

235,50

RS { I —3835M83300127 SERVIÇO SERVIÇO58226 ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 242,45

RS I Cli»iWe»d71 —SERVIÇO SERVIÇO1318545600011570073 ENGENEW EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA

1

242,00

RS I CI«Mtflc»d« I —33575319000102 SERVIÇO SERVIÇO23628 R N DA COSTA EIRELI

242,45

R$ I ciM>lflc«d« I —25216733000128 SERVIÇO SERVIÇO20833 F FRA2A0 LIMA EIRELI

242,45

RS I ClMtlfl«»d« [ —10794128000128 SERVIÇO SERVIÇO42330 T A OA S LOPES LTDA

242,00

Lances do Item 4

Valor Lance

TipoData/HoraCNPJ RSFornecedor

Classificado16/02/2022

10:09:05

28.978.163/0001- RS 242,45V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

Classificado14/02/2022

15:25:55

36.552.751/0001- RS 242.45

^ INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 68

Pofneooder16/02/2028

a g.gg.^g
1 W

2a.676,aio/Qooi- nt 242,45R N OA GOSTA EIRELI

92

Torne ceder13/02/2022

17i31i22

30:350.463/0001- R$-242;46ADCfAAn OAGTnO FEnnCIRA JUNIOR GOMCnOIO E

SCRVIOOe EIRELI 2?

Perrteeedernt 242,45DEVEL LOGAGAO ZCONCTRUCOES LTDA
16:4413799

Classificado16/02/2022

14:33:00

25.218.733/0001- R$242,45F FFIAZAO LIMA EIRELI

28

Perrweedcf16/02/2022

11;64-a9

20.226.013/Q004’ H6 242.15I e LIMA OOMSTRUCAO C LOOACAO HREL4
66

Classificado15/02«022

17;04:25

10.794.128/0001- R$242,00TA DAS LOPES LTDA

28

4S/02/2022

22:28:54

nt 242,00CNOCNEW CMPnCCNDlMCNTOS C CONCTnUCOEB LTDA
46 V

15/02/2022

10:10:43

49.022.197/0001C. 0. VCnAS SERVIÇOS
98
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r
PROC.

FIS
Lanças do Item 4 /

w
Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Oata/Hora Tipo

MMfl-EMPREENOIMCNTOC EinELI 36.338.002/0001- RI 236,00 i6/02/aoaa ~orn9oco9i

InabHrtede05 00:a0i4a

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.590.515/0001- R$235,50 14/02/2022

16:46:37

Classificado

87

32.244-.34S/0001- Rt 230,00 16/oa/aoaa

11!55!16

Forno eodof

23

LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES

23.679.517/0001- R$206,12 16/02/2022

13:44:55

Classificado

54

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 36.552.751/0001- RS 205,00 16/02/2022

15:11:09

Manual

68

C. 0. VCRAS-6ERVIG06 i9.oaa.i97/oooi- r$ 203,00 ■16/02/2022

45-41:27

Pemecedef

96

FerneeedefADEMAR OAOTRO FERnciRA JUNIOR OOMERGIO E

Gcnvicoc cincLi

F FRAZAO LIMA EIRELI

46/02/2922

45^1:6427

25.218.733/0001- R$199.01 Intermediário16/02/2022

15:20:4928

28.978.163/0001- R$ 190,00 Manual16/02/2022

15:12:11

V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

16/02j2022

1Si12i26

R$-169,00I 6 ÜMA OON6TRUOAO E LOOAOAO ■ EIRELI

36

Deeelassilieade

R6 167,00 45/02/2022

16:12i60

ADEMAR G/LOTRO FERRCIRA JUNIOR COMCnOIO E

SERVIÇOS EIRELI 27

FemeeedorR$165,00 45/02/2022

15!l2:6995

Ferneeeder

Deselaasifieed'

36,350,463/0004- RC 164,00 16/02/2022

15:13:27

ADEMAR CACTRO FERREIRA iRJNIOR COMCRCIO E

6CRVI008 EIRELI 27

Manual28.978.163/0001- R$175,00 16/02/2022

15:13:35

V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

rerneeedar

Beeelessifieade

35,350.463/0001- R5-474.00 16/02/2622

45:43:64

ADCMAR CASTRO FCRRCIRA i/ONIOR OOMERCtOS

^ GCRVIOO&4i4nELI

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

27

Intermediário16/02/2022

15:15:57

03.590.515/0001- R$ 172,14

87

32.241.346A>001- R$ 171,00 16/02/2022

1S!l6:25

CONTAO COMCnOIO E SCRVICOC ClRCü

23

Femeeedõf
I 	

tnVUrfnWU

45/02/202230,330.002/0001- R$ 170,00
a g ■ 4 a

55

10.022.107/0001- R$-160,00 45/02/2022C. C. VCRAS CCRVIOOB

95

Ferne ceder

Desdeesrficada

16/02/2022
a g 4 p

R5 168,00

45

F orneeedefR$ 165,00 40/02/2022

■16:14:20

ADEMAR CACTRO rCRRCIRA JUNIOR OOMER6I6-E
27

16/02/2022

15:44’:25

07.416.170/0001- R$ 460,00DCVEL LOOAOAO EK3ON0TRUCOE& LTDA

09

46/02/202230.350.463/0001- R$ 456:00ADCMAcRGACTRO FERREttVrOUNIOR COMCRCIO E

6CRVtG06'&IRELI 27

23/44
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Mò ,FLS
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04/03/2022 16:34 LICITANET-AtaàÊgi

/202a
FLSLances do Item 4

... - Jíye- i
Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

E. G. vcRAC ecnvreec 10:02?.-107/0001- R $-463:00 46/oa/aoaa

4fr4fr09

Ferneeeder

03

ADEMAR OACmo rcnREIRA JUNIOR COMERCIO E R$1sa.0Q 16/oa/aoas Ferneeeder

Peeelaaeifieede■Ifrífteg

10,0aa.107/0004- R$-460t60E.-O.'VERAS 6ERVI006 43/02/2022

45?15!41

Foweoedef

Deselassifioade08

20,226-013/0001- R3-443;00I 6 LIMA OOHSTRUGAO C LOGAOAO ■ EIRCLI 43/02/2022 rerneeodar

Deeelaaaifieade15!l6!6138

40-022.107/0001- R$ 147,00 16/02/2022

15!47!04

FefweeederE. C, VERA&«jfWIG06

08

07.416,170/0001- n$ 145,00 16/02/2022 rvrnOÇffwwT

Peaelaeaifieede

DEVCL LOOAOAO E CONCTRUOOES LTDA

4347-2209

30.336.002/0001- nS'144,50 16/02/2022

45!2846

rernwcder

I U IIU» -4»

06

Ferneeeder49,022.107/0001- R8 144,00 46A)2/2022

45!17:36

E; 0. VERAB-6ERVI60S

08

DeeelaaBifieade

46/02/2022

46i17!63

20,a26.013/0001- R$ 142;00C LOOAOAO - EIREU

38

rerneoader16/02/2022

15!l7i50

10.022!40-7/0001- R$-441,00E. O, VERAS SERVieeS

98

Ferneeeder

Oeeelaeeifieede

R$ 140,00 16/02/2022

4348í34

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO 6

CCnVICOC GREU 2?

16/02tfO22
4 r.4 et.

} Ü1 I

49.022-107/0001- R6-130.00ErGrVERAS SERVIDOS

98

16/02/2022

1Si16-6a

07-416,170/0001- R6 136,00DEVEL LOGAOAO E CONCTRUOOE6 L4BA

09

Ferneeeder16/02/2022

15! 16:56

33.675.310/000V R$ 134,00

92

49.022,107/0001- R6-133.00 43/02/2022

46!l0:0693

r\
f Vf I10/02/2022

16:10:67

33.675.310/0001 R$432,00R H DA OOGTA EIRCLI

92

40/02/2022

43:20!07

49.022.107/0001- R$-43-4tOOE. O, VERAS CERVIOOS

96

Ferneeeder43/02/2022

45:20:2o

20.226.013/0001- R$-125,00I O UMA GONSTRUGAO C LOOACAO CIREÜ

33

46/02/2022

46i20i36

33.676,310/0001- R6-124.00

02

Ferneeeder

Deaelasaifieede

10/02/2022

46!20!41

R$ 123,00ADEMAR CACTRO FERREIRA jUHIOR COMCRCIO E
27

InedtlKade

R$-121,00 16/02/2022

46!24!ia06

16/02/2022
4 /●

07j44fr170/0004-' R$420,00DEVEL LOCACAO E OONCTRUCOES LTDA
09

Ferneeeder43/02/2022
4 g.->4 ,ft<.

49,022.107/0001 RS 110,00

03

24/44
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CANTANH£OE/MA

MATÔES OT NORTE / MA

/202X
04/03/2022 16:34 LICITANET-

“ROC.

5ISPLS
Lances do Item 4

RUB.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Oata/Hora Tipo

ADCMAnOAGWO FERREIOA JUMIOR OOMCnOIO L

sERvicoe Eineu

R6 116,00 Ferneeedof

2? ISiBliOe

R N DA OOCTA CIRCU R$117',00 46^)2/2022
4 r.^4

T

Feweeodef

E LOGACAO ■ EIRELI E0.2B6.013/0001- R6-116;00 16/02/2022

16‘24-32

Pofoeoodof

36

R-f)'DA C08TA EIRELI 33.675.3)D/0001- R$114,00 16/02/2022

15!22i01

Ferneeedor

Doeelaeeifieede02

40-022,107/0004- R$ 113.00E. C. VERAS 6ERVIC06 46/02/2022

15:22:2206

36.3SO.463/0001- R$110,00 16/02/2022

16:22:30

Feweeedef

Deaelaaeifieadfl

ADCMAR CASTRO FERREIRA 3UNt€>R-COMERCIO E

SERVIC06CIRELI 2?

33.57S.31Q/Q001- R$-100,00 16/02/2022

18:23:00

Ferneeeder

Oeeelaeeífieede

R N DA 006TA EIRELI

02

07.416.170/0001- RS 106,00 16/Q2/2622

18:23:20

Teme cederDEVEL--LQGACAOE-GONGTRUGOES LTDA

69

Fcfneeede33.576.310/0001. R$107,00 46W2/2022

46:23:34

R N DA COSTA EIRELI

62

16/02/2022

46:23:68

07.416.170/0001' R$-465,00DEVEL-LOGACAO C OON6TRUGOCS LTDA

66

16/02/2022 rornovCOwr33,878,310/0001- RS 104,00R N DA COSTA EIRELI

16:24:2062

67.416.1-70/0001- R5H 02:90 46/02/2022

15:25:10

□EVELLOCAOAO G OONCTRUCOEB -LTDA

69

Ferne ceder16/02/20

15:25:24

33.575.310/0001- RS 101,00R H DA GOSTA EIRELI

62

16/02/2022

15:26:32

rerr:eeede*07.416.170/0001- RS 00,00DEVEL LQCACAO C CON6TRUCOES LTDA

69

16/02/2022

16:26:38

n$ 06,00

92

rs
Ferr^eceder16/02/2022

4 p e B

RS 05,00DCVCL LOGACAO E OONSTRUGOES LTDA

99

Fcmcccdcr16/02/2022

16:27:08

33:676.310/0001- RS 04,00n M DArCOCTA EIRELI

62

Ferfw ceder10/02/2022Q7.416.17O/0OQ4- RS-62;00DEVEL LOOAGAOC GONOTRUCOED LTDA
16:27:6669

Fcrrw ceder46/02/2022

16:26:03

33.576-31Q/0001- R$-01KK)R N DA GOSTA EIREL4

62

Ferneeedor07.416.170/0001 ’ Rfr69:60 16/02/20:

15:26:40

BEVEL L06/1GAO E GONCTRUOOES LTDA

66

rerneeeder16/02/2022

16:26:46

33.676.310/0001 R$ 66.00n N DA GOSTA EIRELI

62

rornocvQvr16/02/2022

19:20:23

07t416.170/0001- RS-67;00DEVEL LOGACAO £ CONCTRUCOES LTDA

66

Fcfneeeder

DeeelaaBÍfiecde

33,576,310/0061- R$4)6.00n N DA COSTA EIRELI

16:206)662

25/44
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flUB.
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Lance* do Item 4

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Oata/Hora Tipo

OEVCb-LOOAOAO C GOWTRUOOE6 LTDA 07.416,Í70«0Q1- R9 64,00 46/02/8022

16i30!l7

Ferweeedof

00

R W DA GOOTA CinCLI R$ 63,00 16/02/2022 Femeeedof

02 15:30i30

BeVEL LOCAOAO E GOHCTRUOOE&ÜTOA 07,446,170/0001- R6 80,00 16/02/2022

15!30!66

Fefneeeder

00

R N DA GOGTiA-ElHEtl R6 70,00 46/02«022

a

02

PEVEL-LOGACAO E CQNSTRUCOE8 LTDA RS 70,00 16/02/2022

09 16;3l!29

I S LIMA OONSTRUOAO C LOGAC/W - EIRELI 80.226.013/QQQ1- R$ 77,00 16/02/2022 Ferneeeder

Oeeelaeeifieade30 15!31i31

33.67S.310/QQQ1- RS 76,00R N DA 006TA EIRELI 16/02/2022

16i34i87

Fõweeedef

02

20,226,013/0001- R$ 73,00 rerneeedefI S LIMA GONSTRUOAO C LOGAOAO ■ EIRELI 46/02/2022

30 IJ .U I ^

reme ee derRNDAOOOTAElRCy R6 72,00 ■16/02/2022

16:3l!5202

07.416,170/0001- RS-70,-00 16/02/2022 Femeeede*

Deeelaeatfieade

BEVEL-LOGAOAO E GOK&TRUGGES^LTPA

00 45!32;40

33.676,310/0001- RS 69,00 16/02/2022

16132:33

R M DA GOSTA EIRELI

02

Femeeeder20,226d>4 3/0001- R$-65tOO1 S LIMA CONSTRUCAO E-L-0GAGAO- -EtREEI

46:32:34-30

16/02/2022

16:32:38

33.676.-340/0001- RS-64;00R-N'DA COSTA EIRELI

02

RS 62,00 46/02/2022DEVEL-LQSAGAO^OONCTRUCOED LTDA

46-32:6209

Femeeeder16/02/2022

46:32:68

33,676,310/0001- R6<4:66R-N DA COSTA EIRELI

92

retneeeder20-.226;043AKK>1- RS 58,00 46W2/2022I 6' LIMA CONOTRUOAO C LOCAOAO ■ EIRELH

■15:33:2230

r orn60009iRS 67,00 46/02/2022

16:33:30

R N DA COSTA EIRELI

02

07r416.170/0001- RS 56,00 40/02/2022DEVEBLOOAGAO E GOH6TRUCOES-L!FDA

46:33:3400

|*VT IIOvOOví■16/02/202220:22fr913W01- RS 65,00t-S4;IMA-6eNSTRU0A0 E LOCACAO -EIRELI

46:33:3036

r— ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^

46/02«022

4 r j g

33.676.310/0001 ■ RS-64;0eR N DA COSTA EIRELI

02

I' UI I46/02/202207.416.170/0001- RS-63:00DGVGL-LOGAGAO E OON6TRUOOES LTDA

16:34:4400

20:226:043A1004- RS 62,00 16/02/2022

■16:36:60

I 6 LIMA CORCTRUCAO C LOCACAO ■ EIRELI
Deaeleeaifieade36

Mensagens do Item 4
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«Mensag CAnTANHEDBMAem

( /.Pf^oc.AJLí

KUB. 	 5Usuário Data/Hora Mensasain

Sistema 16/02/2022 O ITEM 41ol ordenado e classificado. Boa sorta!

15:10:03

Sistema 16/02/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo

novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automatfcamentel

Sistema 16/02/2022 A etapa da envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automálicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

15:20:15

15:10:11

Sistema 16/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.
15:37:50

Sistema 16/02/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
15:43:24

Sistema 16/02/2022 O tempo de negociação está encerrado.
15:53:27

Sistema 16/02/2022 O fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI venceu o ITEM ● 4 pelo valor de R$52,00.

15:53:42

Sistema 17/02/2022 Fornecedor: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI, com lance no valor de R$ 62.00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 10:10:00ha atá o

dia 17/02/2022 12:10:00hs para os licitantes, porém o llcitants não enviou a composição da praçoe
conforme solicitado via cKat.l

Sistema 17/02/2022 O fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA venceu o ITEM ● 4 pelo valor de R$53,00.

12:31:16

12:31:15

17/02/2022 Fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA. com lance no valor de R$ 53,00, sua proposta FOI
15:10:50

Sistema

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo paro envio dos documentos complementares, esteve disponível
através do módulo - HABILITANET no rol da menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 12:40:00hs até o
dia 17/02/202214:40:00ha para o licitante, porém o licitante nào enviou aa Composições de Preços
conforma solicitado via ehat.l

17/02/2022 O fornecedor R N DA COSTA EIRELI venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$54,00.
16:10:50

Sistema

Fornecedor R N DA COSTA EIRELI, com lance no valor de R$ 64,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
HABILITANET no rol ds menus da Sala da Disputa, do dia 17/02/2022 15;20:00hs até o dia 17/02/2022

17;20:00hs para o licitante, porém o licitante não enviou a Composição de preços conforme solicitado via
Chat!

O fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI venceu o ITEM - 4 pelo
valor de R$110,00.

Fornecedor; ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com lance no valor de
R$ 110,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo; O prazo para envio dos documentos
complementares, estará ditponivel atravát do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Dliputa,
do dia 17/02/2022 17:40:00ha até o dia 18/02/2022 08:40:00hs para o licitante, porém o licitante nâo enviou

Composições de preços conforme sollcitsdo via chaLI

18/02/2022 O fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS venceu o ITEM -4 pelo velor de R$113,00.
14:19:07

Sistema 17/02/2022

17:25:47

17/02/2022

17:25:47

Sistema

Sistema 18/02/2022

14:19:07

Sistema

18/02/2022 Fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS, com lance no valor de R$ 113,00. sua proposU FOI RECUSADA polo
16:49:24

Sistema

motivo abaixo: O prazo para envio doa documentos complementares, estará disponível através do módulo -
HABILITANET no rol de menus da Sala de Dispute, do dia 18/02/2022 14;40;00hs até o dia 18/02/2022
16;40:00hs para licitante, porém o licitante não enviou as Composições de preços conformo solicitado via
ChaLI

18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI venceu O ITEM ■ 4 pelo valor de R$121,00.
16:49:24

Sistema
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Usuárlo Data/Hora Mensagem

Sistema 25/02/2022 Empresa: MMN EMPREENDIMENTOS EIREU - 3833890200010S, INABIUTADA por descumprir as regras do

Edital, conforme despacho: Motivo; A empresa nlo atendeu ao Item do edital 9.10,5. A pessoa Jurídica
optante do Sistema da Lucro Real deverá apresentar Escrlturaçáo Contábil Digital - SPED CONTÁBIL
(ECDJ, nos termos da (IN RFB n* 2.003, de 18 de janeiro de 2021.1

11:24:58

Sistema 25/02/2022 O fornecedor EN6ENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA venceu 0 ITEM - 4 pelo valor de
11:24:59 R$168,00.

Sistema 25/02/2022 Fornecedor: EN6ENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 188,00, sua

proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve

disponível através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/2022

11:30:00hs até o dia 25/02/2022 13:30:00hs para o licitante, porém 0 mesmo não enviou composiçáo de

preços conforme solicitado via chaLI

Sistema 25/02/2022 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIREU venceu 0 ITEM ● 4 pelo valor de R$171,90.
13:36:12

13:36:11

Sistema 02/03/2022 Fornecedor: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIREU. com lance no valor de R$ 171,90, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 26/02/2022 13;40:00hs até o

dia 25/02/2022 16:40:00hs para o licitante, porém 0 mesmo náo enviou composiçáo de preços conforme

solicitado via chaL Demostrando assim por parte do licitante desinteresse na continuaçáo do eertame.l

Sistema 02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu 0 ITEM ● 4 pelo valor de R$172,14,

09:55:10

Sistema 04/03/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR 0 fornecedor
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -03.590.515/0001-87 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilItatórloB exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 04/03/2022 Sr(s). fomecedorfes) está aberto 0 prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
recorrer esse 0 momento para se manifestar.

Sistema 04/03/2022 Despacho: Pela ausência da manilestaçSo de intenção da recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
edn^lnlstrallvamente, nos termos pre\risto no instrumento editaltclo.

Sistema 04/03/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada.
16:33:18

09:55:10

16:03:07

16:19:36

16:29:36

ClasslfIcaçáo Final do Item 4

Posiçáo Licitante
Melhor Oferta R$CNPJ

R$ 172,1403.590.515/0001-87OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDAl*

R$175,0028.978.163/0001-62V DA C SANTOS SERVIÇOS2*

R$ 199.0125.218.733/0001-28F FRA2AO LIMA EIREU3«

R$ 205.0036.552.751/0001-68INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIREU

L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

4''

RS 206.1223.679.517/0001-54
5»

RS 242,0010.794.128/0001-28TA DAS LOPES LTDA6"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

Proposta

RS Sltuaçáo MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

R$ I Cl«t»incidi I —10794128000128 SERVIÇO SERVIÇO75647 TA DAS LOPES LTDA
178,00
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»ar

Propostas Inicias do Item 5
RUB.

Proposta
ID Pornecedor CNPJ Mares R$ Sltuaçio MotivoModelo

96171 R N DA COSTA EIRELl 33575319000102 SERVIÇO SERVIÇO RS

178,65

70076 ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

38350483000127 SERVIÇO SERVIÇO RS CluuriMda

178,65

82927 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl 32241345000123 SERVIÇO SERVIÇO RS ciMiinctdi

155,00

55924 L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES

23679517000154 SERVIÇO SERVIÇO RS jciu^Ãcãdã’
152,00

RS I ci«»»>nc»d« ) —42060 E. C. VERAS SERVIÇOS 19022197000198 SERVIÇO SERVIÇO

176,00

RS I18310 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ■ EIRELl 20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO

178,35

RS I CI«»»Wlctd7] —25218733000128 SERVIÇO SERVIÇO29900 F FRAZAO LIMA EIRELl

178,65

RS I ciwiflctei ] —36552751000168 SERVIÇO SERVIÇO16645 INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELl

178,65

RS I ClM»lflctd« I —28978163000162 SERVIÇO SERVIÇO81297 V DA C SANTOS SERVIÇOS

178,65

RS I CCwlfIcád» ) —07416170000109 SERVIÇO SERVIÇO48485 DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA

178,65

RS I CUatKlcaei | —03590515000187 SERVIÇO SERVIÇO6361 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

173,50

RS I CJwifIctdi I —13185456000115 SERVIÇO SERVIÇO92256 ENGENEW EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA 178,00

RS I ci«i»nit«a» I —38338902000105 SERVIÇO SERVIÇO16270 MMN EMPREENDIMENTOS EIRELl

171,00

Lances do Item 6

Valor Lance

Data/Hora TipoCNPJ RSFornecedor

ClassIFicado14/02/2022

15:25:55

36,552,751/0001- RS 178,65INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELl

68

15/02/202267t416.170/0001- RS 176,65
4 g, 4

99

Classificado16/02/2022

10:09:05

28.978,163/0001- R$178,65V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

13/02/2022RS 176,65AiDCMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR OOMCRCIO E

DERV1COC EIRELl 47)31:222?

Femeoeder

Desdaseifieade

16/02/2022

I

25.216,733/00O1- RS 178,65

28

Fernoeeder16/02/2022

45:55136

33-676.310/0001- RS 178:66R N DA CQ6TA EIREW

92

16/02/2022

11)64)39

20.226,013/0001- RS 176;35I S LIMA OONGTRUCAO ELOOAOAO ■ EIRELl

38

Classificado15/02AÍ022

17:04:25

10.794.128/0001- R$178.00TA DAS LOPES LTDA

26
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CANTANHEDÊ/MA
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—

PROC._
FLS.	
RUB.

LICITANET ● Ata OgRÚdHÃai

matces do norte
04/03/2022 16:34

Lances do Item 5

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

CNCCNW CMPREENDIMC^^●O0 C-OeWTRUGOEGLTDA 13.4BS.í4S6/Q0Q1- 0» 176,00 Feweeeder

+6 aa»e6!64

10.023.107/0001- R$ 176,00 i5/02/aoaa rerneeedof

DeeelaaelBoade96 10i10!43

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.5SO-61S/0001- R$173,50 Classificado14/02/2022

15:46:3767

MMH CMPREENDIMENTOe EIRELI 36-336.002/000*- RS 171,00 46/05/3082

95 Inebilitede

66WAG COMERCIO E SERVIDOS EIRELI RS 166,00 16/02/2022
44 ,gg.4g

29

23.679.517/0001. R$152,00 16/02/2022

13:44:55

ClassificadoL A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES 54

*9.022,107/0001- RS-15*796 16/02/2022

15!ll!3496

FerneeederRS 150,00 16/02/2022

15:11:5827SERVIÇOS EIRELI

Manual28,978.163/0001- R$ 149,00 16/02/2022

15:12:30

V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

20.226.013/0001- RS 147700 16/02/2022FS-LIMArCONGTRUCAO E LOCACAO ■ EIRELH

15:12:3696

r ernceeder
4 J g

16/02/2022

*643:03

A9EMARCASTR0 FERREIRA JUNIOR COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI 27

16/02/2022

15:13:00

+9.022.107/0001- RS 146,00E, 0. VERAS-6ERVIG06

96

*0/02/20224 An nn

ADEWAR OAOTRO rCRREIRA JUNIOR GOMERCIOe

SERVIÇOS EIRELI *643:3397

Manual16/02/2022

15:13:44

28.978.163/0001- R$129,00V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

Intermediário16/02/2022

15:15:55

03.590.515/0001- R$ 126.64OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

87

r) 16A)2/2022

15:24:30

n m á

CNCCNIIW EMPREENDIMENTOS ECONOTRUCOCC LTDA
*6

rerneeeder*6/92/2022

*549:92

02.241.345/0001 RS4 25799eGNTAC COMERGIO C SERVIÇOS EIRELI
23

Femeeedef16/02/2022

*6t13:57

36-<S60,463/0001- RS 126,00E

37SERVIÇOS EIREM

Femeeeder16/02/202335.219.733/Q001- RS 133,01

15:21:0136

Inabilitado

16/02/2033

15:14:23

36,338-002/0001 ● RS 120,06MMN EMPREEM0IMENTO6 EIRELI
95

PofweeedefRS 110,00 16AI2/2<»2
« g.4

27SERVIDOS EIRELI

Ferneeeder
r_

mVTTnllBUÜ

16/02/2022

*5:2696

36.336:002/0001 ■ RS 116,60MMN EMPREEMDIMENTOC EIRELI
65

Feneeadof16/02/202207-416-17Q/0001- RS-115,00OEVEL LOCACAO E CQMCTRUOOES LTDA

99
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PROC.

FLS

s MATOES DO NORTE I MA

/202^

Rue.

LHoml04/03/2022 16:34 PROC.

Pl-S.
LICITANET ● Ata de Realização do Pregão EletrOnico

Lances do Item 5
Rue.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ Ri Data/Hora Tipo

FEnnDfVS JUNIOR GOMERCIO-C Rt-444;Oe 16/02/2022
i g, á

19. T 9Sl!0

Fefwaeedef

Oeeelaasífieed'SERVIÇOS CinELI 27

ErO. VERAS SERVIOOS 10.022,107/0004- R$ 413.00 Ferneeeder

Deeeleeeifieede

16/02/2022

96 1S;15!34

I 6 LIMA CONSTnUOAO E LOCACAQ ■ EIRELI 20.226.013/0004- RS 100,00 16/02/2022 Femaeeder

Deseiaeeifieede38 1S'16!S0

36.360.463/0001- ROO&.OO

SERVIÇOS EIRELI 27 4646!34

07.446.170/0001- RS 06,00 16/02/2022

15!l0:03

Ferneeedar

Oeaelaaaifieade

DEVEL LOOACAO E OONSTRUCOES LTDA

00

33,676;310/0001- R$ 07,00 16/02/2022

18!lO!l4

R N DA COSTA EIRELI

92

20.226.013/0001- RS-92-,00 ■16/62/2022

46-.2QK)4

FernceederE LOOACAO ■ EIRE-i1

96

● ^ R-N OACOSTA-EIREH rornocQQOr

Deaelaaaírieadõ

337676:349/00(}1- RS^tOO 16/02/2022

46^9*3092

Femeeedef16/02/2022ADEMAR CASTRO rcnnCIRA dUNIOn COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI 16:20:4327

Fameeeder07,416,170/0001- RS 60,00 46/02/2022

ISiEI-Oe

DEVE-L^-.OGAGAO E OONSTRüOOES LTDA

99

16/02/2022 I'UM |<7vCU«r38.360.483/0001- RS 87i00

16:21:1327SERVIÇOS EIRELI

Femeeeder30.676.310/0001 ■ RS-e6dKt 16/02/2022

15:21:279i

Feffteeedef

DeaeleaaiSeade

16/03/2022

16:21:34

20.226.048/9001 ■ RS 84,00I S LIMA GONSTRUC/SO-C LOOACAO EIRELI

38

16/02/2022

15!22t06

33:67S.310/0001- RS 63,00R N DA COS7A CIRELI

92

Femeeedef

Deaelaaalftaad»

46/02/2022

45;22;41

30t350,483/0001- RS 80,00íADEMAR OACTRO FERREíRA liUNIOR COMERCIO E

DERVI0O6 CIREU 27

f)
16/02/2022

15:23:14

33.67S.310/0001- R879:89R N DA COSTA EIRELI
Oeadaaaifloode92

07,416.170/0001- RS 76,00 46/02/2022DCVCL-LOOACAO C CONOTRUOOCC LTDA
Deaelaasifieade99

Fefneeeder16/02/202233.676.319/0001- RS 77,00R N DA COSTA-BREM
15:24:2592

Fefneeeder10/02/2022
e g.A A.P A

I

07.416.170/0001 RS-76,-00DEVEL LOGAOAO E OONSTRUOOCS LTDA
99

46/02/2022

1S:2Sr26

33.576,310/0001- RS 74,00R N DA COSTA EIRELI

92

Fetneeedef

Deaeleaaifieede

46/02/202207.416.170/0001' RS 73,00DEVEL LOOACAO E OONCTRUOQCG LTDA
45:26:4699

16/02/2022

1S:26‘64

33.675.310/0001- R$72,00R N DA COSTA EIRELI

92

Mensagens do Item 5
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●RUB.""

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 16/02/2022

15:10:03

O ITEM S foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedorfes), nSo havendo

novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competiüva o ITEM 5 será encerrado automaticamente!

A etapa da envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automálicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 16/02/2022

15:10:11

Sistema 16/02/2022

15:20:15

A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.Sistema 16/02/2022

15:28:53

O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 16/02/2022

15:43:24

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 16/02/2022

15:53:27

O fornecedor R N DA COSTA EIRELI venceu o ITEM ● S pelo valor de R$72,00.Sistema 16/02/2022

15:53:42

Fornecedor R N DA COSTA EIRELI, com lance no valor de RS 72,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível atravás do módulo ●
HA8ILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 10:10:00hs até o dia 17/02/2022

12:10:00hs para os licitantes, porém o licitante não enviou a composição de preços conforme solicitado
via ehati

O fornecedor DEVEU LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA venceu O ITEM ● 5 pelo valor de R$73,00.

Sistema 17/02/2022

12:31:48

Sistema 17/02/2022

12:31:49

Fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 73,00, sua propostó FOI

RECUSADA pelo motive abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala ds Disputa, do dia 17/02/2022 12;40:00hs até o
dia 17/02/2022 14:40:00 hs para o licitante, porém o licitante não enviou as Composições ds Preços
conforme solicitado vis chaLI

O fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI venceu o ITEM ● 5 pelo
valor de R$80,00.

Fornecedor: ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com lance no valor de
R$ 80,00, sua proposta FOI RECUSADA paio motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos
com

do dis 17/02/2022 18:20;00hs até o dia 17/02/2022 17:20:00hs para O licitante, porém o llclUnte não enviou

Composição de preços conforme solicitado via chsLI

O fornecedor I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ■ EIRELI venceu o ITEM ● S pelo valor de R$84,00,

Sistema 17/02/2022

15:10:50

Sistema 17/02/2022

15:10:50

Sistema 17/02/2022

17:24:31

plementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa,

a

Sistema 17/02/2022

17:24:31

Fornecedor; I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI, com lance no valor de R$ 84,00, sua proposta FOI
RECUSADA pelo motivo abaixo; O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível
através do módulo - HABILITANET no rol da menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 17;40:00hs até o
dia 18/02/2022 08:40;00hs para 0 licitante, porém o licitante não enviou Composições ds preços conformo
solicitado via ctuLI

Sistema 16/02/2022 O fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS venceu o ITEM ● 5 pelo valor de R$11 J,00.
14:19:27

Sistema 18/02/2022 Fornecedor: E. C, VERAS SERVIÇOS, com lance no valor de R$ 113,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo
motivo abaixo; O prazo para envio doi documentos complementares, esUrá disponível através do módulo ●
HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 18/02/2022 14:40:00hs até o dia 18/02/2022
18;40:00hs para llclUnte, porém o llclUnto não enviou as Composiçóes de preços conforme solIciUdo via
chaLI

O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI venceu o fTEM - 5 pelo valor de R$118,50.

Slstema 18/02/2022

14:19:27

16:49:24

SisUma 18/02/2022

16:49:24
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Usuárlo Oata/Hora Mensagem

Sistema 25/02/2022 Empresa: MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI ● 38338902000105, INABILITADA por descumprir as regras do
11:24:58 Edital, conforme despacho: Motivo: A empresa nSo atendeu ao Item do edital 9.10.6. A pessoa Juridica

optanie do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Escrituração Contábil Digital - SPED CONTABIL
(ECD), nos termos da (IN RFB n° 2.003, de 18 de Janeiro de 2021.1

Sistema 25/02/2022 O fornecedor F FRAZAO UMA EIRELI venceu o ITEM ● 5 pelo valor de R$123,01.
11:24:59

Sistema 25/02/2022

13:36:32

Fornecedor: F FRAZAO LIMA EIRELI. com lance no valor de R$ 123,01. sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível atravás do módulo ●

HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/2022 11:S0:00hs até o dia 25/02/2022

13:30:00hs para o licitante, porém o mesmo nlo enviou composição de preços conforme solicitado via
chaLI

Sistema 25/02/2022

13:36:33

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI venceu o ITEM. S pelo valor de R$125,80.

Fornecedor: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com lance no valor de R$ 125,80, sua proposU FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível

através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/202213:40:00hs até o

dia 25/02/2022 15:40:00hs para o licitante, porém o mesmo não enviou composição de preçoe conforme

solicitado via chaL Demostrando assim por parte do licitante desinteresse na continuação do certame.l

O fornecedor ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA venceu O ITEM. 5 pelo valor de

RS126,00.

Fornecedor: ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 126,00, sua

proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve

disponível através do módulo ■ HABILITANET no rol de menus da Sala de DIaputa, do dia 02/03/2022
10:00:00hs até o dia 02/03/2022 1S:O0;00hs para o licitante, porém o mesmo não enviou a Compoelção de

Preços conforme solicitado via Chat, demostrando assim desinteresse por parte do licitante na
continuação do certame.l

O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTOA venceu o ITEM ● 5 pelo valor de R$126,84.

Sistema 02/03/2022

09:55:10

Sistema 02/03/2022

09:55:11

Sistema 02/03/2022

17:34:10

Sistema 02/03/2022

17:34:10

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILiTAR o fornecedor
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTOA -03.590.515/0001-87 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitalórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência da manifastação de InlançBo de ercurso, oparou-se a decadência do direito de ercorrer
admlnlstrativemente, nos /ermos previsto no /nsírumenfo etí/la/fc/o.

A disputa do ITEM S está encerrada.

Sistema 04/03/2022

16:03:07

Sistema 04/03/2022

16:19:36

Sistema 04/03/2022

16:29:36

Sistema 04/03/2022

16:33:18

Classificação Final do Item 5

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 126,8403.590.515/0001-87OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDAr

R$129,0028,978.163/0001-62V DA C SANTOS SERVIDOS2-

R$ 152,0023,679.517/0001-54LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES3"

RS 178,0010.794.128/0001-28TA DAS LOPES LTDA4*

R$ 178.6536.552.751/0001-68INNOVAR EMPREÊNDIMEhfTOS EIRELI5“

\
Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 6

http8://dv7r878smtpxB.cloudfrom.nel/reportt/pregao/38181/completo_relaloi1o_atB_tlnal_completo_45e431545-html

-r

33/44



CANTANHEO&MA

proc.J3>0^(/2Q2 J
14'^ ^FLS.

MATÔES DO NORTE / MA

■ \^OlíX>fj2G2^
RUB.

LICITANET - Ata ae Reall2açflo do Pregão EletrOnico04/03/2022 16:34
PROC

fFLS ^ í^ í,
PrOÇO»Íi (4^

^f=STfOSÇ*õ=^^«Dffvr^^
Propostas Inicias do Itsm 6

ID'"' FornecWoT “ CNPJ	 ’ *Máfca ■ Modèlô
. . Proposta

IO Pornecsdor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

29011 FFRA2AO LIMA EIRELI R$ I I --25218733000128 SERVIÇO SERVIÇO
201.65

R$ I ClMiISgad*68221 TA DAS LOPES LTOA 10794128000126 SERVIÇO SERVIÇO

201,00

03590515000187 SERVIÇO SERVIÇO R$ I Cl4>»*flcéd< I —18880 OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

195,50

RS [ cii»»incidi) —19022197000198 SERVIÇO SERVIÇO58156 E. C, VERAS SERVIÇOS

200,00

RS I Ctwtflcidt I "78616 LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 23679517000154 SERVIÇO SERVIÇO

CONSTRUCOES 165,00

RS I CU*>Wlcafli I —13185456000115 SERVIÇO SERVIÇO98864 ENGENEW EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA 201,00

RS I ctMUflciei I —07416170000109 SERVIÇO SERVIÇO6401 DÊVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA

201.16

RS I CUwUloãül —38338902000105 SERVIÇO SERVIÇO14066 MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI

194,00

RS I ClMlIflcwi» I —38350483000127 SERVIÇO SERVIÇO37036 ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 201.16

RS I I —32241345000123 SERVIÇO SERVIÇO30490 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

185,00

RS I Cl—«Iflcédi I ->36552751000168 SERVIÇO SERVIÇO65794 INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

201,16

RS I ClM»Hle«^33575319000102 SERVIÇO SERVIÇO10436 R N DA COSTA EIRELI

201,18

RS I ClMtWle^d» I —28978163000162 SERVIÇO SERVIÇO45164 V DA C SANTOS SERVIÇOS

201,16

RS I ClwIflojT20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO3082 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI
200,86

Lances do Item 6

Valor Lance

TipoData/HoraRSCNPJFornecedor

ClassiRcado16/02/2022

14:33:00

25.218.733/0001- RS 201,65FFRAZAO UMA EIRELI

28

Classificado14/02/2022

15:25:55

36.552.751/0001- R$201.16INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

68

FomocodorR6-e01,16 13/02/2022ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMCnCIO S

SERVIÇOS ElHEfel 2?

Classificado16/02/2022

10:09:05

28.978.163/0001- RS 201,16V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

15/02/202297.416,170/0001- n6'201,16DDJCL LOCACAO C OONOTRUGOCS LTDA
4B.A

09

r o rno u u ■15/02/2022

15lSSi36

no 201,16R N DA COSTA CiriELI

02

Classificado15/02/2022

17:04:25

10,794.128/0001- RS201.00TA DAS LOPES LTDA

28
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CANTANHEDE/MA

PROC, 3’0)rC‘l /202 >1
FLS.

MATOES 00 NORTE / MARU0. vV '
LICITANET ● Ata » Realizaçao ao Krag&o blètrMIM04/03^7022 10:34 PROC.

SLS

Laneaa do Itam 6

m:RüB.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hore Tipo

EMGENEW^MrnCCNDIMCMTOCC-GONBTRUOOE&bTOA 13.te&.40&'OOO1 IS/Oa/2022

22:26:51

Femeoeder

Deaeleaaifieede4«

t-S UMA OONSTnUOAO C LOCACAO ■ BnCLI 20-226-013/0001 rerneeeder16/02/2022

38 1l!54i30

E, G, VERAS GEnVtCOC 40,022-107/0001- RS'200,0Q 16/02/2022

10i11>!43

Femeeeder

98

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 03.690,515/0001- R$195,50 14/02/2022

15:46:37

Clasalficado

67

38.338.002/0001- RS-104,00 46/02ffi022 I VfHVvBOOr

InebiNlade96

32.244;34S/0001- RS 165,00 16/02/2022

11i55;16

Femeceder

D«eeleaa*eede

CONTAO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

23

25.218.733/0001- R$178.00 16/02/2022

15:21:36

IntermediárioFFRAZAO LIMA EIRELI

26

Claaalficado23.879.517/0001- R$165.00 16/02/2022

13:44:55

L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES 54

10.022.107/0001- R8-434:00 16/02/2022C. O.-VCRAO-CCnVIGOG

15:11:4333

38-360.483/0001- R$ 163,00

45‘12'!036ERVIOOS EIRELI

19.022.107/0001- RS 162,00E.-C.-VERA6-6ERVIC06

4Setfe-V793

16/02/2022

15:12:38

Manual26,978.163/0001- R$160,00V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

Ferneeeder23-.226.013/Q001- RS 156,00 43/02/2022I 6 LIMA OONCTRUCAO D LOCACAO ■ EIRELI
^ g, A A

33

16/02/2022

15i13i06

rerneeetierR34S0,-00ADEMAR CAGTRO FERREIRA JUNIOR OOMCnGIO E

6ERVIG06 EIRELI

33r

2?

rerneeeder16/02/2022

16!l3i43

RS 448,00

98

n
1 'UI ITUS^VUI■16/02/2022

15!l3!38

RS 146,00

236)ERVIG06 EIREH

Manual16/02/2022

15:13:51

28.978.163/0001- R$144,00V DA C SANTOS SERVIÇOS

62

^ ^ ^ ^ ^ ^

rornvwwOr

Deadaeelfleedo

16/02/2022

15:14:01

1^» a AiA,

nvADEMAR CASTRO FERREIRA dUNIOW COMERCIO E

6ERVIG08 EIHEB 27

Intermediário16/02«022

15:15:50

03.590.515/0001- R$ 142,82OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

87

PefeceedO'4 en

1Si10i3323

remeeeder

Peadaaedieade

ENCENEM/ EMPREEHDIMENTOS E-OONSTRUCOES LTDA 43-165.4S6/0001- RS 141,00 16/02/2022

43^4:3743

I univwovT49:022.107/0001- RS 140,00 46/02/2022E. O- VERAS 6ERVICQ6

15^4:2298

16/02/2022

4 g. 4

I U'. m. JL

RS 135,00AiDEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR OOMER6ie-E

6-ERVICOS EIRELI 27
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/2Q2^PROC.

FLS MATÚts DO NORTE

iâí2(£^ 1202^
/MA

"Roc.

FLS_^
I RUS,

04/03/2022 16:34 LICITANET-Ataíi

Lances do Item 6

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

36!369:00a'0001- Rt 130,00 16/02/2022

IS! 14:44 InobilHade95

MMM EMPRCCHDIMCNTOO CinCLI ■16/02/2022 Ferneeede
1 i-ti:â I —

99

DEVEL LOCACAO E CONGTRUOOE6 LTDA 07.419.-470/0001- Rt 120,00 16/02/2022

16í14!S7

Ferneoede

99

E, 0- VCnAG-6ERVI6G6 10.022!l07/0001- 135119,00 Ferneceder

DeadasaffiMdo

16/02/2022

16i16i2299

ADEMAn-GACTRO rcnflCiriA JUWlOn COMERCIO E

6ERVIGOG eiREü

Rt 116,00 16/02/2022

16:15:26

Femeeodef

DeeelaasifieedeW

07.416.170/0001- R$ 115,00 16/02/2022

15116:42

« ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^

nornvcoTTOTOEVEL LOOAOAO C CONGTRUCOEC LTDA

99

Feftieeeder

Deselassifaedo

19-022:407/0001- Rt 114,00 49/02/2022

16:17:16

& e. VERAS 6ERVI006

96

16/02/2022

15:17:14

20t226.910/0001- Rt 112,00

99

49.022,107/0001- R$111,00 16/02/2022

16:16:14

C-- 0.-A/CRAG-&Gf3V1006
ei ^ ^ M ^ ifl A A dt

t709CiO93inUUUU99

46/02/2022

16:16:37

30.360.483/0001- Rt 100,00

Deadeaaltieade29

07,416.170/0001- R$105,00 16/02/2022

15:10:10

OEVEL LOCACAO C GOMSTRUCOE6 LTDA

99

16/02/2022 I UI n9vWvT33.576.310/0001 RI 104,00

45;49r2992

f UtMCwUUUT32,241-:345/9091 ● Rt 100,00 49/02/2022OOMTAO OOMERGIO E 6CRVIOOS DREü
16:10:4329

r QrnvL*Juui16/02/2022

16:20:04

Rt 00,00R N DA GOSTA EIREB

92

rerneeederRS 09,00 46/02/2022
15:20:48

ADEMAR OACTRO FERREIRA 9UNIOR OOMCRCIO E

SERVIÇOS EIREU 2?

n
Fwnecedef16/02/2022

15:21:18

07,416.170/0004- Rt 06,00OEVEL LOCAGAO E-ceNCTRUCOES LTOA

99

49/02/2022
a g.FSa

I 9.Ü .rüL

99-.S75.310/0001- RS 95-,09R N DA GOSTA EIREH

92

g » ^ .m J ^ ^

46/02/2022

16:21:34

20.226.013/0001- RS 93,00I S LIMA CONCTRUCAO C LOOAOAO EIREU

96

46/02/2022

46:22:10

99-.679.310/0001- RS 82,00

02

^ ^ ^ ^ a
f' Vf16/02/2022

49:22:25

nt91,00

99

Eemeeeder

Deadaaaifieede

46/02/2022Rt-80:09ADCWV3 OAGTRO TERREIRA JORIOR COMERCie-e

CERVICOG EIREU
15:22:432?

16/02/2022

45:23:44

07.416.170/0001 RS 70,00DCVEL LOCACAO E COUCTRUOOEG LTDA
99

46/02/2022

45:29:29

90.575.310/0001- Rt-?9;00n W DA OOGTA EIRELI

92

N_/
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CANTANHEOÊ/MA

PROC.^ 3'£>3nO( /202 X
P<-S__í££___ MATôeS 0O_yORTE / MA
KUI

04/03/2022 16:34 PROC.

F(.S.

UCITANET-Alade

Lances do Kem 6
RUS.

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Osta/Hora Tipo

I 6 LIMA COKBTRUOAO E LOCACAO ■ CinCÜ RS 76,00 16/02/2022

A.

Fefweeedef

68

DeVEL LOCACAO C OOReTRUGOCC LTDA I F 16/02/2022

15i25i06

Ferneeedof

Desdeaslftcade09

R M DA COCTA BREU RS 73,00 16/02/2022

16:26:3262

I 6 LIMA OONBTRUCAQ E LOCAOAO-EIRELI !0.226.013/0001- R86ft00 46/02/2022

i ^TiTrí^V68

R-N DA COSTA EIRELi 33.S7S.310/0001- RS 67,00 4662/2022 Pe/neeedof

Doeeleeeifioede02

DEVEL LOCACAO E OON6TRUOOE6 LTPA RS 65,00 16/02/2022

15i20i31

Fefneeeder

99

33,575.310/0001- RS 64,00 16/02/2022

4fe20i36

FeíneeedBf

Deeeiaeeifieade

R M DA GQ6TA EIRELI

02

Mensagens do Item 6

Usuário Oata/Hora Mensagem

Slatama 16/02/2022 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sortel

15:10:03

Sistema 16/02/2022 O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). nSo havendo

novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o (TEM 6 será encerrado automaticamente!

Sistema 16/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel
15:20:15

Sistema 16/02/2022 A prorrogaçáo automática do ITEM 6 está encerrada.
15:31:36

Sistema 16/02/2022 O ITEM 6 está em negociaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
15:43:24

Sistema 16/02/2022 O tempo de negociaçáo está encerrado.
15:53:27

Sistema 16/02/2022 O fornecedor RN DA COSTA EIRELI venceu O ITEM-6 pelo valor ds RÍ64,00.

15:53:42

Sistema 17/02/2022 Fornecedor: R N DA COSTA EIRELI, com lance no valor de Rí 64,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível através do módulo -
HABIUTANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 10:10:00hs atá o dia 17/02/2022

12:10:00hs para os licitantes, porém o licitante náo enviou a composiçáo de preços conforme solicitado
via chaLI

Sistema 17/02/2022 O fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA venceu O ITEM ● 6 pelo valor de R$65,00-
12:31:49

15:10:11

12:31:49

17/02/2022 Fornecedor: DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de Rí 65,00, sua proposta FOI
15:10:50

Sistema

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível
através do módulo ● HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/202212;40:00hs até o

dia 17/02/2022 14:40:00hs para o licitante, porém o licitante náo enviou as Composiçóes de Preços
conforme solicitado via chaLI

Sistema 17/02/2022 O fornecedor I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$68,00,
16:10:51
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/202J
PLS

MATÔES DO NORTE i MA

/2025-
Ri,'n

iteafizi

*
04/03/2022 16:34 LICITANET-Ata dt PROC.

PLS.

Mensagans do Itam 6
RUS^

Usuirío Data/Hora Mensagem

SIstama 17/02/2022 Fornecedor I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIREU, com lance no valor de RS S8,00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível

através do módulo - KABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/2022 15:20:00hs até o

dia 17/02/2022 17:20:00hs para o licitante, porém o licitante nSo enviou a Composição de preços conforme

solicitado via chat.l

Sistema 17/02/2022 O fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIREU venceu o ITEM - 6 pelo

17:25:21

Sistema 16/02/2022 Fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIREU. com lance no valor de

R$ 80,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos

complementares, estará disponível através do módulo ● HABiUTANET no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 17/02/2022 17:40:00hs até o dia 16/02/2022 08:40:00hs para o licitante, porém o licitante náo enviou

Composiçóas de preços conforme solicitado via chaLI

● ● Sistema 18/02/2022 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIREU venceu o ITEM ■ 6 pelo valor do R$100,00.

14:19:07

Sistema 16/02/2022 Fornecedor: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com lance no valor de R$ 100,00, sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível
através do módulo ● HABIUTANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 18/02/2022 14:40;00hs até o

dia 18/02/2022 16:40;00hs para licitante, porém o licitante náo enviou as Composiçóes de preços conforme
solicitado via chaLI

Sistema 18/02/2022 O fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS venceu o ITEM ● 6 pelo valor de R$111,00.

16:49:59

Sistema 21/02/2022 Fornecedor; E. C. VERAS SERVIÇOS, com lance no valor de R$ 111,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo

motivo abaixo: O prazo para envio dos documentos complementares, esteve disponível através do módulo ●
HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 18/02/2022 16:55;00hs até o dia 18/02/2022

18:5S;00hs para o licitante, porém o mesmo náo enviou Composição de Preços conforme solicitado via
Chat. I

Sistema 21/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIREU venceu 0 ITEM - 6 pelo valor de R$122,50.
09:18:31

17:25:21

valor de R$80,00.

14:19:07

16:49:59

09:18:30

25/02/2022 Empresa: MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI - 38338902000106. INABILITADA por descumprir as regras do
11:24:58

Sistema

Edital, conforme despacho: Motivo: A empresa não atendeu ao Item do edital 9.10.S. A pessoa jurídica
optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Eaerfturaçáo Contábil Digital - SPED CONTÁBIL
(ECD}, nos tsrmos da (IN RFB n* 2.003, de 18 de Janeiro de 2021.1

O fornecedor ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA venceu o ITEM ● 6 pelo valor de
R$141,00.

Fornecedor: ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, com lance no valor de R$ 141,00. sua

proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo; O prazo pare envio dos documentos complementares, esteve
disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/2022
11:30:00hs até odia 2S/02/2022 13:30;00hs para o licitante, porém o mesmo não enviou composição de
preços conforme solicitado via chat.l

O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$142,82.

Sistema 25/02/2022

11:24:59

-'A
Sistema 25/02/2022

13:36:12

Sistema 25/02/2022

13:36:12

Sistema 04/03/2022 Srs, itcitanles, apôs a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 4J3.590.51S/0001-87 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habllitatórios exigidos no instrumento convocatório.

16:03:07

04/03/2022 Sr(8). fomecederfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em
16:19:36

Sistema 04/03/2022 Despacho: Pela ausência de menilestaçSo de intençSo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer
edministrativamenle. nos lermos previsto no /nstrumenfo edilellcio.

Sistema

recorrer esse o momento para se manifestar.

16:29:36

Sistema 04/03/2022 A disputa do ITEM 8 está encerrada.
16:33:18

1
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PROC. C)
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/202 à.
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PROC..
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RU8-.'- ●●

Poeiçio Licitante CNPJ MeinsrwsTtrw

1» OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS UTDA 03-590.515/0001-87 R$142,82

2« V DA C SANTOS SERVIÇOS RS 144,0028,978.163/0001-62

3» LA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23,679,517/0001-54 R$165,00

4» F FRAZAO LIMA EIRELI 25.218.733/0001-26 R$178,00

RS 201,005» T A DA S LOPES LTOA 10.794.128/0001-28

6« INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 36-552.751/0001-68 RS 201,16

Mensagens Geral

Utuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 16/02/2022 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de dispula foi DESBLOQUEADO pelo pregoelrol
15:35:32

16/02/2022 Sr(8). Fornecedorfes), O Pregão n” 007/2022 foi SUSPENSO.
16:09:58

Sistema

Motivo: Sessão suspensa. A REABERTURA será nodla 17/02/2022 10:00 (horário de Brasília), para

continuação do certame.

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

17/02/2022 Sr(8). Fomecedor(es), o Pregão n* 007/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.
10:00:21

Pregoelro 17/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no
rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/202210:10:00hs até o dia 17/02/202212;10:00he para o(s)
fornecador(es);

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

10:01:40

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI

R N DA COSTA EIRELI.

Pregoeiro 17/02/2022 Senhores, após analisados valores ofertados pelos senhores, observamos que os valores ter ficado muito
10:16:03 abaixo do orçado, e diante do momento pandômlco no qual estamos passando com a alta constante dos preços

nos mais diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
senhores.

Pregoeiro 17/02/2022 Senhor licitante, eu acabei de solicitar dos senhores a Composição de preços, a fase de analise dos documentos
de habilitação ainda não chegou. /Lpós ser anunciado o resultado da Habilitação e caso haja alguma
inconformidade o senhor poderá se manifestar.

17/02/2022 O prazo para o fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI enviar os documentos
12:10:01

17/02/2022 O prazo para o fornecedor R N DA COSTA EIRELI enviar os documentos complementares está encerrado.
12:10:01

10:37:59

~r> Sistema

complementares está encerrado.

Sistema

Pregoeiro 17/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no
12:33:32 rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/202212:40:00hs até o dia 17/02/202214:40:00ha para o(s)

fomecedcrfes):

DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI.

Pregoeiro 17/02/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos senhores, obsen/amos que os valores ter ficado muito
abaixo do orçado, e diante do momento pandômico no qual estamos passando com a aita constante dos preços

mais diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
senhores.

17/02/2022 O fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVIAR

13:30:29

17/02/2022 O prazo para o fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTOA enviar os documenlos complementares
14:40:02

12:33:43

nos

Sistema

propo8ta_adequada_matoes_1645115429.pdf no habllitanet.

Sistema

está encerrado.
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Utuário Data/Hora Mensagam Rua.

Sistema 17/02/2022 O prazo para O fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI enviar os documentos

14:40:02 complementares está encerrado.

Pregoelro 17/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no

rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/202216:20:00hs até o dia 17/02/2022 17:20:00hs para o(s)

fornecedor{es):

15:16:28

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

R N DA COSTA EIRELI.

17/02/2022 O prazo para o fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI enviar os
17:20:02

17/02/2022 O prazo para 0 fornecedor DEVEL LOCACAO E CONSTRUCOES LTDA enviar os documentos complementares
17:20:02

17/02/2022 O prazo para o fornecedor l S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI enviar os documentos
17:20:02

17/02/2022 O prazo para o fornecedor R N DA COSTA EIRELI enviar os documentos complementares está encerrado.
17:20:02

Pregoeiro 17/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no
rol de menus da Sala de Disputa, do dia 17/02/202217:40:00ha atá o dia 18/02/2022 OS:40:OOhe para o(s)

fomecedor(es):

Sistema

documentos complementares está encerrado.

Sistema

está encerrado.

Sistema

complementares está encerredo.

Sistema

17:34:03

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI,

Pregoelro 17/02/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos senhores, observamos que os valores ter ficado multo
abaixo do orçado, e diante do momento pandômico no qual estamos passando com a alta constante dos preços
nos mais diversos produtos e serviços. Solidto que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
senhores.

17:34:24

18/02/2022 O prazo para o fornecedor ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI enviar os
08:40:01

Sistema

documentos complementares está encerrado.

16/02/2022 O praze para o fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ● EIRELI enviar os documentos
08:40:01

Sistema

complementares está encerrado.

Pregoelro 16/02/2022 Boa tarde senhores

14:17:30

Pregoelro 18/02/2022 O prazo para envio dos documentos complemenlarea, estará disponível através do módulo - HABILITANET no
rol de menus da Sala de DispuU, do dia 18/02/202214;40;00he até o dia 18/02/202218:40:00ha para o(s)
fomecador(es):

14:31:67

MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI

E. C. VERAS SERVIÇOS

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Pregoeiro 16/02/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos senhores, observamos que os valores ler ficado muito
abaixo do orçado, e diante do momento pandèmico no qual estamos passando com a alta constante dos preços

mais diversos produtos e serviços- SolicHo que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
senhores.

18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR

15:54:56

18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIREU acabou de ENVIAR

15:57:41

18/02/2022 O prazo para o fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI enviar os documentos complementares está
16:40:03

14:32:13

nos

Sistema

composi o_do_custos_tem_01_1645210495.pdf no habilitanet.

Sistema

composl_o_de_custos_tem_0l_1645210661.pdf no habililaneL

Sistema

encerrado.

18/02/2022 O prazo para o fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS enviar os documentos complementares está encerrado.
16:40:03

Sistema
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Usuário Data/Hora Mensagem Rue.

Sistema 18/02/2022 O prazo para o fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI enviar os documentos complementares
16:40:03 está encerrado.

Pregoelro 18/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do médulo - HABILITANET no
16:53:10 rol de menus da Sala de Disputa, do dia 18/02/2022 I6:65:00hs até o dia 18/02/202218:55:00hs para o(s)

fornecedor(es):

MMN EMPREENDIMENTOS EIREU

E. C, VERAS SERVIÇOS.

Pregoelro 18/02/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos senhores, observamos que os valores ter ficado multo
16:53:26 abaixo do orçado, e diante do momento pandámico no qual estamos passando com a alta constante dos preços

nos mais diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado CompoBlçáo dos Preços ofertados pelos
senhores.

Sistema 18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR

18:18:54 compo5l_o_de_custos_2_1645219134.pdf na habilitanet.

Sistema 18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR

18:16:64 composi_o_dB_cu$tos_5_1645219134,pdf no habiliUnet.

● Sistema 18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR

18:18:54 compo8i_o_de_custos_3_1645219134,pdfnohabiíitanel.

18/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR

18:18:54 composl_o_de_custos_4_1645219134.pdf no habilitanet.

18/02/2022 O prazo para o fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI enviar os documentos complementares está
18:55:02 encerrado.

18/02/2022 O prazo para o fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS enviar os documentos complementares está encerrado.
18:55:02

Pregoelro 21/02/2022 Bom dia senhores
09:16:53

Pregoelro 21/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no
rol de menus da Sala da Disputa, do dia 21/02/2022 10:00:00he até o dia 21/02/2022 12:00:00h« para o(s)
fornacedorfesj:

Sistema

Sistema

Sistema

09:38:44

MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Senhor, após analise dos valores ofertados pelo senhor, observamos que os valores ter ficado muito abaixo do
orçado, e diante do momento pandémico no qual estamos passando com a alta constante dos preços nos mais
diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado Composição dos Preços ofertados paio senhor.

Pregoelro 21/02/2022
09:39:28

21/02/2022 O fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI acabou de ENVIAR
10:21:41

Sistema

compo8i_o_de_custos_complato_1645449701 ,pdf no habilitanet.

fornecedor MMN EMPREENDIMENTOS EIRELI enviar os documentos complementares está21/02/2022 O prazo para 0

12:00:02

22/02/2022 Sr(s). Fornecedorfes). o Pregão n* 007/2022 foi SUSPENSO.
Motivo: Senhores, a sessão está suspensa para analise das composições de preços. A REABERTURA será no
dia 25/02/2022 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sistema

encerrado.

Sistema

08:39:14

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

25/02/2022 Sr(s). Fornecedor(es). o Pregão n® 007/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.
10:23:33

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Senhoras bom dia. após analises das Composições de preços enviada, decidimos por aceita, está em
conformidade com os preços ofertados no certame.

Pregoelro 25/02/2022
11:19:39
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Pregoeiro 25/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABIUTANET
11:27:29

no

rol de menus da Sala de Disputa, dodia 26/0212012 11:30:00hs até o dia 26/02/2022 13:30:00tis para o(s)
forneoedor(es):

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ENGENEWEMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

E. C. VERAS SERVIÇOS

F FRAZAO LIMA EIRELI.

Pregoeiro 25/02/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos aentiores, observamos que os valores ter ficado multo

abaixo do orçado, e diante do momento pandómloo no qual estamos passando com a alta constante dos preços

nos mais diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
senhores.

11:27:54

Sistema 25/02/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

13:17:21 composl_o_tem_02_1645605841.pdf no habilitanel.

Sistema 25/02/2022 O prazo para o fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos
13:30:01 complementares está encerrado.

Sistema 25/02/2022 O prazo para o fornecedor ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA enviar os documentos
13:30:01 complementares está encerrado.

r«> .
25/02/2022 O prazo para o fornecedor E. C. VERAS SERVIÇOS enviar os documentos complementares está encerrado.

13:30:01

Sistema

25/02/2022 O prazo para o fornecedor F FRAZAO UMA EIRELI enviar os documentos complementares está encerrado.
13:30:01

Pregoeiro 25/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no
rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/202213:40:00ha até o dia 25/02/202216:40:00hs para o($)

fornecedor(es):

Sistema

13:37:31

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Pregoeiro 25/02/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos senhores, observamos que os valores ter ficado muito
abaixo do orçado, e diante do momento pandémlco no qual estamos passando com a alta constante dos preços
nos mais diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
senhores.

13:37:47

25/02/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

15:09:46

Sistema

compo8i_o_tem_03_1645612588.pdf no habilitanet.

25/02/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

15:09:48

Sistema

composi_o_lem_06_1645812588.pdf no habilitanet.

25/02/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

15:13:41

Sistema

composl_o_tem_06_1645812821 .pdf no habilitanel.

25/02/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

15:13:41

Sistema

composi_o_tem_03_1645812821.pdf no habilitanet.

25/02/2022 O prazo para o fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos
15:40:01

25/02/2022 O prazo para o fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI enviar os documentos complementares
15:40:01

02/03/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no
09:56:20

Sistema

complementares está encerrsdo.

Sistema

está encerrado.

Pregoeiro

rol de menus da Sala de Disputa, do dia 02/03/2022 10:00:00h» até o dia 02/03/2022 1S:00:00hs para o(s)
tornecedor(es):

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

Pregoeiro 02/03/2022 Senhores, após analise dos valores ofertados pelos senhores, observamos que os valores ter ficado muito
abaixo do orçado, e diante do momento patidémico no qual estamos passando com a alta constante dos preços

diversos produtos e serviços. Solicito que seja enviado Composição dos Preços ofertados pelos
09:58:32

Anos mais i

senhores.
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Sistema 02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR
11:08:43 composl_ojem_02_1646230122.pdf no habilitanet.

●● CANTANHEDE/MA

^0'^€0| 1202X
Wk

Sistema 02AJ3/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

11:08:43 PROC.,

FLS.
composl_Ojem_06J 845812588_1646230123,pdf no habilitânet.

£Sistema 02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

11:08:43

RU8.

composi_o_tem_03_1645812588_1646230123.pdf no habilitanet.

Sistema 02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

11:08:43 composi_ojem_01_1646230123.pdf no habilitanet.

Sistema 02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

11:08:43 composl_o_tem_04_1S48230123.pdf no habilitanet.

Sistema 02/03/2022 O prazo para 0 fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos

15:00:02 complementares está encerrado.

Sistema 02/03/2022 O prazo para 0 fornecedor ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA enviar os documentos

15:00:02 complementares está encerrado.

Pregoelro 02/03/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no

rol de menus da Sala de Disputa, do dia 02/03/2022 17:40:00hs até 0 dia 03/03/2022 08:40:00ha para o(s)

fornecedor(es):

17:35:13

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Pregoelro 02/03/2022 Senhor, após analise dos valores ofertados pelo senhor, observamos que os valores ler ficado muito abaixo do

orçado, e diante do momento pandémico no qual estamos passando com a alta constante dos preços nos mais

diversos produtos e serviços. Solicito que se|a enviado Composição dos Preços ofertados pelo senhor.

02/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR composi_o_1646271296Jtlp no

22:34:56

17:35:51

Sistema

habilitanet.

03/03/2022 O prazo para 0 fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar os documentos
08:40:02

Sistema

complementares esté encerrado.

03/03/2022 Sr(8). Fomecedor(es). 0 Pregão n° 007/2022 foi SUSPENSO.
08:45:04

Sistema

Motivo: Senhores, a sessão será suspensa para analise da Composição e Documentos de Habilitação.. A

REABERTURA será no dia 04/03/2022 16:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

04/03/2022 Sr(s). Fornecedor(es), 0 Pregão n” 007/2022 foi REABERTO, pera confinuaçâo do certame.
16:02:53

Pregoelro 04/03/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo ● PROPOSTA FINAL no rol de menus
da Sala da Disputa, do dia 04/03/2022 ie:0S;00ha até 0 dia 04/03/202218:0S:00hs para o($) fornecedor(es):

Sistema

Sintam>se todos desde Já NOTIFICADOS.

16:03:35

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

04/03/2022 O fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

16:10:26

Sistema

proposta_adequada_04032022_1646421025.pdf no proposta hnal.

04/03/2022 O prazo de envio da proposta final para 0 fornecedor OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi
16:19:20

Sistema

encerrado pelo Pregoelro(a)!.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:33:18 horas do dia 04 de Março de 2022 cuja ata foi lavrada pelo(a)

Pregoeiro(a).

M o/y\g^

Allan Lima da Silva

Pregoelro(a) Oficial

JitlaaSL
43/44

htlps;//dv7fs78smtpx8,doudfroni,net/reports/prega(V3618l/completo_relawilo_ata_flnaLcompIeto_45843l54S.himl
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PREGÃO ELETRDNICO N* 007/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 1201001/2022
RUB,

CANTANHEOÊ/MA
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/ 	

PROC.

FLS.TERMO OE ADJUDICAÇÃO

RUB.

0(a) PregiMlfo(i) 4o(a) MUNICiPIO DE MATÔES DO NORTE/UA comunica aot inlarauaOoa a MrtKlpaniaa fto PREGÃU clcikÔNICO 007/2022 raferanta i RagM>^ M
e>acoi ffam Mum» ● aiwtfuau eenaalaçfa »● am«ia aioadaftatf» am *x»c*o ac m*jc<»ai naiatfa» camaiMo a aauioamanBi aractçJo » marwançfe eart alawa» n»»u«a<<a» » cac«(ifli n«il£*alda »*aa»wura

da mrtctpío da UaiMf ot> MytaML , qua ADJUDICA noa tanroa «0 Inelao IX M An. 1 r Oo Oacralo n* 10.024/201», o obiaU do canama a(a) ampraaa(a):

Fomacador; OCIDENTAL COHERaO E SERVIÇOS LTDA- 01.SM.I1SA)O0l-S7

UnItanoUfVUrie

Adjud(c«de Tefal Adjudkado Tetol Offedo 6e9fV% ecoa RSModelaHc/caRoni QuenL Un DeccHçlo

At tA»RI X9PS%RtlW.SI RS sr«j«ooot.104,00 HOflAS UQTOniVG.JO0RA (140 A UO NP. ● «u URV1ÇO
1

RS4S.00Rt 141.44 RS 222.100.00 21.00%AERVtÇO RSIQASO RSMAOU.OOSWÇO1.100.00 H0RA5 &MWeWUfA Oe P*fCU9 (OA A U M*> ● Mul»w<iaMM A*

wA^^oçO» mn oòm « ar ecrifaeAaOa
OumiMM». 01

RI 52.40Rt1|ia0»S.« R1154.11 RS 271.155,00 25.00%5CRV1Ç0 R1150,7355RVICO1>W.CO HORAS nrmoElCAVADElRA (70 A 110 HP) ● M
«rAgwraoSo pat5éo. con at4ni lecheda ● «r «f>di0enado

4i4. Qu«nM»ar i

5

RI 553471,00 25.00% R5 70.31Rl 242.4$6VPAÇO R1172.14 RI 25541C40SERVIÇO1.500.00 NQRA9 TRA70R 06 65TCIRAS (100 A 1» HP) ● na

eerAgwraçSe pod^Se, on eabãM fotfiada a ar cerdionrtade.
t«e«Ukadef mave. IA*mp4 OuaMOada: 0i

4

RS I1A1RS 257J7I.CO 75.00%RS 150450.00 R11754$S5RVIÇO AS1M.ê4SERVIÇO1.500.00 MORAS RCLOCOUPACTAOOA

axuMRtni.ia niWI.74C.OO 7140%atnvico SERVIÇO RliatR RIIKJUJOI ..«MCD nOAU CAUNHACCRANCHairU

RSSublotal 29,00%

Orç*do: RS

1422.170,00

Sublotal

Adjudicado; 528.490,00

RS

1.293.720,00

TOTAL OERAL DO PROCESSO

Ecanamia RSTaial Oftaaa SconemU %Total Adludloada

525450.00R11422.170.00Rl 1.250.720.00

MatSes do Norte - Uaran>\l(o. 07 de Março de 2022

*5» '■(aíb
Lll

PREGOEIROJA)

r)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTÉM—

CNPJ N* 01.612.831/0001-87 ' ■ ’»/.rít
Mãtô AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP; 6ér4SÔ^„

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E Fll lANÇAS^
DEPARTAMENTO JURIDICO p^oc._^1>01jO^ L /202j_

Lá^

rrtitmÊUt ff ^ m

Ctmanmisía
SíTiMitOiê

FLS

2RUB.

S!●.uvn;

y;-:
iUél

AO

Sr. AU.AMLIMA DA SILVA

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 0Q1I2<Ò22 - SRP
PROCESSO n® 1201001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão Eletrônico
n® 005/2022 SRP - com objeto o Registro de preços para futura e
eventuais contratação de empresa especializada em locação de
maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para execução e

manutenção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura do Município de Matões do Norte/MA.

Por força da Lei N® 10.520/02, pelo Decreto n® 07/2009, de 02/01/2009 e
pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do
processo Hcitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para
futura e eventuais contratação de empresa especializada em locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Matões do
Norte/MA, pelo tipo de empreitada de menor preço por Item, nos termos constantes
do edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita
03.590.515/0001-87 com o valor total de 1.293.720,00 (Um milhão, duzentos e noventa
três mil e setecentos e vinte reais), considerando que o critério de julgamento
determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado,
em 07 de março de 2022.

Apreciando o resultado do certame, a autoridade competente, realizou a
adjudicação dos itens licitados e publicizou o julgamento do resultado do Pregão
Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do
Município para manifestação.

CNPJ sob o n°no



CANTANHEDE/MA

* /202^

2Rua.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NOKibIViA
CNPJ N“ 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E Fir^AMÇAS.^	
MATÔES DO NOR

atoes do
Norte DEPARTAMENTO JURlDICO te/ma

1202 S.RROC- I

FLS

4^Rue.

Eis síntese breve, passemos à análise.

ÍÀis.gX». . -

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado pela Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido
considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, temos que o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas na Lei n° 8.666/93 e na Lei n® 10.520/02,
referente à habilitação da empresa Licitante, o julgamento das propostas, a adjudicação e
o julgamento do resiJtado para a posterior contratação da licitante vencedora para a
execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram assegurados,
bem como todas as garantias legais foram firmadas aos licitantes, não tendo sido o
processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

A

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se no sentido de que a
as exigências da Lei n° 8.666/93, bem como daslicitação em destaque atendeu a todas

alterações introduzidas pela Lei n® 8.883/94, pela Lei n° 9.648/98 e pela Lei n®
10.520/02.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n® 007/2022 - SRP com a Lei que o rege, OPINO

de mérito dapela homologação do presente pregão Eletrônico, ressalvado o juízo
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise
jurídica desta Assessoria Jurídica.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para

conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTÊ/K^Â —
CNPJ N“ 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO JURIDICO

RUB.

HSS.
RUB.

a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de
regência.

SM],. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise c
deEberação.

Matões do Norte/MA, 09 de março de 2022.

^0, o /ÇCívi
Mareio Ricardo

' Assessor Jurídico
OAB/MA 17.293

Las
do Nascimento
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PREGAO eletrônico K* 007/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 1201001/2022 MATOtS DO NOPTTE / MA

\WmLl202^
13^ -

PROC.

Rue.TERMO DE HOMOLOOAÇAO

Apò« ccAStsUda É r^\êMêd9 do9 atn procvdvnvnlüa. d(t) SECRETARIA MUNICIPAL OE ADUtNISTRAÇAO E FINANÇAS. HOMOLOGA no» tormo» «o Indao VI40 A/L 19 fto Docrvto

n* 10.024/2019, o era^Jitado do pfocodimonto Icttaiddo em opC{^»fo, objeto è: fí^gatn a* p/*ço» Mjfwt ● ●●e/iru*t eonoMfio M tm loeapde o» 'noçahM pe*OM», «»mMio »

»cvtoo>n«nroi 9t9cvçio ● pM ●(●ndor m d» ●●cre<«ria (THfAfup«r m do muntdipio <M MatOm Oo No4*i44.

Fomacedor: OCIDENTAL COMERCIO E 8ERVIC08 LTDA ● 09.5M.91S/00014T

Unitirte

Cfçedo

UnUno

Adjudicado Total AdjudicadoUodolo Total Orçado E«on.% EeonofnlafURam Ouant Urt Oaaeriçlo Marca

MRVtCO niH9a1 VSOOPO HORA5 S£/r/iÇo RI staAidM Al IMÃS Al SM.CÍS.OD 71.00UOTON^bAOOAA (m A 170 HP. ●

«erdgixaaaa pavio, «oi^ catvia facnada a w Ouar««aOa: li

ite na

MM1ÇO S8fO/lÇO AI10S.I» R| ia.i4 AI2UM0.00 29.C0 Al 49,142 IlOOA) HCatAfi RUSAOUAOCAAAEQIOeitA 0€ PNEUS fO.I A 14 IT] ●

eer^O^«a»4o padrie. com cat<ni laoraca a ar corOfiorada

Oi>ma4a:01

>«Ma na

Al 13,40SERVtÇO R| 190.79 RI laa.oai.oo R1184.13 H| 77». 191.00 29.00I 1400.00 HORAS RCTAOC6CAVAD6IRA (70 A 110 KP) ● E«vipama«it» rva

con»oi,raçáD paCrOe. cem caofeia fadiaCa a ar ocnVOonado

traçlo 4a4.0uaMMada: 1

SERVIÇO

RI Ml.ari.H 29,00 RI 7041seRviço RI 17A14 Al 214410.00 RI 742.*»4 1.900.00 HORAS TAATon Oe 94TSIRAS (100 A 130 HP} ●

cardQuaçao oadrta ovn cabana Maca a ar conocsnado.

aac»id>.fidy raaaaa, IIMna rau. OuvWdaM: 01

MRi/IÇO

Al 207471,00 29.00 RIH4tSERVIÇO UAVIÇO R1124.84 RI18044&00 RI17I.SI1400.00 HORAS ROLOCCaaPACTAOOR

●es RI 4144.00 HORAS CINMHAOPRINCHAITU SCRVIÇO R1142.87 RI 2144X 00 RIX1.14 RSX1.7XM 79,nSERyiÇO

MMMal Ad|udi88d0 Rt 1.299.720,00 Su btetal Orçada: R| 1.122.170.00 29.00% RI 92MM.OO

TOTAL OERAL DO PROCESSO

Economia RITotal Orçado Beonomia %Total Adjudicado

131.4X40RI 1J2tl70.n 29.00KRS 1483.770.00

Ns> Itonot do Psr*c«i Juridíco, HOMOLOGO 0 prtMnt* c«rtaine, para gut prodioa mui Juridicoe a legaii afutoi.

SECKETAAI» MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇiO E FINANÇAS

r»
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DIÁRIO OFICIAL PROC.,
PLS.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE
RUB,

Ano XIII - Edição N° XCVIII de 10 de Março de 2022TERCEIROS

SImÍMEC

AVISO DE HOMOLOGAÇAO

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRONCO sob o n.’ 007/2022 -SRP. OBJETO; Registro de

preços psra futura e eventuais contratação de empresa especializada
em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para

" execução e manutenção, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura do Município de Matões do Norte/MA,
tendo

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inseriu no
CNPJ sob 0 n' 03.590.515/0001-87 com o valor toul de

1.293.720,00 (Um milhão, duzentos e novenu três mil e setecentos

l^evmte reais).
’ Matões do Norte/MA, 10 de março de 2022,

por vencedora desta liciuçlo a empresaassim

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças

r>

Assinado eletronicamente pon Sollmar Alves de Oliveira
10/03/2022 18:15:39 - IP com n’: 192.168.88.233

www.matoesdonorte.ma-gov.br/diariooficlal/7ids701
CPF:**’,5B9.943-' em

ri|in*uis<«i
tOOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO N

CNPJ N* 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP; 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

Mãtô
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 20220097/2022
PREGÀO ELETRÔNICO N* 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1201001/2022

O MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita
no CNPJ/MF 01.612.831/0001-87, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio n® 100, Bairro Centro,

Matões do Norte/MA - MA, neste ato Representada pela Sra. Marlene Serra Coelho, brasileira,

portadora do R.G n° 000058123396-4 e inscrita no CPF sob n® 124.888.103-63, residente neste
Município de Matões do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCUDOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2022, tudo cm conformidade com o processo administrativo n®
1201001/2022, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação

supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 03.590.515/0001-87,
estabelecia na Rua Alto do Bom Jesus n° 04, Bairro Maioba, na cidade de Paco do Lumiar -

Estado de Maranhão, CEP 65.130-000, Fone (98) 98417-1195/ (98) 98478-9628, E-mail

occidental.serv@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Thiago Ferreira Barros, brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG. 759374970 SSP/MA e CPF/MF n° 943.808.053-87,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93,
10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade
com as disposições a seguir;

r/prt'/!^?L^ ●r., V-c

L-..
'i; t

●C.J .

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro dc preços para
futuras e evenmais contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,
caminhão e equipamentos para execução c manutenção, para atender as necessidades da
secretaria municipal de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n® 007/2022,constituindoassim, em documentovinculativo e obrigacional às partes.

● u.ír.«Í.T .1

E.4, u'4% u:c-r

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro dc Preços n° 007/2022, completando-apara todos os fins de direito,
independentementede sua transcrição,obrigando-seas partes cm todos os seus termos.

. . . . .

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 007/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$Unid. Quant.EspecificaçãoItem

Página 1 de 8
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CNPJ N® 01.612.831/0001-87 ]
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ● CENTRO, CEP: 65;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

^Ü8.

es ao

Noríe
Ctmanmtu

ícTtiluli»

UnitárioUnitário

MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ -

equipamenlo na configuração padrão, com
cabine fechada e ar Quantidade: 01

1500 R$ 184,56 R$ 276.840,00HORAS1

CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5

M’) - Equipamentos na configuração padrão,
com cabina fechada e ar condicionado.

R$ 105,39 R$ 158.085,001500 HORAS2

Quantidade: 01

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP) -

Equipamento na configuração padrão, com
cabina fechada e ar condicionado tração 4x4.
Quantidade: 1

R$ 130,73 RS 196.095,001500 HORAS3

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) -

Equipamentos na configuração padrão, com
cabina fechada e ar condicionado,

cscarificador traseiro, lâmina reta.

Quantidade: 01

n

R$258.210,00HORAS RS 172,1415004

R$ 126,84 RS 190.260,001500 HORASROLO COMPACTADOR5

CAMINHÃO PRANÇHA 17M RS 142.82 R$214.230,001500 HORAS6

VALOR TOTAL RS 1.293.720,00 (Um milhão, duzentos e noventa e três mll, setecentos

c vinte reais).	
RS 1.293.720,00

3.2. O preço contratado será fixo c irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de prestação
dos serviços em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possiveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

M-.ÀTà^UE'vREG1STEi ECL
■ 1*> r,

i'--

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

;«

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos serviços deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob peú^de serem refeitos.
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6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do
edital da licitação e anexos.

âbtÉ .tiõÁDõi^ííQiíymRÇ^StíE'
mmmé

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93,

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serio fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.r>

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do canut do art. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
c comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Matões do Nort^A para determinado item.

rs
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7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não po5^faiy-tiltrapacoar *õs
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.
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7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-fínanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

r>
8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 1°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência dc uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

n

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado devera ser
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante 0 envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado

na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 0 endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado 0 preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

O

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

lyj
« j.

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

"rs 9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores
e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados cncontrcm-sc
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdcnciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício
com o contratante;

9.1.6. Substituir serviços/produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços/produtos com características e garantia estabelecida
no edital c seus anexos;

Página 5 de 8 0-^



f MAIV^Ml

Mãtô

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORll|{@Â
CNPJ N« 01.612.831/0001-87 ~

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ■ CENTRO, CEP: 65.'
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

es ao

Norte HNAN^)^anhede/ma

proc.Q^OVtO (/202.^'?

gêtfdía_dfl_aía-de.

CofflIfMNflS

Sclnbtlhs

9.1.7. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de v
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.8. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.10. Demais obrigações definidas no Edita! e anexos.

10.1. A Prefeitura compromete-se a:O

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçâo do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

GISTRÕ
■

íi-.<
n?"

RE
j'

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que nlo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem,

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaramdo Registro
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preço^deverão manifestar seu
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interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CpjrtRinaique os possíveis^
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classiticação.

PROC,

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que nlo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Dccrcto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto
n® 9.488, de 2018;

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018;

11.5.

rs

Após a autorizaçãodo órgão gerenciador,o órgão não participante deverá efetivar a11.6,

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA poderá autorizar, excepcional c
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

11.7.

■ r>
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12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a previa defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

i-f.-

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o edital de licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de

Página 7 de 8



MATOES 00 '●OfiTÊ / MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NOfW&M^^líQQL /2024.
CNPJ N" 01.612.831/0001-87 IPls.		

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ■ CENTRO, CEP: lOLK _
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FII^^ede/mÃ

PROC. I202A.
FLS. /»			

Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata dejRB^istrn _
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordenador de Despesa.
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Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

K' L’*'lí*'

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam

^ este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Matõcs do Norte(MA), 15 de março de 2022.

Pela Prefeitura:

Sec»tár a Municipal de Administração e Finanças
Marlene Serra Coelho

Órgão Gerenciador

“O Pelas Detentoras da ARP:

Assinado de forma digital

porTHiAGO FERREIRA

BARROS:9438080 BARROS:9438080S387
Dados: 2022.03.15

13:40:36-03'00'

THIAGO FERREIRA

5387

OCroENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 03.590.515/0001-87

Thiago Ferreira Barros
RG. 759374970 SSP/MA

CPF/MF n° 943.808.053-87

Representante Legal
FORNECEDOR
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220097/2022.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220097/2022. OBJETO: Registro de

preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada era locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para atender as necessidades da
secretaria municipal de infraestrutura do município de Matões do Norte/MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO; de R$ 1.293.720,00 (Um milhão, duzentos e noventa e três mil, setecentos e vinte
reais)., PARTES: Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Órgão Gerenciador), e a
empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 03.590.515/0001-87,
estabelecia na Rua Alto do Bom Jesus n® 04, Bairro Maioba, na cidade de Paco do Lumiar - Estado de

Maranhão, CEP 65.130-000. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n® 007/2022
‘ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal
r> n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006 e alterações dadas pela Lei

Complementar n® 147/2014 e pela Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente
no que couberem a Lei Federal n® 8,666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de
Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Marlene Serra Coelho, Secretária Municipal de Administração e
Finanças, pelo Contratante e o Sr. Thiago Ferreira Barros, brasileiro, portador do RG. 759374970
SSP/MA e CPF/MF n° 943.808.053-87, pela detentora da Ata Registro de Preços.

SRP.

Empresa: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 03.590.515/0001 -87, estabelecia na Rua Alto do Bom Jesus n"
04, Bairro Maioba, na cidade dc Paco do Lumiar- Estado de Maranhao, CEP 65.130-000, representada neste ato pelo Sr. Thiago
Ferreira Barros, brasileiro, CPF/MF n® 943.808.053-87.

Valor Registrado RS
Unid. Quant.Item Especificação

Unitário Unitário

MOTONTVELADORA (140 A 170 HP_ -

equipamento na configuração padrão, com
cabine fechada e ar Quantidade: 01

RS 184,56 R$ 276.840,001500 HORAS1

CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,5

M’) - Equipamentos na configuração padrão,
com cabina fechada e ar condicionado.

Quantidade: 01

R$ 158.085,001500 HORAS RS 105,392

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 HP) -

Equipamento na configuração padrão, com
cabina fechada e ar condicionado tração 4x4.

Quantidade: 1

RS 130,73 RS 196.095,001500 HORAS3

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP)

- Equipamentos na configuração padrão,
com cabina fechada e ar condicionado,

escarificador traseiro, lâmina reta.

Quantidade: 01

R$ 172,14 RS 258.210,001500 HORAS4

RS 190.260,001500 HORAS RS 126,845 ROLO COMPACTADOR

CAMINHÃO PRANÇHA 17M 1500 HORAS RS 142,82 R$214.230,006

VALOR TOTAL RS 1.293.720,00 (Um milhão, duzentos e noventa e tres mil,

setecentos e vinte reais).	
RS 1.293.720,00

Matões do Norte/MA, 15 de março de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 20220085/2022. Coniratanie: Prefeitura Municipal de MaiOes do Norte/MA, através do Secretaria

Municipal de Educação, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 01.612.83 l/OOOl -87. Contratado; E B C SILVA COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 0S.321.253/0001-80. Valor do contrato: RS 104.061,10 (cento e quatro mil, sessenta e um reais e dez
centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 16/2021 -SRP. Objeto: Eventual e Futura Aquisiçflo de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e
Nâo Perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação dc Malfles do
Notte/MA. Vigência: 14/02/2022 a 31/12/2022 - Data da Assinatura: 14/02/2022. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNI.
ORÇAMENTÁRIA,; 0604 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO PROGRMATICA: 12.361.0003 PROJ.
ATIVIDADE: 2.022 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE ELEM. DE DESPEiSA 3.3.90.30.00 Material de

Consumo. Matões do Norte ● MA. 04 dc março de 2022. Domingos Araújo Casa Nova - Secretario Municipal dc EducaçSo-

Matões do Norte-MA, 04 de março de 2022

Domingos Araújo Casa Nova
Secretario Municipal de Educação

Wi
/,V'A

*> í Hat

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N“ 20220096/2022, Contratante: Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através do Secretaria
Municipal de Administração « Finanças. Contratado; MELO AMORIM TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ 30.277.981/0001 -80,

Valor do contrato: RS 30.000,00 (trinta mil reais). Origem; PREGÃO ELETRÔNICO 005/2022-SRP. Objeto: prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência ,
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fin anças de
Matões do Norte/MA. Vigência: 15/03/2022 a 31/12/2022 - Data da Assinatura: 15/03/2022. Scc. Mun. de Administração e Finanças UNI.
ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Scc. Mun. de Administração e Finanças FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002 PROJ. ATIVIDADE:
2.003 Manut. das Atividades da Scc. dc Administração e Finanças ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica. Matões do Norte - MA, 15 dc março dc 2022. Marlene Serra Coelho ● Secretaria Municipal de Administração e Finaças.

Matões do Norle-MA, 15 de março de 2022
rs

Marlene Serra Coelho

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA DE i
.H.c

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20220097/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 20220097/2022. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
contratação de empresa especializada cm locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para execução e manutenção, para
atender as necessidades da secretaria municipal dc infraestrutura do município de Matões do Norte/MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: de R$ 1.293.720.00 (Um milhão, duzentos e noventa c três mil, setecentos e vinte reais)., PARTES: Secretaria Municipal
dc Administração e Finanças (Órgão Gerenciador)
03.590.515/0001-87, estabelecia na Rua Alto do Bom Jesus n‘ 04, Bairro Maioba, na cidade de Paco do Lumiar - Estado de Maranhão.

CEP 65.130-000. LICITAÇÃO: Pregão Eletrfinico n® 007/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n“ 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n® 123/2006 c alterações dadas pela Lei
Complementar n® 147/2014 e pela Lei Complcrnemar n’ 155/2016 e aplicando -se subsidiariamente no que couberem a Lei Federai n'
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata lerá validade de 12 (Doze)
meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 dc março de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de
Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Marlene Serra Coelho, Secretária Municipal de Administração e Finanças , pelo Contratante e o

Sr. Thiago Ferreira Barros, brasileiro, ponador do RG. 759374970 SSP/MA e CPF/MF n' 943.808.053 -87, pela detentora da Ali

Assinado elatronlcamente por: Solimar Alves de Oliveira
CPF: ●●●.589.943-" em 17/03/2022 09:32:04 - IP com n‘; 192.168.88.233 I
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Registro de Preços.

Empresa: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 03.590.515/0001 -87, estabelecia na Rua Alto do Bom Jesus n* 04,
Bairro Maioba, na cidade de Paco do Luminr - Estado de MaranbSo, CEP 65.130-000, representada neste ato pelo Sr. Thiago
Ferreira Barros, brasileiro, CPF/MF n* 943.808.053-87.

Item Unid.Especificaçfio Quant. Valor Registrado RS

Unitário Unitário

MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ ■
equipamento na configuraçfio padrão, com cabine
fechada e ar Quaiuidade: 01

1 1500 RS 184,56 RS 276.840,00HORAS

CARREGADElRyS DE PNEUS (0,6 A 1,5 M’) -
Equipamentos na configuração padrão, com cabina
fechada e ar condicionado. Quantidade: Oi

fs 1500 HORAS RS 105,39 RS 158.085,002

RETROESCAVADEiRA (70 A 110 HP) ●
Equipamento na configuração padrão, com cabina
fechada e ar condicionado tração 4x4. Quantidade: 1 RS 130,73 RS 196.095,003 1500 HORAS

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) -
Equipamentos na configuração padrão, com cabina
fechada e ar condicionado, escarifleador traseiro,

lâmina reta. Quantidade: 01

ROLO COMPACTADOR

RS 258.210,001500 RS 172,i44 HORAS

1500 RS 126.84 RS 190.260,005 HORAS

CAMINHÃO PRANÇHA 17M R$ 214,230,001500 HORAS RS 142,826

VALOR TOTAL RS 1.293.720,00 (Um milhão, duzentos e noventa e três mil, setecentos e vinte reais). RS 1.293.720,00

Matses do Norte/MA, 15 de março de 2022

rs
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA

na Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA,

proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto Registro de

Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e equipamentos.

A escolha pela adesão justifica-se pelo valor rentável a qual foi

comprovado nos autos que os preços estão economicamente viáveis para o poder

público, e agilidade, uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do

que um processo licitatório comum, observandoque a secretaria tem a necessidade

em agilizar tal contratação para possíveis aquisições.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado,

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma a

pesquisa de preços em anexo, pois os valores registrados na Ata de Registro de

Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, trazendo um benefício

aproximado de 23,64%, totalizando o valor de R$ 200.325,00 (Duzentos mil,

trezentos e vinte e cinco reais). Outro benefícioda Adesão, considerando a urgência

na aquisição dos referidos produtos, é a agilidade da contratação, pois é um

processo menos oneroso do que um processo licitatório comum.

Estando este processo instruído conforme o Decreto Municipal n®

274, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de

Cantanhede/MA:

Art. 63°. A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

§ 3*’ As aquisições ou contratações adicionais a que se

refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4*^ O instrumento convocatório deverá prever que o

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgão
participante, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão
não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° E vedada aos órgãos e entidades da administração
pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital
ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais,
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de

preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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respectiva Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, tais

como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do

órgão gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços

constantes na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e

que não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão

gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos

princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e

otimização demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade

como órgão CARONA na ata de registro de preços, condição indispensável para a

legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à Procuradoria do

Município de Cantanhede/MA, pafa apreciação e deliberação.

Cantanhede \ MA, 04\de Abril d 2.

Jackson NetcjAguiar Medeiros
Secretário Mui^ipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado

Encaminha-se o processo administrativo n® 2303001/2022, para análise e

emissão de parecer jurídico de Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220097/2022 -

Matões do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de

maquinas pesadas, caminhão e equipamentos.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

-MA. 05 de Abril de 2022.Canta

■>

Jackson Mey Aguiar Medeiros
Secretário MuVrtcipal de Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2303001/2022
ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise de procedimento de adesão à ata de registro de preços

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimento administrativo no qual se pretende a adesão de Ata

de Registro de Preços (ARP) do município de Matões do Norte-MA, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas, caminhão

e equipamentos para atender as necessidades do Municipio de Cantanhede-MA.

Consta no processo uma tabela de quantitativo e preço dos itens da ata que

pretende aderir, com as pesquisas de preços para a aquisição do objeto e valores

coletados. Assim, a adoção da referida ata representa uma economia de 23,64%,

correspondente ao total de R$ 200.325,00 (duzentos mil, trezentos e vinte e cinco

reais), razão pela qual entende-se ser mais vantajoso para a Administração Públi
aderir a ata.

Foram adotados os procedimentos necessários para adesão da ata de registro

de preço, solicitando-se ao município de Matões do Norte-MA anuência, consul

tando-se o vencedor da ata sobre o seu interesse em prestar serviço, obtendo a res

posta positiva de ambos.

ca

II - ANÁLISE

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da pos
sibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida,

estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricioná

rio, cuja avaliação não é passível de valoraçâo jurídica.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar

previsto na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração

Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, con

servando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame quei
ram participar.

Na sistemática do registro de preços, criou-se a figura do “carona” que pode
ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que

alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propici

ando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se os princípios da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cau

telas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Fede

ração, como no caso indicado e justificado. Assim, é possível a aquisição de produtos
ou prestação de serviços por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente

de licitação realizada por outro ente público, sendo necessárioapenas a anuência
do órgão gerenciador.

Na presente situação, observa-se que òs requisitos formais à adesão a ata pre
tendida foram realizados e devidamente autorizados. Em análise do procedimento

que originou ata, verificou-se a existência de permissão para adesão

mento de aspectos formais da licitação, tais como atendimento do art. 40 da Lei

8.666/93.

e o cumpri-

A empresa detentora dos direitos da ARP, além de manifestar seu interesse

prestar serviço ao Município de Cantanhede, apresentou a documentação necessária

à sua contratação, tais como contrato social e comprovantes de regularidade fiscal
e social.

Deste modo, observa-se que os procedimentos legais adotados para a adesão

da ata de registro de preço de n® 20220097/2022, realizada pela Prefeitura Munici

pal de Matões do Norte-MA, foram adequadamente adotados, nada impedindo a ade

são da ata de registro de preço em questão.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela possibilidade jurídica de adesão da ata,

que foram atendidos os preceitos legais necessários ao procedimento em tela.

uma vez

Cantanhede, 06 de Abril de 2022.

jxeira_

Analista Municipal
OAB/MA r° 21.745

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA - no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

DECLARA, para todos os fins, que através do processo n° 2303001/2022, ADERE ao processo
licitalório, da Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, proveniente do
Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos.

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO N® 20220097/2022 - Matões do Norte/MA

^ Fornecedor: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n“ 03.590.515/0001-87

UNITÁRIOUNID. QUANT. UNITÁRIOITEM ESPECIFICAÇÃO

750 RS 184,56 RS 138.420,00MOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ ● HORASI

CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1.5

M’)-
750 RS 105,39 RS 79.042,502 HORAS

RETROESCAVADEIRA (70 A 110
RS 130,73 RS 98,047,50750 HORAS3

IIP)

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A 130 HP) 750 RS 172,14 RS 129,105,004 HORAS

RS 95.130,00750 MORAS RS 126,845 ROLO COMPACTADOR

CAMINHÃO PRANÇHA 17M RS 107.115,00750 HORAS RS 142,826

RS 646.860,00VALOR TOTAL

DECLARA, ainda, que todos os atos do órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

Publique-se

Cantanhede -\MA, 08 de Abril de

■7

Aguiar Medeiros
utycipal de Administração.

Jackson

Secretário M

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede*MA. Cep 65465-000
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 2303001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, representado peio Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros (Ordenador de
Despesas),torna públicoQUE CONSIDERANDOa necessidadede contratação de empresa
especializada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata Prefeitura de Matões do Norte/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE

ACEITE da detentora dos preços a empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 03,590.515/0001-87; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro de
Preços n® 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n°
007/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada em locação de maquinas/pesadas, caminhão e equipamentos para
atender as necessidades do Municíbio de Cantanhede/MA, 08 de Abril de 2022. Jackson

Ney Aguiar Medeiros - Secretário Municipal de Administração.

Cantanhede \ MA, 08 de Abril de 20^

Jackson Ne^ A juiar Medeiros
Secretário MurViop^ de Administração.

wv/w.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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●5^* prefeitura municipal de cantanhede
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREMIfUIUt M

ATO CONVOCATÓRIO

instrumento, através da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220097/2022Pelo presente.

- Matões do Norte/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n° 8.666/93, convocamos ^
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.590.515/0001-87,
sediada na Rua Alto do Bom Jesus, n° 04, Maioba, Paço do Lumiar/MA, para comparecer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, CenUo
- Cantanhede/MA, para assinatura dos CONTRATOS oriundos do Processo de Adesão
003/2022.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos
válidos;

> Prova ÓB regularidade com a

● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da
União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de.

Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

. Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

Fazenda Municipal, mediante apresentação de:> Prova de Regularidade perante a

. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
t Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF,

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.éov.brjj

O não comparecimentol dentro do /prazo e condições estabelecidos neste
ressalvado o direito a ju^ificativa, dècairá à empresa o direito à contrataçao e

adm nistrativas e penalidades previstas em lei.
instrumento,

contra a mesma serão aplicadas as sahçôes

Cantanhede/MA, 12 dfe abril de

Aguiar MedéTros
Secretário MLnfcipal de Administração.

Jackson

Assinado de

forma digital por

Recebi em; rrnnriPA-^- -wiaco
* l-lll(Lllt/X 0ftRROS;9438O8O5

THIAGO

BARROS:94 38?
Pados: 2022,04.12

iêOBÔSiâ? r2;2[);4ü-0Jl}J
Assinatura

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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SÉTIMA ALTERACAO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDACAO

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 03.590.515/0001-87 NIRE: 21200471659

RUA ALTO DO BOM JESUS, N°04, MAIOBA

CEP: 65.130-000 PACO DO LUMIAR-MA

Thiago Ferreira Barros, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Sâo Luis-MA,
nascido em 23/01/1984, portador do RG N°759374970 SSP-MA e CPF N° 943.808.053-87,
residente domiciliado na Rua do Aririzal, N°80, Casa 06, Cond. Eco Park, Cohama, Sào

Luis-MA, CEP: 65.067-197;

Na condicao de titular da empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua
Alto do Bom Jesus, N°04, Maioba, Paco do Lumiar-MA, CEP:65.130-000, inscrita no CNPJ:

●3.590.515/0001-87, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADAO DO MARANHAO-JUCEMA sob

"21200471659 com despacho em 12/01/2000, resolve na melhor forma de direito, alterar

seu ATO CONSTITUTIVO e posteriores alterações, conforme clausulas a seguir:

it

CLAUSULA PRIMEIRA:OBJETO SOCIAL

Ficam alteradas as atividades para:

CONSTRÜCAO DE EDIFÍCIOS DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES COLETA DE RESÍDUOS NAO-

PERIGOSOS CONSTRÜCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRÜCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO -

RUAS, PRAÇAS E CALCADAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRÜCAO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (OBRAS DE ACUDE) DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PERFURAÇÕES

E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,

DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS

EM GERAL OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRÜCAO DE POCOS DE AGUA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

viINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRÜCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO SERVIÇO DE TRANSPORTE

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DEDE PASSAGEIROS

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRÜCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, PRAÇAS E CALCADAS). 4520-0/01
MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA

DE veículos AUTOMOTORES 4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 -
SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR.

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO
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As demais clausulas do contrato social e posteriores alterações permanecerão inalteradas

com exceção daquelas que foram alterados pelo presente instrumento de alteração
contratual.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o CONTRATO SOCIAL, com a seguinte
redação.

CONSOLIDACAO DA EMPRESA

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 03.590.515/0001-87

RUA ALTO DO BOM JESUS, N'’04, MAIOBA CEP: 65.130-000

PACO DO LUMIAR-MA

NIRE: 21200471659

Thiago Ferreira Barros, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luis-MA,
ascido em 23/01/1984, portador do RG N°759374970 SSP-MA e CPF N® 943.808.053-87,

residente e domiciliado na Rua do Aririzal, N®80, Casa 06, Cond. Eco Park., Cohama,

São Luis-MA, CEP: 65.067-197;

CLAUSULA PRIMEIRA:

A EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-LTDA gira sob a denominação social de OCIDENTAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CLASULA SEGUNDA:

A EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-LTDA tem sua sede na Rua Alto do Bom Jesus,

N°04, Maioba, Paco do Lumiar-MA, CEP: 65.130-000.

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL:

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES COLETA DE RESÍDUOS NAO-

PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO -

,,-ÇUAS, PRAÇAS E CALCADAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES
-SPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (OBRAS DE ACUDE) DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PERFURAÇÕES
E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,
DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS

EM GERAL OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO SERVIÇO DE TRANSPORTE

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DEDE PASSAGEIROS

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, PRAÇAS E CALCADAS). 4520-0/01
MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 -

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO
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SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/03

4530-7/05

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR.

CLAUSÜLA QUARTA-PRAZO DE DURACAO:

O prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 12/01/2000.

CLAUSÜLA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL:

O capital da empresa é de R$:300.000,00 (Trezentos Mil Reais), o qual esta totalmente
integralizado em moeda Nacional do Pais.

CLAUSULA SEXTA:

A empresa LTDA será administrada pelo seu titular, THIAGO FERREIRA BARROS, a quem
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e

desta LTDA, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
,,^aberá dentre outras

xtrajudicial,

social integralizado.

CLAUSÜLA SÉTIMA:

O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil,

a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

com

CLAUSÜLA OITAVA:

Declara o titular da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra empresa, pessoa juridica dessa modalidade.

CLAUSÜLA NONA:

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado da empresa que
será regida pelo regime juridico da empresa Limitada e supletivamente pela Lei da
Sociedade Anônima.

CLAUSULA DÉCIMA:

titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por Lei especial,
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação,
administração desta LTDA.

e nem

que o proiba de exercer a

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA:

A empresa é enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, onde a receita bruta anual da
empresa não excedera ao limite fixado no inciso II do art. 3° da lei Complementar N 123
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no 4® do art.

Complementar no 123/2006.

Em atendimento ao disposto na Lei3° da mencionada lei.
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CLAÜSÜIA DÉCIMA SEGUNDA:

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contato contrato, com

exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Paco do Lumiar-MA, 11/01/2022.

Thiago Ferreira Barros
RG:759374970 SSP/MA

CPF: 943.808.053-87
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

THIAGO FERREIRA BARROS94380805387

CERTinCO 0 REGISTRO EM 12/01/2022 09:33 SOB N° 20220023352.

PROTOCOIX3: 220023352 DE 12/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAçAO: 12200291999. CHPJ DA SEDE; 03590515000167 .

NIRE: 21200471SS9. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2022.

OCIDEHTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

RICARDO DIHIZ DXAS

VICB-PRESIDEHTE

wxv. «npraaAfAcll .lu. gov.br

^ Vilid4d« deste documento, se Impresso, flcs sujeito * eomptovecio de sua autenticidade nos respectivos portsís,
iníonuir.do t4ut eôâigca verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 03.590.515/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:48:17 do dia 31/01/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 30/07/2022,

Código de controle da certidão: D50D.B968.0049.5B60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N- Certidão; 052896/22 Data da 07/04/2022 09:04:47

CPF/CNPJ:03590515000187Inscrição Estadual; 123158028

Razão Social: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA ALTO DO BOM JESUS. 4 CEP: 65130000 - MAIOBA

Município; PACO DO LUMiAR

Endereço:

"^elefone: UF:MA{98)84235491

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
-~.de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/04/2022 09:04:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 007541/22 02/02/2022 11:13:28

CPF/CNPJ: 03590515000187Inscrição Estadual: 123158028

Razão Social: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA ALTO DO BOM JESUS, 4 CEP; 65130000 - MAIOBA

Município: PACO DO LUMIAR

Endereço;

"elefone: UF; MA(98)84235491

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve 0 artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/02/2022 16:29:09
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Certidão de Débitos11/03/2022 11:55
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PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
. SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PARA VAU DAÇA
PREFEITJRAMOOERNA.COM BR 1

CERTID

0 D€êTE DOCUMENTO ACE88E 0 SfTE

£ INPORUE 0 N* OA
JJÊUlPUf)

CERTIDÃO NEGATIVA N“: 0012833

IttformaçOes do Contribuinte

cOotco CPF/CNPJNOME DO CONTRBUMTC

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA1876932
03.590.515/0001-87

NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO
ENDEREÇO

MAIOBA04RUA RUA ALTO 00 BOM JESUS

NOME ^IFfCIONÚMERO CEP MUNICIPIO-UF APTO í SALA

65130000 PAÇO DO LUMIAR-MA

Informações do Requerente

FINALIDADENOME DO REOÚERENTEN' DE DOCUMENTO

03.590.515/0001- OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Emissão de CND
87

OBSERVACDEB

Validade: 09/06/2022Data de Emissão: 11/03/2022 Hora de Emissão: 11:03:40

A prefeitura do Município de Paço do Lumiar - MA, por intermédio
do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
acima qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos

referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa
até a presente data, com validade da presente certidão em (90)
dias, Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o
direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a
período anterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou lé.

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site
http://www.prefeituramoderna.co>n.br

Escolha 0 município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão

Já nas certidões de empresas;

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site
http://www.prefeituramoderna.com.br

Escolha 0 município- ISS - Suporle - Validação de Certidão.

Paço do Lumiar (MA), 11 de Março de 2022

CATA DE EMIS&tO IKOJiTOU. II TU FO
ESTRADA OE RIBAMAR, CENTRO ADMINISTRATIVO. N- SM.

1/1
https://paco-do-lumiar-ma.prefelturamodema.com.br/meuiplu/imprim e_cerlidao.php?
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.590.515/0001-87

Certidão n": 1324647/2022

Expedição: 14/01/2022, ãs 18:24:40

Validade: 12/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ocidental comercio e serviços ltda {matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 03.590.515/0001-87, não consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

constam os dados

ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público dode execução de acordos
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.590.515/0001-87

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

R ALTO 00 BOM JESUS 04 / MAIOBA / PACO DO LUMIAR / MA /
65130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2022 a 27/04/2022

Certificação Número: 2022032900443975675027

Informação obtida em 05/04/2022 13:45:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

05/04/20221 of 1
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CONTRATO N2 20220104

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2303001/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N^

20220104, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA
OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede

na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.156.160/0001-

00, representada pelo Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário Municipal de Administração, inscrito
no CPF ns 003.561.893-09, e de outro lado a empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNP| n® 03.590.515/0001-87, sediada na Rua Alto do Bom Jesus, n® 04, Maioba, Paço do

Lumiar/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
0 senhor Thiago Ferreira Barros, portador do RG n- 75937497-0 e CPF n^ 943.808.053-87, têm, entre
si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20220104, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N®
007/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2303001/2022, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em locação
de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de
Cantanhede/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de preços

aderida, independentemente de transcrição.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
data de 12 de abril de 2022 e encerramento em 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado

mediante termo aditivo, conforme legislação vigente.

na

CLÁUSULA TERCEIRA - PpÇO.3.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 646.860,00 (seiscentos e quarenta e seis mil,
oitocentos e sessenta reais).

3.1.

unitário/UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.ITEM

138.420,'10R$184,56750 HORASMOTONIVELADORA (140 A 170 HP_ -1

www.cantanhede.mí^
semaf@cantanhede.ma

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 lv.br

/
t

\)
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CARREGADEIRA DE PNEUS (0,6 A 1,52 750 R$ 105,39 R$ 79.042,50HORAS

RETROESCAVADEIRA (70 A 110 750 R$ 130,73 R$ 98.047,503 HORAS
IIP)

TRATOR DE ESTEIRAS (100 A130 HP) ● 750 R$ 172,14 R$ 129.105,004 HORAS

750 R$ 126,84 R$ 95.130,005 ROLO COMPACTADOR HORAS

CAMINHÃO PRANÇHA17M 750 RS 142,82 R$107.115,006 HORAS

R$ 646.860,00VALOR TOTAL

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0501 Sec. Mun. de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de
Infraestrutura

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica

.: 05 Sec. Mun. de Infraestrutura

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS,

validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada.

a)

com

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE excl^sivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. /

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contad^ a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o C'
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, libui
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. \ \

TRATANTE pagará à

www.cantan

semaf@cantan
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

\ ●

X
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.7.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.8.

a) Os serviços/produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
Solicitante. 0 não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
cabíveis,

b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ordem de serviços cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os serviços/produlos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos: e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com a necessidade da contratante,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qua! constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o
solicitante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de serviços, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente
com 0 comprovante de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela9.1.

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAT10.

A CONTRATANTE se obriga a: \ ^

Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidort daír^WraMugigq>ahíe
Cantanhede/MA; \ \ j ^
b) Zelar pelo bom uso da máquina locada; \ \ \.

a)

/.
nhede.ma.gov.br

semaf@cantknhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.ca:
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c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA:

e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais cominações legais

pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTPV^TADA.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar as máquinas no local informado na Ordem de Serviço:
b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo:
c) Apresentar a máquina em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d] Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento da máquina, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor da máquina;
f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos

caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de máquinas defeituosa/avariado/sinistrado,

inclusive sua remoção,

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j] Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.11.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário11.1.

que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantivera proposta;

Cometer fraude fiscal:

11.3.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

a empresa, a juízo da Administração, a multa moratória de 0,5% (meio por cento) por ^i; i de atr
0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N^ 8666/93.

Comportar-se de modo inidôneo;
O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste cei ta eitaráu

;

/

www.cantanhede.

semaf@cantanhede.íná.gov.br
:ov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, c/c
art N2 72 da Lei 10.520/02 e art. N“ 14 do Decreto Ns 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Cantanhede/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.12.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.12.3.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CO RATADA12.4.

0 direito à prévia e ampla defesa.

histratiA CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resd12.5.

prevista no art, 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

a.gov.brwww.cantanhed'

semaf@cantanhede.ba.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

12.6.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:b)

c] Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;a)

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
bj

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.14.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei n^ 8.666,14.1.

de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou14.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o14.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.15.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei15.1.

ns 8,666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor ● e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no16.1.

Diário Oficia! do Município, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios )jue, decorrerem da
e art. 55.

17.1,

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâà,^dqfoi\
§22 da Lei n2 8.666/93. \][ ^

.a.gov.br

semaf@cantanhdd4nia.gov.br
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Para firmeza e validade do mctuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas [duas) vias de

igual teor, que, depois de liqo e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cantanhede/^^ 12 de abril de 2022.
Assinado de forma digital

por THIAGO FERREIRA
BARROS:94380805 barros:9438080S387

Dados; 2022.04.12

12:17:02 -03'00'

THIAGO FERREIRA

387

:IPAL DE ADÍÍÍNISTRAÇÃO
Jacksoh Nby Aguiar Medeiros

Secretário e,prdenador de Despesas.
CONTRATANTE

OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n2 03.590.515/0001-87

Thiago Ferreira Barros
CONTRATANTE

SECRETARIA

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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PUBLICAÇÃO MURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°EXTRATO DE CONTRATO N“ 20220104

2303001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede - MA e a

empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n°
03.590.515/0001-87. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de
Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$

646.860,00 (seiscentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 05 Sec. Mun. de Infraestrutura; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0501 Sec. Mun. de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 Manutenção e

Func. da Secretaria Municipal de Infraestrutura; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00
Outros serviços terceiros pessoa jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520,

de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas al^rações. Cantanhede - MA, 12 de abril de
2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, SecWário e Ondenador de Despesas.

abriLde:Cantanhede/MA, e 2.

;uiar MedeirosJackson N

Secretário e Qrdenador de Despesas

wv/w.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ LICITAÇÃO - EXTRATO : 006/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20220102.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2022.

CANTANHEDBMA

PROC^Ji O3cVJi2022.
FLS.

RUB..

OBJETO; Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento,
marcaçio/remarcaçâo de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA . PARTES;
Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Administração (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n®
003.561.893-09 e a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, Sâo
Francisco, São Luls/MA, inscrita no CNPJ n“ 07.133.984/0001 -28, neste ato representado pelo Senhor Francisco das Chagas
Morais, brasileiro, casado, portador do RG 002300392 -8 SSP/MA e CPF/MF n° 044,002,593-15. LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico
SRP n° 006/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15. Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal
n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA; 13 de abril de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS:

Jackson Ney Aguiar Medeiros - Órgão Gerenciador e o Sr. Francisco das Chagas Morais ■ Detentor dos Preços Registrados.

DESCONTO

PERCENTUAL (%)
SOBRE O VALOR DA

TARIFA DE

AGENCIAMENTO (TAXA
DE SERVIÇO)

VALOR TOTAL

ESTIMADODESCRIÇÃOITEM

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo
reserva

marcaçâo/remarcaçáo de bilhetes, com direito a uma bagagem
de mão de 10 quilos e uma de
23 Quilos

cancelamento,emissão, transferência
R$ 360.000,00 51%1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ● AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ● AVISO DE HOMOLOGAÇÃO:
003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo lldtatório Pregão Eletrônico n® 003/2022 SRP, OBJETO: Registro de Preços para Eventual e

Futura Aquisição de Água Mineral natural e engarrafada para atender as necessidades das diversas Secretarias o Fundos
Municipais da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. VENCEDORES DA LICITAÇÃO; F A S M SERVICE EIRELI, Inscrita
no CNPJ n® 36.965.115/0001 -68, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, n® 407, Centro, Bacabal/MA, com o valor total de R$
62.960,00 (oitenta e dois mil, novecentos e sessenta reais) e a empresa VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ n®
01.501.826/0001-05, estabelecida na Rua C, n® 517, Loja A, Angelim, CEP: 65063 -300, São Luís/MA, com o valor total de RS

^2^.080,00 (trinta e sete mil e oitenta reais], Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o
eresse público e Administrativo. Cantanhede - MA, 12 de abril de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e

urdenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ■ AVISO DE HOMOLOGAÇÃO:
006/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 SRP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo llcitatório Pregão Eletrônico n® 006/2022 SRP, OBJETO: Registro de Preços para Contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas
as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcaçâo/remarcaçio de bilhetes, visando
atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora desta licitação; F C
MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n® 161, São Francisco, São Luís/MA, inscrita
no CNPJ n® 07.133.984/0001 -28, com o percentual de desconto de 5^% (cinquenta e um por cento) sobre a tarifa de
agenciamenlo. Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.
Cantanhede - MA, 12 de abril de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria
Municipal de Administração de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ● RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS ■ RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ADESÃO 003/2022

CPF: ”●,912.133-” - Data; 13/04/2022 - IP com n“: 192.168.0.130

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 076

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDEASA | EXECUTIVO 1 OIARIO oficial-NÚMERO: CANT130422;2022 ● 13/04/2022

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS I CANTANHEDE/MA

0300/ I202jZ
Processo Administrativo n® 2303001/2022 .JoíiO

PIJB. 7

A PREFEiTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal ae Administração, representado
peio Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros (Ordenador de Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a
necessidade de contratação de empresa especiaiizada em locação de maquinas pesadas, caminhão e equipamentos;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Prefeitura
de Matões do Norte/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos preços a empresa OCIDENTAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 03.590.515/0001 -87; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de
Registro de Preços n® 20220097/2022 - Matões do Norte/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n° 007/2022 SRP.
tendo por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em locação de maquinas
pesadas, caminhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA, 08 de Abril de
2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros - Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:
ADESÃO 003/2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220104 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2303001/2022, PARTES: Secretaria

Municipal de Administração de Cantanhede - MA e a empresa OCIDENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita
DO CNPJ n® 03.590.515/0001 -87. OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas,

ninhão e equipamentos para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 12/04/2022 a

/12/2022, VALOR DO CONTRATO: R$ 646.860,00 (seiscentos e quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 05 Sec. Mun. de Infraestrutura; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0501 Sec. Mun.
de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE; 04.122.0002.0.029 Manutenção e Func, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiros pessoa jurídica. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Cantanhede - MA, 12 de
abril de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas.

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ADESÃO 004/2022

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 0803001/2022

A PREFEiTURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, representado pelo
Senhor Emerson Marques Costa (Ordenador de Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a necessidade de
contratação de pessoa(s) jurfdica(s) para prestação de serviços de locação de veículos para o transporte escolar;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata Prefeitura
de Anajatuba/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEiTE da detentora dos preços a empresa AGNUS SERVIÇOS
'^DA EPP, CNPJ: 04.699.670/0001-07; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro de Preços n®

21.09.29.0020/202116.03.002/2022 - Anajatuba/MA, proveniente do Pregão Eletrônico n® 038/2021 SRP, tendo por
objeto 0 Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de
locação de veículos para o transporte escolar.para atender as necessidades do Município de Cantanhede/MA, 11 de
Abril de 2022. Emerson Marques Costa - Secretário Municipai de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ● EXTRATO DE CONTRATO ● EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA
008/2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220105 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2903002/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação de Cantanhede - MA e a empresa CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E

TREINAMENTOS LTDA. OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Realização e
Organização da Conferência Municipai de Educação, atendendo as necessidades da Secretaria Municipai de Educação
de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 13/04/2022 a 13/05/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais). Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801
Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manul. das Atividades da Secretaria de

Educação; ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica. Dispensa de Licitação n°
008/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24. inciso II da Lei 8,666/93. Cantanhede - MA, 13 de abril de 2022.
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